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Programa leva ações
de saúde a estudantes

C

Semana do Turismo
O Dia Mundial do Turismo, 27 de setembro, será come-

morado em Porto Alegre com uma agenda de atividades organi-
zada pela Secretaria Municipal de Turismo (SMTur). A progra-
mação começa hoje, com a palestra que o Porto Alegre
Convention & Visitors Bureau fará sobre a estrutura e o funcio-
namento da entidade em sua principal área de atuação, que é a
captação de eventos nacionais e internacionais para a capital
gaúcha. A palestra será no auditório da Fargs (Rua Marechal
Floriano, 626), às 19h, e será aberta à comunidade. As inscri-
ções devem ser feitas na SMTur (Travessa do Carmo, 84) medi-
ante a doação de um brinquedo. As vagas são limitadas.

A programação da Semana do Turismo, que vai até do-
mingo, 28, prevê caminhadas guiadas, passeio ciclístico, pro-
moções do city tour Linha Turismo e outras atividades.

erca de 11% dos alunos do primeiro ano do ensino
fundamental das escolas municipais e estaduais de
Porto Alegre têm algum problema de visão. O dado é
revelado pelas estatísticas dos Núcleos de Atenção à
Saúde da Criança e do Adolescente (Nasca), progra-
ma da Secretaria Municipal da Saúde, que leva ações

 preventivas de saúde para dentro das escolas e encaminha para a rede
de saúde os estudantes que precisam de atendimento especializado.

No primeiro semestre deste ano, 18.712 crianças foram atendidas
pelo Nasca. Só nas ações de controle da acuidade visual, foram realiza-
dos quase 10,4 mil exames de visão em alunos de 146 escolas. Os oito
núcleos de atenção básica cobrem toda a Capital e são responsáveis pela
promoção de ações de saúde em 346 escolas. As equipes são formadas
por profissionais de psicologia, pediatria, odontologia, serviço social e
nutrição. O atendimento é realizado nas escolas e nas sedes dos núcleos.

O exame de visão é realizado uma vez por ano em cada escola.
Todos os alunos da primeira série do ensino fundamental são avalia-
dos. Os estudantes de outras séries também podem ser encaminhados
pela escola, que reúne-se mensalmente com a equipe do Nasca.  As
crianças e adolescentes que apresentam alteração na visão e necessi-
tam de consulta oftalmológica são encaminhados ao Nasca especia-
lizado, que funciona no Hospital Materno-Infantil Presidente Vargas.

Para a pedagoga e monitora do Nasca Sul/ Centro-Sul, Michele
Rebello de Mesquita, o trabalho é fundamental para garantir o bom
desempenho na escola. “A visão influencia diretamente no rendi-
mento do aluno. Por isso que a avaliação é realizada cedo, já com
crianças do primeiro ano. O trabalho é preventivo e o aluno já teria
perdido muito se nós só viéssemos na escola fazer o exame quando
a criança está em séries mais avançadas ou já repetiu o ano letivo
várias vezes”, avalia Michele.

Sem fila de espera — Na última semana, o Nasca Sul/Centro-Sul
concluiu seu cronograma de triagem nas escolas. Duas mil crianças
de 34 escolas da região foram avaliadas este ano. Todos os estudan-
tes com problemas de visão foram encaminhados para consulta e
não há fila de espera na região.

“A atuação do Nasca é fundamental. Precisamos melhorar ain-
da mais nossa integração com as escolas. Muitas vezes, não temos
retorno sobre o tratamento de um aluno encaminhado por nós. Mas
quando isso acontece, quando conseguimos encaminhar um aluno
para a consulta oftalmológica, ele tem seu problema resolvido e nós
temos esse retorno, nos realizamos como profissionais. É gratificante
ver uma criança que tinha dificuldades devido a uma alteração na
visão conseguir acompanhar os colegas”, revela a estagiária de enfer-

magem Carolina Sanson Kruel, do Nasca Sul/Centro-Sul.

Óculos para quem precisa — A Secretaria Municipal de Saúde aderiu
ao Programa Olhar Brasil, do governo federal, e vai passar a disponibilizar
13.856 óculos anualmente, num período de três anos. A SMS está ela-
borando o edital para licitação das óticas que irão fornecer o material.
Serão beneficiados pelo programa crianças do ensino fundamental, alu-
nos do Programa Brasil Alfabetizado e idosos acima de 60 anos.

Nasca em números
18.712 atendimentos em saúde realizados por profissionais dos oito
Nascas
1.430 crianças e adolescentes derivadas de Nascas regionais aten-
didas em 1ª consulta
108.096 pessoas atendidas nos últimos quatro anos

Número de consultas efetivadas no primeiro semestre de 2008 (con-
sulta e reconsultas)

Assistência social – 27
Fisioterapia – 672
Neurologia – 2075
Nutrição – 267
Odontologia – 746
Oftalmologia – 2117
Ortopedia/ traumatologia – 495
Pedagogia – 179
Pediatria – 724
Psicologia – 482
Psiquiatria - 57
TOTAL - 7841

Limpeza e Cidadania
O Departamento Municipal de Limpeza Urbana (DMLU)

participa hoje, das 9h às 17h, das atividades do Dia
Interamericano de Limpeza e Cidadania (Diadesol), na Sala
Multimeios do Planetário José Baptista Pereira (Avenida
Ipiranga, 2000). Com exposição de materiais recicláveis, apre-
sentação do vídeo Tá limpo e do esquete Chega de Lixo e com
as oficinas de confecção de objetos com garrafas PET e papel, o
Serviço de Assessoria Socioambiental do DMLU pretende pas-
sar informações sobre a importância de separar os resíduos.

Organizado pela Associação Brasileira de Engenharia Sa-
nitária e Ambiental (Abes — Seção Rio Grande do Sul), o even-
to, que integra a Semana de Limpeza e Cidadania (21 a 26 de
setembro), terá várias atividades com o objetivo de alertar a po-
pulação sobre a importância de manejar corretamente os resídu-
os, a fim de preservar a saúde e o ambiente.

Diadesol — Expressão de origem espanhola (Dia dos Dejetos
Sólidos), o Diadesol é promovido pela Organização
Panamericana de Saúde (Opas) e Associação Interamericana de
Engenharia Ambiental (AIDIS), para elaborar ações que alertem
os povos da América Latina sobre os assuntos referentes aos
resíduos sólidos.

Obras no PSF Viçosa
O prefeito em exercício e secretário municipal de Saúde

entrega hoje, às 9h30, as reformas no posto do Programa Saúde
da Família (PSF) Viçosa, Rua São Pedro, 501, parada 13, Lomba
do Pinheiro.

As obras integram o Projeto de Recuperação das Unidades
da Secretaria Municipal da Saúde (SMS), lançado em outubro do
ano passado, que prevê a reforma de todos os postos de saúde.
Entre as melhorias realizadas estão as pinturas interna e externa
do prédio, a revisão do telhado, conserto de rachaduras, correção
do forro e o cercamento dos fundos.

O posto atende 2.800 pessoas mensalmente e são realizadas
cerca de 370 consultas médicas. A unidade oferece programas
como o pré-natal, planejamento familiar, saúde da mulher, atendi-
mento odontológico, além de realizar visitas domiciliares.

Porto Alegre imunizou 447.295 pessoas de 20 a 39 anos
durante a Campanha Nacional de Vacinação para Eliminação
da Rubéola, entre os dias 9 de agosto e 19 de setembro. O
número representa 95,61% da meta, que era 467.820.

A Secretaria Municipal de Saúde (SMS) alerta que, mesmo
atingido a meta, os postos de serviços mantém a vacinação em
todas unidades de saúde. O objetivo é interromper a transmissão
endêmica do vírus da rubéola com a realização da campanha na-
cional de vacinação em homens e mulheres de 20 a 39 anos.

Capital atinge 95,61% da meta na campanha contra a Rubéola

Campanha aconteceu entre os dias
9 de agosto e 19 de setembro

Ricardo Giusti – Banco de Imagens – PMPA

Equipe do Nasca examina alunos da Escola Neuza
Goulart Brizola

Ricardo Stricher – Banco de Imagens – PMPA

João Fiorin – Banco de Imagens – PMPA
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EXECUTIVO LEIS e DECRETOS

LEI Nº 10.538, de 19 de setembro de 2008.

Altera o inc. I do art. 4º e o § 3º do art. 5º e inclui
§§ 6º e 7º ao art. 5º, todos da Lei nº 2.312, de 15
de dezembro de 1961, que cria o Departamento
Municipal de Água e Esgotos (DMAE).

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE.
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

Lei:

Art. 1º  Fica alterado o inc. I do art. 4º da Lei nº 2.312, de 15 de dezembro
de 1961, conforme segue:

“Art. 4º  ...
I – Conselho Deliberativo, órgão colegiado, integrado pelo Diretor-Geral

do Departamento, que é seu Presidente nato, e por:
a) representante da Sociedade de Engenharia do Rio Grande do Sul

(SERGS);
b) representante da Sociedade de Economia do Rio Grande do Sul

(SOCECON – RS);
c) representante da Associação Brasileira de Engenharia Sanitária e

Ambiental – Seção Rio Grande do Sul (ABES – RS);
d) representante do Centro das Indústrias do Estado do Rio Grande do

Sul (CIERGS);
e) representante do Instituto dos Advogados  do  Rio Grande do Sul

(IARGS);
f) representante  da  Universidade  Federal  do  Rio Grande do Sul

(UFRGS);
g) representante da Associação Riograndense de Imprensa (ARI);
h) representante da Associação Comercial de Porto Alegre (ACPA);
i) representante da União das Associações de Moradores de Porto Ale-

gre (UAMPA);
j) representante do Departamento Intersindical de Estatística e Estudos

Socioeconômicos (DIEESE);
k) representante do Sindicato dos Municipários de Porto Alegre (SIMPA);
l) representante das entidades em defesa do meio ambiente do Rio Gran-

de do Sul, a ser indicado pela Assembléia Permanente de Entidades em Defesa
do Meio Ambiente do Rio Grande do Sul (APEDEMA – RS);

m) representante do Sindicato Intermunicipal das Empresas de Compra,
Venda, Locação e Administração de Imóveis e dos Condomínios Residenciais e
Comerciais no Estado do Rio Grande do Sul (SECOVI – RS); e

n) representante do Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agro-
nomia do Rio Grande do Sul (CREA – RS);

...” (NR)

Art. 2º  No art. 5º da Lei nº 2.312, de 1961, fica alterado o § 3º, e ficam
incluídos §§ 6º e 7º, conforme segue:

“Art. 5º  ...
...
§ 3º  O Conselho se reunirá, quando convocado na forma do Regimento,

com um quórum mínimo de conselheiros em número imediatamente superior à
metade dos seus membros que estiverem no exercício regular de suas funções,
fazendo jus seus integrantes à percepção de gratificação por sessão a que com-
parecerem, até o máximo de 5 (cinco) por mês.

...
§ 6º  Para fins de renovação por Terços, prevista no § 1º deste artigo, os

Membros do Conselho Deliberativo ficam assim agrupados:
I – Primeiro Terço:
a) ABES – RS;
b) IARGS;
c) SIMPA; e
d) SECOVI – RS;
II – Segundo Terço:
a) SERGS;
b) ACPA;
c) ARI;
d) CREA – RS; e

e) representante das entidades em defesa do meio ambiente do Rio Gran-
de do Sul;

III – Terceiro Terço:
a) UFRGS;
b) SOCECON – RS;
c) CIERGS;
d) DIEESE; e
e) UAMPA.
§ 7º  Nos casos de ingresso de nova entidade na composição do Conse-

lho, prevista no inc. I do art. 4º desta Lei, e de substituição de representantes, o
prazo do mandato deverá coincidir com o mandato dos representantes das de-
mais entidades integrantes do respectivo Terço.” (NR)

Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 19 de setembro de
2008.

João Batista Linck Figueira,
Prefeito, em exercício.

Luciano Corrêa da Silva,
Secretária Municipal de Administração,
em exercício.

Registre-se e publique-se.
Clóvis Magalhães,
Secretário Municipal de Gestão e Acompanhamento Estratégico.

LEI Nº 10.539, de 19 de setembro de 2008.

Denomina Rua das Figueiras o logradouro não-
cadastrado, conhecido como Rua A – Vila
Fraternidade –, localizado no Bairro Rubem Berta.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE.
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

Lei:

Art. 1º  Fica denominado Rua das Figueiras o logradouro não-cadastra-
do, conhecido como Rua A – Vila Fraternidade –, localizado no Bairro Rubem
Berta, nos termos da Lei Complementar nº 320, de 2 de maio de 1994, e altera-
ções posteriores.

Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPL DE PORTO ALEGRE, 19 de junho de 2008.

João Batista Linck Figueira,
Prefeito, em exercício.

Ricardo Gothe,
Secretário do Planejamento Municipal.

Registre-se e publique-se.
Clóvis Magalhães,
Secretário Municipal de Gestão e Acompanhamento Estratégico.
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LEI Nº 10.540, de 19 de setembro de 2008.

Denomina Rua Faustino Barreto Fernandes o
logradouro não-cadastrado, conhecido como
Rua H – Vila São Vicente Martir –, localizado no
Bairro Camaquã.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE.
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º  Fica denominado Rua Faustino Barreto Fernandes o logradouro
não-cadastrado, conhecido como Rua H – Vila São Vicente Martir –, localizado no
Bairro Camaquã, nos termos da Lei Complementar nº 320, de 2 de maio de 1994,
e alterações posteriores.

Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 19 de setembro de 2008.

João Batista Linck Figueira,
Prefeito, em exercício.

Ricardo Gothe,
Secretário do Planejamento Municipal.

Registre-se e publique-se.
Clóvis Magalhães,
Secretário Municipal de Gestão e Acompanhamento Estratégico.

LEI Nº 10.541, de 19 de setembro de 2008.

Denomina Passeio das Quatro Estações o
espaço público superior do Viaduto Otávio
Rocha e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE.
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º  Fica denominado Passeio das Quatro Estações o espaço público
superior do Viaduto Otávio Rocha, constituído dos seguintes segmentos:

I – com início na Rua Jerônimo Coelho e fim na Rua Duque de Caxias, lado
direito do Viaduto, no sentido norte-sul, o Passeio das Quatro Estações – Verão;

II – com início na Rua Jerônimo Coelho e fim na Rua Duque de Caxias, lado
esquerdo do Viaduto, no sentido norte-sul, o Passeio das Quatro Estações – Outono;

III – com início na Rua Duque de Caxias e fim na Rua Coronel Fernando
Machado, lado direito do Viaduto, no sentido norte-sul, o Passeio das Quatro Esta-
ções – Inverno; e

IV – com início na Rua Duque de Caxias e fim na Rua Coronel Fernando
Machado, lado esquerdo do Viaduto, no sentido norte-sul, o Passeio das Quatro
Estações – Primavera.

Art. 2º  As placas denominativas dos passeios de que tratam os incisos
do art. 1º desta Lei conterão, respectivamente, os seguintes dizeres:

I – Passeio das Quatro Estações – Verão;
II – Passeio das Quatro Estações – Outono;
III – Passeio das Quatro Estações – Inverno; e
IV – Passeio das Quatro Estações – Primavera.

Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 19 de setembro de 2008.

João Batista Linck Figueira,
Prefeito, em exercício.

Ricardo Gothe,
Secretário do Planejamento Municipal.

Registre-se e publique-se.
Clóvis Magalhães,
Secretário Municipal de Gestão e Acompanhamento Estratégico.

LEI Nº 10.542, de 19 de setembro de 2008.

Denomina Passagem Henrique Fuhro o
logradouro público parcialmente cadastrado,
conhecido como Passagem de Pedestres 2513,
localizado no Bairro Petrópolis.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE.
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º  Fica denominado Passagem Henrique Fuhro o logradouro público
parcialmente cadastrado, conhecido como Passagem de Pedestres 2513, localiza-
do no Bairro Petrópolis, nos termos da Lei Complementar nº 320, de 2 de maio de
1994, e alterações posteriores.

Parágrafo único.  As placas denominativas conterão, abaixo do nome do
logradouro, os seguintes dizeres: Artista Plástico Gaúcho.

Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, de 19 de setembro de 2008.

João Batista Linck Figueira,
Prefeito, em exercício.

Ricardo Gothe,
Secretário do Planejamento Municipal.

Registre-se e publique-se.
Clóvis Magalhães,
Secretário Municipal de Gestão e Acompanhamento Estratégico.
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EXECUTIVO PESSOAL endereço eletrônico: diariooficial@sma.prefpoa.com.br

DECRETO N° 16.072, de 19 de setembro de 2008.

Altera, sob forma de revisão, os padrões
estabelecidos no Anexo 02 da Lei
Complementar nº 324, de 31 de maio de 1994 –
Grupamento de Atividades – Porto Seco, e dá
outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, no uso de suas atribui-
ções legais e nos termos do artigo 13, inciso II, da Lei Complementar nº 324, de 31
de maio de 1994,

D E C R E T A:

Art. 1º  Fica alterado o Anexo 02 da Lei Complementar nº 324 de 31 de
maio de 1994, pelo acréscimo das seguintes atividades no Grupamento das Ativi-
dades, nas Quadras descritas abaixo:

“ANEXO II

SETOR DE APOIO – QUADRA “S”
Comércio varejista inócuo:
Artigos lotéricos
Armazém
Comércio varejista com Interferência Ambiental de Nível 1:
Posto de Abastecimento
Bar/café/lancheria
Restaurante e pizzaria sem forno a lenha
Farmácia / drogaria / perfumaria
Entidade de classe e sindical
Comércio varejista com Interferência Ambiental de Nível 2:
Peças e acessórios para veículos

SERVIÇOS
Serviços inócuos:
Agência de Correios e Telégrafos
Serviços com Interferência Ambiental de Nível 1:
Lavagem e lubrificação
Reparação de artigos de borracha, tais como pneus, câmara de ar e outros arti-
gos.
Serviços com Interferência Ambiental de Nível 2:

Agência de locação de caminhões, máquinas e equipamentos
Oficina de reparação e manutenção de veículos automotores

II – QUADRAS “Q”e “T”
SERVIÇOS
Serviços com Interferência Ambiental de Nível 1:
Prédios e instalações vinculados ao corpo de bombeiros

Atividades do Anexo 5.3 da L.C. 434, de 1º de dezembro de 1999 –
PDDUA
- atividades especiais:
Central de fretes, inspeção veicular, aferição de cargas perigosas, entidades
associativas e outras atividades afins com o objetivo do Complexo Porto Seco.

Art. 2º  Fica alterado o Anexo 02 da Lei Complementar nº 324, de 1994,
que trata do Grupamento de Atividades previstas para o Setor de Abastecimento e
Oficinas, incluindo as Atividades abaixo descritas:

Atividade Residencial nas QUADRAS “U” e “V”
Habitação unifamiliar

COMÉRCIO:
Comércio Varejista Inócuo

Art.  3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 19 de setembro de
2008.

João Batista Linck Figueira,
Prefeito, em exercício.

Léo Antônio Bulling,
Secretário Municipal da Produção,
Industria e Comércio.

Registre-se e publique-se.
Clóvis Magalhães,
Secretário Municipal de Gestão e
Acompanhamento Estratégico.

Atos
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINIS-
TRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais,

EXONERA, a contar de 1°.5.08, MARCO AN-
TONIO DE SOUZA BERNARDES, 787945/3,
do cargo em comissão de gerente III, 1127, da
Gerência Especial, da Secretaria Municipal de
Saúde, 18004007, com base na Lei Complemen-
tar 133 de 31.12.85, artigo 71, inciso II, alínea
“a”, através do Ato 790 de 18.9.08 (processo
1.31113.08.7).

NOMEIA, a contar de 1º.5.08, MARCO AN-
TONIO DE SOUZA BERNARDES, 78794.5/3,
para exercer o cargo em comissão de coordena-
dor-geral, 1128, do Gabinete do Procurador-Ge-
ral, da Procuradoria-Geral do Município,
3002001, com base no artigo 20 da Lei Comple-
mentar 133 de 31.12.85, através do Ato 791 de
18.9.08 (processo 1.31113.08.7).

CHEFE DA UNIDADE DE REGISTROS E
PREPARO DE PAGAMENTO do CEDRE da
SMA, no uso de suas atribuições legais,

DESIGNA, a contar de 1°.9.08, SIMONE DA
ROSA RIBEIRO, 441159/1, assistente adminis-
trativa, AA.1.04.06, da Secretaria Municipal dos
Direitos Humanos e Segurança Urbana, para
exercer a função gratificada de chefe de equipe,
11150005, da Equipe de Expediente e Pessoal,
da Coordenação de Apoio Técnico-Administra-
tivo, 8501001, da Secretaria Municipal dos Di-
reitos Humanos e Segurança Urbana, com base
na Lei Complementar 133 de 31.12.85, artigo
68, através do Ato 1238 de 10.9.08 (processo
1.49778.08.0).

DESIGNA, a contar de 1°.9.08, EMERSON
DUARTE MACIEL, 334537/1, assistente admi-
nistrativo, AA.1.04.06, da Secretaria Municipal
dos Direitos Humanos e Segurança Urbana, para
exercer a função gratificada de responsável por
atividades I, 11130031, da Equipe de Expedien-

te e Pessoal, da Coordenação de Apoio Técnico-
Administrativo, 8501001, da Secretaria Muni-
cipal dos Direitos Humanos e Segurança Urba-
na, com base na Lei Complementar 133 de
31.12.85, artigo 68, através do Ato 1240 de
10.9.08 (processo 1.49777.08.4).

DISPENSA, a contar de 1°.9.08, EMERSON
DUARTE MACIEL, 334537/1, assistente admi-
nistrativo, AA.1.04.06, da Secretaria Municipal
dos Direitos Humanos e Segurança Urbana, da
função gratificada de chefe de equipe, 11150005,
da Equipe de Expediente e Pessoal, da Coorde-
nação de Apoio Técnico-Administrativo,
8501001, da Secretaria Municipal dos Direitos
Humanos e Segurança Urbana, com base no ar-
tigo 73 da Lei Complementar 133 de 31.12.85,
através do Ato 1237 de 10.9.08 (processo
1.49778.08.0).

DISPENSA, a contar de 1°.9.08, SIMONE DA
ROSA RIBEIRO, 441159/1, assistente adminis-
trativa, AA.1.04.06, da Secretaria Municipal dos
Direitos Humanos e Segurança Urbana, da fun-
ção gratificada de responsável por atividades I,
11130031, da Equipe de Expediente e Pessoal,
da Coordenação de Apoio Técnico-Administra-
tivo, 8501001, da Secretaria Municipal dos Di-
reitos Humanos e Segurança Urbana, com base
no artigo 73 da Lei Complementar 133 de
31.12.85, através do Ato 1239 de 10.9.08 (pro-
cesso 1.49777.08.4).

DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO
MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA DOS SER-
VIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE
PORTO ALEGRE, no uso de suas atribuições
legais,

APOSENTA, a contar de 7.11.06, RITA DE
CÁSSIA MACEDO SASSI, 65246.8, estatutária,
auxiliar de serviços gerais readaptada de gari,
AC.3.05.02.B.04.0, 30 horas, do Departamento
Municipal de Limpeza Urbana, em Regime Fi-
nanceiro de Repartição Simples, sem paridade,
por invalidez permanente, com o provento pro-
porcional mensal, com a proporcionalidade de
5969,5/10950 dias avos, alterando a base legal e
a proporcionalidade do provento, em face do
artigo 34, § 2º da Lei Complementar 478 de

26.9.02, ter sido considerado inconstitucional,
conforme proferido no processo 738-0200/07-
1/TCE/RS, com base no artigo 34, § 4º da Lei
Complementar 478 de 26.9.02, artigo 40, § 1º,
inciso I, §§ 2º, 3º e 17 da Constituição Federal
de 5.10.88, com a redação do artigo 1º da Emen-
da Constitucional 41 de 19.12.03, Lei Federal
10887/04; CPF 46768289004, PASEP
10833524582, através do Ato 620 de 12.9.08
(processo 1.54445.06.0). “Ato sujeito a modi-
ficações, pendente de exame pelo Tribunal de
Contas do Estado.”

TORNA SEM EFEITO, em relação a RITA DE
CÁSSIA MACEDO SASSI, 65246.8, estatutária,
auxiliar de serviços gerais readaptada de gari,
AC.3.05.02.B.04.0, 30 horas, do Departamento
Municipal de Limpeza Urbana, em Regime Fi-
nanceiro de Repartição Simples, sem paridade,
o Ato 46 de 9.1.07, que a aposentou por invalidez
permanente, com o provento proporcional, a con-
tar de 7.11.06, em face do artigo 34, § 2º da Lei
Complementar 478 de 26.9.02, ter sido conside-
rado inconstitucional, conforme proferido no
processo 738-0200/07-1/Desconstituição/TCE/
RS; CPF 46768289004, PASEP 10833524582,
através do Ato 608 de 12.9.08 (processo
1.54445.06.0). “Ato sujeito a modificações,
pendente de exame pelo Tribunal de Contas
do Estado.”

DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO
MUNICIPAL DE HABITAÇÃO, no uso de
suas atribuições legais,

TRANSPÕE a contar de 1.10.08, FERNANDO
ANDRE NEUWALD, 678585, engenheiro, do
Quadro de Provimento Efetivo do Departamen-
to Municipal de Habitação para o Departamento
Municipal de Habitação, em conformidade com
o artigo 271 e em consonância com o artigo 270,
ambos da Lei Complementar 133 de 31.12.85,
através do Ato 153 de 19.9.08, (processo
04.003736.08.3).

PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE ASSIS-
TÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA, no uso de
suas atribuições legais,

EXONERA, a pedido, a contar de 12.9.08, a

servidora JANAÍNA NUNES FIGUEIREDO,
76317.5, Monitor, fazendo cessar todas as van-
tagens decorrentes do exercício do cargo, com
base no artigo 71, inciso I da Lei Complementar
133, de 31/12/85, através do Ato 100/08, de 12/
09/08. (Processo 007.001788.08.6)

NOMEIA RAQUEL DELL OSBEL, 80347.1,
no CC 5, Assistente D, 2525, da Coordenação
Técnica Administrativa de Convênios, no perío-
do de 17/09/08 a 01/10/08, em virtude do gozo
de licença prêmio pela titular, DULCE HELE-
NA COELHO DE SOUZA, 76440.4, com base
no artigo 69, da Lei Complementar 133, de 31/
12/85, através do Ato 099/08, de 12/09/08.
(Memo 099-08 CG).

Portarias
PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALE-
GRE, no uso de suas atribuições legais,

AUTORIZA MARCO ANTONIO DO
AMARAL SEADI, Secretário Municipal de Di-
reitos Humanos e Segurança Urbana, a se afas-
tar do município, para realizar uma visita a Guar-
da Municipal da cidade do Rio de Janeiro, RJ, a
convite daquela Prefeitura, de 9 a 11.9.08, atra-
vés da Portaria 183 de 16.9.08 (processo
1.29835.08.9).

MODIFICA a Portaria 138 de 25.7.08, que se
refere a composição da Diretoria do Conselho
Municipal dos Direitos da Mulher – COMDIM,
excluindo ELOA MUNIZ DA SILVA, e incluin-
do LETICIA ORRIJO DA SILVA, 558865, como
representante titular Governamental, e retifica,
ainda, o nome de ANDREA MENEZES para
ANDREA MENEZES DE SOUZA, através da
Portaria 182 de 16.9.08.

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINIS-
TRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais,
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DESIGNA SANDRO RENATO PLINIO
PIÑEIRO, 437582, como ordenador de despe-
sa, da Secretaria Municipal de Administração,
em substituição a CELIA MARIA ROTH
KOZENIESKI, por motivo de licença para tra-
tamento de familiar, de 13 a 30.9.08, através da
Portaria 299 de 17.9.08.

MODIFICA a Portaria 280 de 4.9.08, que de-
signou SANDRO RENATO PLINIO PIÑEIRO,
437582, como ordenador de despesa, da Secre-
taria Municipal de Administração, em substitui-
ção a CELIA MARIA ROTH KOZENIESKI, por
motivo de licença para tratamento de familiar,
de 1° a 12.9.08, e não como constou, através da
Portaria 295 de 16.9.08.

CHEFE DA UNIDADE DE REGISTROS E
PREPARO DE PAGAMENTO do CEDRE da
SMA, no uso de suas atribuições legais,

CESSA EFEITOS, a contar de 1°.5.08, da Por-
taria 2734 de 20.11.07, em relação a MARCO
ANTONIO DE SOUZA BERNARDES, 787945/
3, gerente III, 1127, da Secretaria Municipal de
Saúde, que o convocou para cumprir regime de
dedicação exclusiva, através da Portaria 1948 de
12.9.08 (processo 1.31113.08.7).

CESSA EFEITOS, a contar de 4.8.08, LILIA
MARIA DOS SANTOS SOARES, 287894/1,
professora M5, ED.1.03.M5, da Secretaria Mu-
nicipal de Educação, a Portaria 3592 de 21.12.06,
que convocou para regime complementar de tra-
balho,  através da Portaria  1957 de 15.9.08 (pro-
cesso 1.43153.08.9).

CESSA EFEITOS, a contar de 4.8.08,
ADRIANA MARTINS DIAS, 362582/1, profes-
sora M5, ED.1.03.M5, da Secretaria Municipal
de Educação,  a Portaria 1300 de 13.6.01, que
convocou para regime complementar de traba-
lho,  através da Portaria 1958 de 15.9.08 (pro-
cesso 1.43198.08.2).

CESSA EFEITOS, a contar de 1°.8.08, em re-
lação a CLEA PENTEADO, 364190/1, profes-
sora M5, ED.1.03.M5, da Secretaria Municipal
de Educação, da Portaria 3595 de 21.12.06, que
convocou para regime suplementar de trabalho,
através da Portaria 1960 de 15.9.08 (processo
1.43992.08.0).

CONCEDE, a contar de 1°.5.08, a PAULO
ALMEIDA SOUZA, 519513/1, motorista,
OP.1.15.04, da Secretaria Municipal de Saúde,
autorização para realizar serviço noturno, com
base na Lei Complementar 133 de 31.12.85, ar-
tigos 37, inciso III, 41, 110, inciso V, alínea “b”,
Lei 6309/88, artigos 57 e 58, através da Portaria
1937 de 10.9.08 (processo 1.43597.08.4).

CONCEDE, a contar de 1°.5.08, a LAURO
GIOVANI ALVES DO VAL, 309622/1, guarda-
municipal, FV.1.03.04, da Secretaria Municipal
dos Direitos Humanos e Segurança Urbana, gra-
tificação de motorista de 25% pela condução de
veículos essenciais, com base na Lei Comple-
mentar 133 de 31.12.85, artigo 110, inciso V,
alínea “h”, através da Portaria 1950 de 12.9.08
(processo 1.26640.08.2).

CONVOCA, até ulterior deliberação, a contar
de 4.8.08, LILIA MARIA DOS SANTOS SOA-
RES, 287894/1, professora M5, ED.1.03.M5, da
Secretaria Municipal de Educação, para cumprir
regime suplementar de trabalho, com base na Lei
Complementar 133 de 31.12.85, artigos 37,
inciso I, alínea “c”, 110, inciso III; Lei 6151 de
13.7.88, artigos 30 e 32, através da Portaria 1956
de 15.9.08 (processo 1.43153.08.9).

CONVOCA, até ulterior deliberação, a contar
de 4.8.08, ADRIANA MARTINS DIAS, 362582/
1, professora M5, ED.1.03.M5, da Secretaria
Municipal de Educação, para cumprir regime su-
plementar de trabalho, com base na Lei Com-
plementar 133 de 31.12.85, artigos 37, inciso I,
alínea “c”, 110, inciso III; Lei 6151 de 13.7.88,
artigos 30 e 32, através da Portaria 1959 de
15.9.08 (processo 1.43198.08.2).

CONVOCA, de 28.7 a 11.8.08, ELENITA
FRANCISCA TIETZE, 381539/1, professora
M5, ED.1.03.M5, da Secretaria Municipal de
Educação, para cumprir regime complementar
de trabalho, com base nos artigos 37, inciso I,
alínea “c”, 110, inciso III da Lei Complementar
133 de 31.12.85, artigos 30 e 32 da Lei 6151 de
13.7.88, através da Portaria 1961 de 15.9.08 (pro-
cesso 1.50978.08.0).

CONVOCA, de 1°.9.08 a 31.12.09, MARA DA

ROCHA FERNANDES, 258559/2, assistente
administrativa, AA.1.04.06, do Núcleo de Ex-
pediente, da Secretaria Municipal de Educação,
para cumprir regime de tempo integral, com base
na Lei Complementar 133 de 31.12.85, artigos
37, inciso I, alínea “a”, 110, inciso III; Lei 6309
de 28.12.88, artigo 36, inciso I, 37 e 43, inciso I,
através da Portaria 1962 de 15.9.08 (processo
1.50977.08.3).

CONVOCA, a contar de 1°.5.08, MARCO AU-
RELIO ZUCOLOTO MACHADO, 664161/2,
motorista, OP.3.14.04, em exercício na Secreta-
ria Municipal de Saúde, para realizar serviço
noturno, com base na Lei Complementar 133 de
31.12.85, artigos 37, inciso III, 41, 110, inciso
V, alínea “b”; Lei 6309 de 28.12.88, artigos 57 e
58, através da Portaria 1941 de 11.9.08 (proces-
so 1.43595.08.1).

FAZ CESSAR, a contar de 30.8.08, em relação
a RAFAEL GABARDO RITTER, 911450/1, mé-
dico, ES.1.24.NS, da Secretaria Municipal de
Saúde, os efeitos da Portaria 1732 de 11.8.08,
que o convocou para cumprir regime de tempo
integral, através da Portaria 1951 de 12.9.08
(processo 1.49192.08.6).

GESTOR DA GERÊNCIA DE ACOMPA-
NHAMENTO FUNCIONAL DA SRH, DA
SMA, no uso de suas atribuições legais,

DELIMITA atribuições a LEONOR
APARECIDA DOS REIS NOBRE, 32074.5,
professora, ED.1.03.M5, da Secretaria Munici-
pal de Educação, excluindo de suas atividades a
regência de classe, por 1 ano, a contar de 10.6.08,
com base no artigo 60 da Lei Complementar 133
de 31.12.85, através da Portaria 93 de 11.9.08
(processo 1.54493.06.4).

DELIMITA atribuições a SOFIA KRZYWICKI,
28742.0, professora, ED.1.03.M1, da Secretaria
Municipal de Educação, excluindo de suas ati-
vidades a regência de classe, com base no artigo
60 da Lei Complementar 133 de 31.12.85, atra-
vés da Portaria 95 de 11.9.08 (processo
1.37831.07.0).

DELIMITA atribuições a TÂNIA MARIA DA
SILVA VILANOVA, 30262.7, monitora,
SA.1.08.06, da Secretaria Municipal de Educa-
ção, excluindo suas atividades em sala de aula,
com base no artigo 60 da Lei Complementar 133
de 31.12.85, através da Portaria 96 de 11.9.08
(processo 1.45759.06.5).

DELIMITA atribuições a IEDA SUELI OSSIG
DA SILVA, 30149.0, professora, ED.1.03.M4,
da Secretaria Municipal de Educação, excluin-
do de suas atividades a regência de classe, por
12 meses, a contar de 17.4.08, com base no arti-
go 60 da Lei Complementar 133 de 31.12.85,
através da Portaria 97 de 11.9.08 (processo
1.25766.08.2).

DELIMITA atribuições a PAULA MARLY
FERREIRA DA SILVA, 8760.1, professora,
ED.1.03.M1, da Secretaria Municipal de Edu-
cação, excluindo de suas atividades a regência
de classe, por 6 meses, a contar de 15.7.08, com
base no artigo 60 da Lei Complementar 133 de
31.12.85, através da Portaria 98 de 11.9.08 (pro-
cesso 1.5320.08.9).

DELIMITA atribuições a MAURO MAR-
QUES, 24203.5, professor, ED.1.03.M5, da Se-
cretaria Municipal de Educação, excluindo de
suas atividades a regência de classe, por 90 dias,
a contar 12.5.08, com base no artigo 60 da Lei
Complementar 133 de 31.12.85, através da Por-
taria 99 de 11.9.08 (processo 1.13425.08.0).

MANTÉM A DELIMITAÇÃO de atribuições
a NILCE MAR DE VARGAS LEAL, 41598.7,
professora, ED.1.03.M5, da Secretaria Munici-
pal de Educação, delimitação de atribuições con-
cedida em 14.9.06, pela Portaria 10 de 21.12.06,
com base no artigo 60, da Lei Complementar 133
de 31.12.85, através da Portaria 94 de 12.9.08
(processo 1.36578.06.1).

PRORROGA a Portaria 17 de 5.6.07, de está-
gio experimental, de SILVIA FATIMA DOS
SANTOS, 36038.0, operária especializada,
OB.1.07.02, da Secretaria Municipal do Meio
Ambiente, atribui em caráter experimental as ta-
refas relativas ao cargo de auxiliar de serviços
gerais, com delimitação de atribuições não de-
vendo realizar esforços físicos moderados e in-
tensos, e nem executar as atividades: fazer o ser-
viço de faxina em geral; limpar escadas, pisos,
passadeiras e tapetes; lavar e encerar assoalhos,

lavar vidros, espelhos e persianas, e varrer páti-
os, da DAPJ/Supervisão de Parques, Praças e
Jardins, da Secretaria Municipal do Meio Am-
biente, 200020012543, por 6 meses, de 3.12.07
a 1°.6.08, com base no artigo 57, parágrafo 4°
da Lei Complementar 133 de 31.12.85, através
da Portaria 100 de 11.9.08 (processo
1.46534.05.9).

SECRETÁRIO MUNICIPAL DA FAZENDA,
no uso de suas atribuições legais,

ALTERA a Portaria 103/08, que designou ANA
CRISTINA WEBER BENJAMIN, 141796/1, e
LUIS AUGUSTO BRAGA SCHUCH, 401861/
1, ambos agentes fiscais da Receita Municipal,
da Secretaria Municipal da Fazenda, como titu-
lar e suplente respectivamente, para integrarem
a 2° Câmara, do Tribunal Administrativo de Re-
cursos Tributários, na condição de defensores das
fazenda, em conformidade com o artigo 11°, do
Decreto 15110/06, de 14.3.08 a 13.3.10, quanto
ao suplente, que a contar de 1º.9.08, passa a ser
ALBA FLAVIA MARTINS COSTA, 519619/1,
agente fiscal da Receita Municipal, através da
Portaria 301 de 11.9.08.

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCA-
ÇÃO, no uso de suas atribuições legais,

DESIGNA JAQUELINE REBELLO
MONTEMURO VARELA, 18006.6/01, profes-
sora, ED.1.03.M5, para responder pela função
gratificada de diretora, da Escola Municipal de
Educação Infantil Padre Ângelo Costa, da Divi-
são de Educação Infantil, da Supervisão de Edu-
cação, da Secretaria Municipal de Educação,
11160022, 15611026, substituindo ANA LUIZA
MELLO DA SILVA, 19812.5/01, professora,
ED.1.03.M5, por motivo de licença para trata-
mento de saúde, de 2 a 6.9.08, em regime com-
plementar de trabalho, através da Portaria 744
de 11.9.08.

DESIGNA SANDRA LUISA PREZZI, 42050.8/
01, professora, ED.1.03.M4, para responder pela
função gratificada de vice-diretora, da Escola
Municipal de Educação Infantil Padre Ângelo
Costa, da Divisão de Educação Infantil, da Su-
pervisão de Educação, da Secretaria Municipal
de Educação, 11150027, 15611026, substituin-
do JAQUELINE REBELLO MONTEMURO
VARELA, 18006.6/01, professora, ED.1.03.M5,
por motivo de responder por outra função
gratificada, de 2 a 6.9.08, através da Portaria 745
de 11.9.08.

DESIGNA RITA DE CASSIA DE AZEVEDO
RODRIGUES, 28246.0/01, professora,
ED.1.03.M4, para responder pela função
gratificada de secretária, da Escola Municipal
de Ensino Fundamental Vereador Antônio
Giudice, da Divisão de Educação Escolar, da Su-
pervisão de Educação, da Secretaria Municipal
de Educação, 21140009, 15626043, substituin-
do SILVANA GARCIA VIVIAN, 20788.6/01,
professora, ED.1.03.M5, por motivo de licença
para tratamento de saúde, de 29.8 a 5.9.08, em
regime complementar de trabalho, através da
Portaria 746 de 11.9.08.

DESIGNA RICARDO MENEGOTTO,
36807.9/01, professor, ED.1.03.M5, para respon-
der pela função gratificada de secretário, da Es-
cola Municipal de Ensino Fundamental Deputa-
do Marcírio Goulart Loureiro, da Divisão de
Educação Escolar, da Supervisão de Educação,
da Secretaria Municipal de Educação, 21140009,
15626011, substituindo LIANE EVANI
RODRIGUES DE OLIVEIRA, 32101.4/01, au-
xiliar de serviços gerais, AC.1.09.02, por moti-
vo de licença para tratamento de saúde, de 6.8 a
17.9.08, em regime complementar de trabalho,
através da Portaria 747 de 11.9.08.

DESIGNA JAQUELINE REBELLO
MONTEMURO VARELA, 18006.6/01, profes-
sora, ED.1.03.M5, para responder pela função
gratificada de diretora, da Escola Municipal de
Educação Infantil Padre Ângelo Costa, da Divi-
são de Educação Infantil, da Supervisão de Edu-
cação, da Secretaria Municipal de Educação,
11160022, 156611026, substituindo ANA
LUIZA MELLO DA SILVA, 19812.5/01, pro-
fessora, ED.1.03.M5, por motivo de licença para
tratamento de saúde, de 18.8 a 1°.9.08, em regi-
me complementar de trabalho, através da Porta-
ria 748 de 11.9.08.

DESIGNA SANDRA LUISA PREZZI, 42050.8/
01, professora, ED.1.03.M4, para responder pela
função gratificada de vice-diretora, da Escola
Municipal de Educação Infantil Padre Ângelo

Costa, da Divisão de Educação Infantil, da Su-
pervisão de Educação, da Secretaria Municipal
de Educação, 11150027, 15611026, substituin-
do JAQUELINE REBELLO MONTEMURO
VARELA, 18006.6/01, professora, ED.1.03.M5,
por motivo de responder por outra função
gratificada, de 18.8 a 1°.9.08, através da Porta-
ria 749 de 11.9.08.

SECRETÁRIO MUNICIPAL DA CULTURA,
no uso de suas atribuições legais,

AUTORIZA ANDRÉA MENEZES DE SOU-
ZA, 334975/2, a se afastar do Município, sem
prejuízo de seus vencimentos e demais vanta-
gens, a fim de participar do Fórum de
Cadastramento das Informações Culturais, a re-
alizar-se nos dias 16 e 17.9.08, na cidade do Rio
de Janeiro, RJ, através da Portaria 233 de
12.9.08.

DESIGNA os assistentes administrativos MAR-
CELO DE SOUZA BOESE, 33558.0, GISELE
CRISTINA G. REN, 52818.6, e KATIA DIAS
DE OLIVEIRA, 25507.8, para sob a presidên-
cia do primeiro, constituírem a Comissão que
julgará a licitação referente a Tomada de Preços
25/08, que trata da compra de equipamentos se
sonorização para o estúdio Araújo Vianna, para
Secretaria Municipal da Cultura, devendo os en-
velopes ser abertos no dia 30.9.08, as 10 horas,
na sala de licitações da Secretaria Municipal da
Cultura, na Av. Independência, 453, na capital,
através da Portaria 229 de 12.9.08.

INSTAURA sindicância para apurar os fatos ar-
rolados no processo 1.48680.08.7, designando
JOSÉ RODRIGUES MOREIRA, 35766.5/1, as-
sessor para Assuntos Jurídicos, como sindicante
e MARILENE CASSOL, 33060.0/1, assistente
administrativa, para secretariar os trabalhos, atra-
vés da Portaria 232 de 12.9.08.

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ESPOR-
TES, RECREAÇÃO E LAZER, no uso de
suas atribuições legais,

AUTORIZA ANSELMO DA SILVA
ACCURSO, 758830/02, professor, a se afastar
do Município, para viajar a cidade de Barcelo-
na, na Espanha, para participar como palestrante
no 1° Ciclo de Conferências Abertas El Univer-
so Negro Brasileiro, de 24 a 30.9.08, sem preju-
ízo de vencimento e demais vantagens, com base
no artigo 32, inciso II, Lei Complementar 133
de 31.12.85 e Portaria 20 de 10.3.04, através da
Portaria 60 de 11.9.08.

PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE ASSIS-
TÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA, no uso de
suas atribuições legais,

AUTORIZA a servidora ROSA MARIA
CASTILHOS FERNANDES, 51979.3, Técnico
Social – Assistente Social, a ausentar-se do Mu-
nicípio, sem prejuízo de seus vencimentos e de-
mais vantagens, durante o período compreendi-
do entre os dias 16/08/08 e 19/08/08, em via-
gem à cidade de Salvador/BA, a fim de partici-
par da 19ª Conferência Mundial de Serviço So-
cial, com base no artigo 32, da Lei Complemen-
tar 133, de 31/12/85 e Ordem de Serviço 014,
através da Portaria 468/08, de 11/09/08. (Ofíci-
os P/386-08)

CONCEDE Gratificação de Incentivo Técnico
a RAQUEL DELL OSBEL, 80347.1, Assistente
D, 2.5.2.5, da Coordenação Técnica Administra-
tiva de Convênios, durante o período compre-
endido entre os dias 17/09/08 e 01/10/08, com
base no artigo 1º, da Lei Municipal 7.690/95,
alterada pela Lei 8.183/98, através da Portaria
473/08, de 12/09/08. (Memo 099-08 CG)

CONVOCA RAQUEL DELL OSBEL, 80347.1,
Assistente D, 2.5.2.5, da Coordenação Técnica
Administrativa de Convênios, para cumprir Re-
gime de Dedicação Exclusiva, durante o perío-
do compreendido entre os dias 17/09/08 e 01/
10/08, com base no artigo 36, inciso II, 39 e 40
da Lei 6.309, de 28/12/88, c/c Lei Complemen-
tar 133/85, artigo 37, inciso I, alínea “b”, atra-
vés da Portaria 472/08, de 12/09/08. (Memo 099-
08 CG)

DESIGNA a servidora ANA CAROLINA CHA-
GAS NASCIMENTO SVIRSKI, 78991.7, Téc-
nico Social – Psicólogo, para a FG 5, Assistente
D, 2.5.1.5, do Centro Regional Sul/Centro Sul,
a contar de 15/09/08, com base no artigo 68, da
Lei Complementar 133, de 31/12/85, através da
Portaria 479/08, de 15/09/08. (Memo 097-08
CG)
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CESAR LUCIANO FILOMENA

JESUS LUIZ PEREIRA DOS SANTOS

MANOEL FERNANDO DA SILVA PENHA

MARCELO KIPPER DA SILVA

MARILENE SOARES DA SILVA

ODILON FERREIRA OLIMPIO

PAULO ROBERTO DE LIMAS

ROBERTO LIMA BRITES

VALESCA LEIDE LOUZADA

ANTONIO CARLOS DOS SANTOS II

IVETE SALETTE FURTADO

JOSE ODACIR WEBER

MARIO SERGIO MAIDANA DE AVALOS

FABIO NYLAND

NOME

NOME

NOME

449870/1

196670/1

103278/3

449882/1

190941/2

94617/4

268231/1

102419/2

311409/1

72610/2

487317/1

331202/1

477853/1

333715/2

MATRICULA

MATRICULA

MATRICULA

003

002

003

003

007

006

006

007

005

009

009

005

003

003

DATA

DATA

DATA

DEP

GP

PD

ORGAO

ORGAO

ORGAO

EFETIVO

CONTR PRAZO INDETERM

EFETIVO

EFETIVO

CONTR PRAZO INDETERM

EFETIVO

EFETIVO

EFETIVO

EFETIVO

EFETIVO

CONTR PRAZO INDETERM

EFETIVO

EFETIVO

EFETIVO

Tipo vinc

Tipo vinc

Tipo vinc

Concessões no período de 08/2008

AVANCO

AVANCO

AVANCO

AVANCO

AVANCO

AVANCO

AVANCO

AVANCO

AVANCO

AVANCO

AVANCO

AVANCO

AVANCO

AVANCO

17/08/2008

09/08/2008

31/08/2008

16/08/2008

19/08/2008

20/08/2008

11/08/2008

24/08/2008

12/08/2008

02/08/2008

14/08/2008

24/08/2008

07/08/2008

15/08/2008

Mat REF

Mat REF

Mat REF

000714980

000432989

000174540

000714998

000438903

000495945

000508754

000173666

000555763

000138750

000774679

000576462

000745208

000579037

Anexos
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO, no uso
de suas atribuições legais,

CONCEDE, a contar de 3.07.08, aos servidores relacionados em anexo, lotados na Coordena-
ção de Infra-estrutura e Recursos Humanos, a gratificação especial pelo exercício de atividades
de lançamento de tributos, arrecadação, execução e controle da receita, da despesa, do empe-
nho e de preparo de pagamento, com base no artigo 65 da Lei 6310/88, alterado pela Lei nº10481/
08 de 3.07.08, através da portaria n° 369 de 13.8.08. Retificada com relação ao nível da FG
do servidor Breno Santos de Oliveira.

Matr. Nome Nivel
798608 LUIZ ANTONIO GUIMARÃES 6
674464 DIOMAR RODRIGUES 4
676059 VLADIMIR NASCIMENTO 4
677921 OSMAR SANTOS FILHO 2
676680 BRENO SANTOS DE OLIVEIRA 4
678706 EDERSON SANTOS DIAS 2
879610 GISELE LETTI 2

Despachos
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais,

Processo 1.1516.08.6 - Instaura sindicância, para apurar os fatos apontados neste processo, que
trata de apurar responsabilidades pelo auto de infração, imputado a viatura oficial de placas
IHJ8140, em 4.12.07, conduzida por AMAURI MENEZES DA ROSA, 33139.1, motorista, da
Secretaria Municipal de Administração.

CHEFE DA UNIDADE DE REGISTROS E PREPARO DE PAGAMENTO do CEDRE
da SMA, no uso de suas atribuições legais,

Processo 1.20194.03.0 - Defere, em 15.9.08, em relação a NILSO RODRIGUES, 539159, da
Secretaria Municipal dos Direitos Humanos e Segurança Urbana, a averbação de tempo de
serviço  público, prestado as forças armadas, para efeito dos artigos 122, § 1°, com  redação
alterada  pela Lei Complementar 150/87 e 126, § 2°, todos da Lei Complementar 133 de 31.12.85:
 - Ministério do Exército: de 15.2.80 a 16.12.80.
Total averbado: 178d = 0anos 5meses 28dias.

Processo 1.28636.08.2 - Defere, em 15.9.08, em relação a ADÃO CARLOS SOARES, 334446,
da Secretaria Municipal da Fazenda, a averbação de tempo de serviço público, sem reciprocida-
de, estranho ao  Município, para efeito dos artigos 79 e 122, § 1°, com  a redação alterada  pela
Lei Complementar 150/87 e 126 da Lei Complementar 133 de 31.12.85:
 - Banco Santander S/A: de 18.8.83 a 12.8.86.
Total averbado: 1091dias = 2anos  12meses 1dias.

Processo 1.40413.08.0 - Assegura, em 15.9.08, a ANA MARIA PROVENZI, 19405.3/1, da
Secretaria Municipal de Educação, a contar de 10.7.08, a vantagem do artigo 43 da Lei 6151 de
13.7.88, alterada pelo artigo 1º, alínea “b” da Lei 6453/89, ou seja, a referência “D”.

Processo 1.40837.08.4 – Concede, em 15.9.08, a SILVIA MARIA FLORES DE MIRANDA,
38159.0/6, da Secretaria Municipal de Saúde, a contar de 25.6.08, a vantagem do artigo 124,

parágrafo único, da Lei Complementar 133 de 31.12.85.

Processo 1.40913.08.2 - Defere, em 15.9.08, em relação a CAROLINE BERTANI DA SILVA,
158899, da Secretaria Municipal de Educação, a averbação de tempo de serviço público, sem
reciprocidade, estranho ao  Município, para efeito dos artigos 79 e 122, § 1°, com  a redação
alterada  pela Lei Complementar 150/87 e 126 da Lei Complementar 133 de 31.12.85:
- Estado/RS: de 31.7.00 a 12.4.05.
Total averbado: 1717dias = 4anos  8meses 17dias.
Obs.: Excluído o período colidente.

Processo 1.43758.08.8 - Assegura, em 15.9.08, a DAYSE CRISTINA JEREMIAS, 26109.1/1,
da Secretaria Municipal de Educação, a contar de 11.8.08, a vantagem do artigo 43 da Lei 6151
de 13.7.88, alterada pelo artigo 1º, alínea “b” da Lei 6453/89, ou seja, a referência “C”.

Processo 1.45660.08.5 - Assegura, em 15.9.08, a SORAYA SILVA BRAGA, 26076.1/1, da
Secretaria Municipal de Educação, a contar de 14.8.08, a vantagem do artigo 43 da Lei 6151 de
13.7.88, alterada pelo artigo 1º, alínea “b” da Lei 6453/89, ou seja, a referência “D”.

Processo 1.32054.08.4 – Concede, em 16.9.08, a OLGA MARIA LUDKE NARDI, 8414.4/2,
da Secretaria Municipal do Meio Ambiente, a contar de 16.4.08, a vantagem do artigo 124,
parágrafo único da Lei Complementar 133 de 31.12.85.

Processo 1.43014.08.9 – Concede, em 16.9.08, a MARIA TERESINHA XAVIER DOS SAN-
TOS, 19430.2/1, da Secretaria Municipal de Educação, a contar de 30.12.07, a vantagem do
artigo 124, parágrafo único, da Lei Complementar 133 de 31.12.85.

Processo 1.43266.08.8 – Concede, em 16.9.08, a MARIA LEDA MENDES DAS NEVES,
16741.4/1, da Secretaria Municipal da Fazenda, a contar de 3.8.08, a vantagem do artigo 124,
parágrafo único, da Lei Complementar 133 de 31.12.85, bem como assegura a referência “D”,
a contar de 3.8.08, nos termos do artigo 78, da Lei 6309/88.

Processo 1.43756.08.5 – Assegura, em 16.9.08, a MARGARETH TEREZINHA COELHO
GRIVICICH, 18470.9/1, da Secretaria Municipal de Educação, a contar de 26.8.08, a vanta-
gem do artigo 43, da Lei 6151/88, alterada pelo artigo 1°, alínea “b”, da Lei 6453/89, ou seja, a
referência “D”.

Processo 1. 51639.08.4 - CONCEDE, em 15.9.08, AVANÇOS aos servidores relacionados, a
contar das respectivas datas, em conformidade com os artigos 122, redação alterada pela Lei
Complementar 150 de 12.1.87 e 123 da Lei Complementar 133 de 31.12.85 e Lei 7577 de 3.1.95.

ANEXO PROCESSO 1.51639.08.4

DESIGNA a servidora MARIA CRISTINA SAN-
TOS DA SILVA, 75999.8, Técnico Social – As-
sistente Social, para a FG 5, Assistente D, 2.5.1.5,
do Centro Regional Partenon/Lomba, a contar de
15/09/08, com base no artigo 68, da Lei Comple-
mentar 133, de 31/12/85, através da Portaria 480/
08, de 15/09/08. (Memo 098-08 CG)

DESIGNA a servidora BEATRIZ KULISZ,
27444.9, Professor, cedida da Secretaria Muni-
cipal da Educação, para a FG 3, Assistente F,
2.5.1.3, do Gabinete da Presidência, a contar de
15/09/08, com base no artigo 68, da Lei Com-
plementar 133, de 31/12/85, através da Portaria
476/08, de 15/09/08. (Memo 096-08 CG)

DISPENSA, a pedido, a servidora a servidora
ANA CAROLINA CHAGAS NASCIMENTO
SVIRSKI, 78991.7, Técnico Social – Psicólo-
go, da FG 5, Assistente D, 2.5.1.5, do Centro
Regional Partenon/Lomba do Pinheiro, a contar
de 15/09/08, com base no artigo 73, da Lei Com-
plementar 133, de 31/12/85, através da Portaria
477/08, de 15/09/08. (Memo 097-08 CG)

DISPENSA, a pedido, a servidora BEATRIZ

KULISZ, 27444.9, Professor, cedida da Secre-
taria Municipal da Educação, da FG 5, Assis-
tente D, 2.5.1.5, do Centro Regional Sul/Centro
Sul, a contar de 15/09/08, com base no artigo
73, da Lei Complementar 133, de 31/12/85, atra-
vés da Portaria 474/08, de 15/09/08. (Memo 096-
08 CG)

DISPENSA, a pedido, a servidora MILENE
LATTUADA DA SILVA, 43346.1, Técnico So-
cial – Assistente Social, da FG 3, Assistente F,
2.5.1.3, do Gabinete da Presidência, a contar de
08/09/08, com base no artigo 73, da Lei Com-
plementar 133, de 31/12/85, através da Portaria
460/08, de 09/09/08. (Processo 007.001606.08.5)

MODIFICA a Portaria 383/08, de 24/07/08, que
concedeu avanço a diversos servidores, somen-
te em relação a FIDEL OLIVEIRA MACHA-
DO, Auxiliar Técnico – Assistente Administra-
tivo, cuja matrícula passa a ser 44177.9, e não
como constou, com base no artigo 122, redação
alterada pela Lei Complementar 150, de 12/01/
87, e artigo 123, da Lei Complementar 133, de
31/12/85, e Lei 7.577, de 02/01/95, através da
Portaria 463/08, de 09/09/08.

RELOTA, a pedido, a servidora ANA CAROLI-
NA CHAGAS NASCIMENTO SVIRSKI,
78991.7, Técnico Social – Psicólogo, do Centro
Regional Partenon/Lomba do Pinheiro para o
Centro Regional Sul/Centro Sul, a contar de 15/
09/08, de acordo com o artigo 27, “caput”, da Lei
Complementar 133, de 31/12/85, através da Por-
taria 478/08, de 15/09/08. (Memo 097-08 CG)

RELOTA, a pedido, BEATRIZ KULISZ,
27444.9, Professor, cedida da Secretaria Muni-
cipal da Educação, do Centro Regional Sul/Cen-
tro Sul, para o Gabinete da Presidência, a contar
de 15/09/08, de acordo com o artigo 27, “caput”,
da Lei Complementar 133, de 31/12/85, através
da Portaria 475/08, de 15/09/08. (Memo 096-08
CG)

RELOTA, a pedido, JOSÉ VICENTE LIMA
ROBAINA, 75954.8, Técnico Nível 6, do Abri-
go Municipal Casa Marlene para a Coordena-
ção da Rede Especializada, a contar de 09/09/
08, de acordo com o artigo 27, “caput”, da Lei
Complementar 133, de 31/12/85, através da Por-
taria 462/08, de 09/09/08. (Processo
7.001588.08.7)

RELOTA, a pedido, MARTA HELENA DA
SILVA ALVES, 49850.9, Técnico Social – As-
sistente Social, da Casa de Convivência e Aten-
dimento Social de Rua para a Coordenação da
Rede Especializada, a contar de 09/09/08, de
acordo com o artigo 27, “caput”, da Lei Com-
plementar 133, de 31/12/85, através da Portaria
469/08, de 11/09/08. (Processo 7.001702.08.4)

RELOTA, a pedido, a servidora MÁRCIA SAN-
TOS DE ALMEIDA, 31256.6, Técnico Social –
Assistente Social, da Coordenação da Rede Es-
pecializada para o Abrigo Municipal Casa Mar-
lene, a contar de 15/09/08, de acordo com o arti-
go 27, “caput”, da Lei Complementar 133, de
31/12/85, através da Portaria 470/08, de 11/09/
08. (Processo 7.001701.08.8)

RELOTA, a pedido, a servidora MILENE
LATTUADA DA SILVA, 43346.1, Técnico So-
cial – Assistente Social, do Gabinete da Presi-
dência para o Centro Regional Ilhas/Humaitá/
Navegantes, a contar de 08/09/08, de acordo com
o artigo 27, “caput”, da Lei Complementar 133,
de 31/12/85, através da Portaria 461/08, de 09/
09/08. (Processo 7.001606.08.5).
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IVONE MONTENEGRO ALVES

JOANA VASCONCELLOS ABREU

JOAO DAVI AVILA DA SILVEIRA

JOSE LUIS DIAS

JUSSELIA BENGERT LIMA

LAIS WEBER NOWACZYK MERKER

LAURO ARTUR LIMA DE OLIVEIRA

LEANDRA NATALIA DE FIGUEIREDO CAPOLLA

LOPES

LEILA MARIA KOMEROSKI

LELIA NEGRINI DINIZ

LENI MEDEIROS NUNES

LENIR DE OLIVEIRA MEDEIROS DA SILVA

LENISE FACINI SILVA

LIANE ROSE REIS GARCIA BAYARD DAS

NEVES GERMANO

LIGIA GERTI FLECK DA SILVA

LILIAN REGINA GIULIAN CONZATTI

LOURDES GENEZI CHAVES DA SILVA

LUCI HELENA ROSA FONSECA

LUCIA CARRION CARDOSO

LUCIANE LURDES CRISTOFOLI DE SOUZA

LIMA

MAGDA SALATINO VIDAL

MAGDA SIEROTA

NOME
250081/1

250342/1

539275/1

244482/2

233745/1

251127/1

373075/2

381138/1

249390/1

539536/1

290492/1

539767/1

81374/2

354240/2

547776/1

250597/1

115244/2

250834/1

449821/1

450082/1

372990/1

311331/3

MATRICULA
006

006

003

009

009

006

004

004

006

002

008

003

009

006

002

006

008

006

003

003

004

004

DATA

SMEDORGAO

EFETIVO

EFETIVO

EFETIVO

EFETIVO

EFETIVO

EFETIVO

EFETIVO

EFETIVO

EFETIVO

EFETIVO

EFETIVO

EFETIVO

EFETIVO

EFETIVO

EFETIVO

EFETIVO

EFETIVO

EFETIVO

EFETIVO

EFETIVO

EFETIVO

EFETIVO

Tipo vinc
AVANCO

AVANCO

AVANCO

AVANCO

AVANCO

AVANCO

AVANCO

AVANCO

AVANCO

AVANCO

AVANCO

AVANCO

AVANCO

AVANCO

AVANCO

AVANCO

AVANCO

AVANCO

AVANCO

AVANCO

AVANCO

AVANCO

12/08/2008

14/08/2008

05/08/2008

14/08/2008

12/08/2008

26/08/2008

08/08/2008

26/08/2008

12/08/2008

09/08/2008

04/08/2008

06/08/2008

22/08/2008

31/08/2008

27/08/2008

19/08/2008

01/08/2008

22/08/2008

08/08/2008

24/08/2008

05/08/2008

04/08/2008

Mat REF
000489682

000489955

000840934

000483743

000471904

000490789

000630160

000488932

000841213

000533125

000841460

000150524

000630962

000850263

000490227

000186866

000490482

000714923

000715227

000621490

000621565

PAULO RICARDO MAGNUS DE DEUS

PEDRO RODRIGUES DE MORAIS

RAIMUNDO MACHADO DE OLIVEIRA

RICARDO MOREIRA NUNES

ROSELI TURCZINSKI

SANDRO RICARDO DE OLIVEIRA XAVIER

SERGIO HUMBERTO PIRES ANGELI

SERGIO LUIZ DOS SANTOS RODRIGUES

VALDELANIO HAUBERT DE AQUINO

HELOISA REGINA DA SILVEIRA

NEWTON PINTO LUBIANCA

PEDRO VALDORI GONCALVES DE OLIVEIRA

RAUL AZAMBUJA CONDOTTA

ADRIANA JAHN MONEGO

ADRIANA NUNES DA SILVA

ALESSANDRA SILVA DA SILVA

ANA LUCIA FLORES BAYER

ANA LUCIA GUIMARAES DO CARMO

ANA LUCIA LIMA PANDOLFO

NOME

NOME

415320/3

115440/1

93662/2

181095/2

274401/1

539627/1

269363/1

541932/1

269650/1

170450/1

305240/1

311811/1

539895/1

250263/1

250100/1

373269/1

250706/1

250469/1

250410/1

MATRICULA

MATRICULA

007

007

008

009

005

003

006

003

006

007

005

005

002

006

006

004

006

006

006

DATA

DATA

SME

SMED

ORGAO

ORGAO

EFETIVO

EFETIVO

EFETIVO

EFETIVO

EFETIVO

EFETIVO

EFETIVO

EFETIVO

EFETIVO

EFETIVO

EFETIVO

EFETIVO

EFETIVO

EFETIVO

EFETIVO

EFETIVO

EFETIVO

EFETIVO

EFETIVO

Tipo vinc

Tipo vinc

AVANCO

AVANCO

AVANCO

AVANCO

AVANCO

AVANCO

AVANCO

AVANCO

AVANCO

AVANCO

AVANCO

AVANCO

AVANCO

AVANCO

AVANCO

AVANCO

AVANCO

AVANCO

AVANCO

07/08/2008

19/08/2008

20/08/2008

24/08/2008

04/08/2008

01/08/2008

25/08/2008

29/08/2008

26/08/2008

12/08/2008

09/08/2008

25/08/2008

04/08/2008

24/08/2008

15/08/2008

15/08/2008

19/08/2008

15/08/2008

15/08/2008

Mat REF

Mat REF

000668400

000187062

000164798

000416784

000515114

000841304

000509935

000843771

000510230

000405647

000549147

000556183

000841593

000489872

000489708

000621839

000490334

000490086

000490037

JORGE MANOEL MARQUES CARVALHO

KARLA FERNANDA FAILLACE

MARIA UNIVERSINA DA SILVA

PAULO CESAR DOS SANTOS

PAULO RICARDO PEDROSO

ROSANA MACEDO RODRIGUES

RUI TERRA VIEIRA

SERGIO PAULO MANTOVANI

SILVIA REGINA SOUZA DA SILVA

ADEMIR GOMES LEIRIA

CLAUDIO GILBERTO ELY

PAULO RENATO PINTO DA COSTA

ELIANE MARIA RICARDO

LUIZ ANTONIO TARRAGO

ADEMIR JORGE NUNES DA SILVA

ALEXANDRE DE FRAGA BASTOS

ANDREIA RODRIGUES SOARES

CARLOS ALBERTO POZER EILERT

CARLOS ROBERTO RODRIGUES LOMPA

DARCI DA SILVA

EDY CARLOS CARDOSO

ELIANDRO OLIVEIRA DE ALMEIDA

EMILENE GUIMARAES OLIVEIRA

FABIANO SAMURIO

FRANCISCO BITENCOURT SOARES

GUILHERME DUTRA

NOME

NOME

NOME

NOME

216978/1

450100/1

247380/2

66518/3

107582/2

201859/1

80941/2

290819/2

80620/2

219487/2

82184/2

216899/3

162933/6

794731/1

583951/3

301192/1

164279/1

269600/1

177730/1

540058/1

539792/1

539573/1

541865/1

539949/1

94150/3

539378/1

MATRICULA

MATRICULA

MATRICULA

MATRICULA

005

003

006

010

008

007

009

008

010

009

009

006

001

001

006

005

003

006

007

002

003

003

002

002

008

002

DATA

DATA

DATA

DATA

SMAM

SMC

SMCPGL

SMDHSU

ORGAO

ORGAO

ORGAO

ORGAO

EFETIVO

EFETIVO

EFETIVO

EFETIVO

EFETIVO

CONTR PRAZO INDETERM

EFETIVO

EFETIVO

EFETIVO

EFETIVO

EFETIVO

EFETIVO

COMISSIONADO

COMISSIONADO

EFETIVO

EFETIVO

EFETIVO

EFETIVO

EFETIVO

EFETIVO

EFETIVO

EFETIVO

EFETIVO

EFETIVO

EFETIVO

EFETIVO

Tipo vinc

Tipo vinc

Tipo vinc

Tipo vinc

AVANCO

AVANCO

AVANCO

AVANCO

AVANCO

AVANCO

AVANCO

AVANCO

AVANCO

AVANCO

AVANCO

AVANCO

AVANCO

AVANCO

AVANCO

AVANCO

AVANCO

AVANCO

AVANCO

AVANCO

AVANCO

AVANCO

AVANCO

AVANCO

AVANCO

AVANCO

19/08/2008

25/08/2008

26/08/2008

08/08/2008

04/08/2008

10/08/2008

06/08/2008

07/08/2008

07/08/2008

28/08/2008

17/08/2008

20/08/2008

21/08/2008

31/08/2008

22/08/2008

02/08/2008

13/08/2008

29/08/2008

21/08/2008

07/08/2008

01/08/2008

02/08/2008

25/08/2008

04/08/2008

08/08/2008

17/08/2008

Mat REF

Mat REF

Mat REF

Mat REF

000454280

000715243

000486860

000129957

000178921

000438481

000149872

000533455

000149393

000456905

000151571

000454207

000388868

000888040

000544684

000841825

000510180

000413302

000841767

000841494

000841254

000843680

000841650

000165316

000841049

ANA LUCIA PANDOLFO CARONE

ARACI DOS SANTOS ALBERTI

CARLA PIRES CERVEIRA

CARMEM MARIA CARCOVA ALVES CIRNE LIMA

CASSIO LUIS DA CONCEICAO

CLAIRE MANICA CONSTANTE

CLARISSE SCHNEIDER TODT

CLAUDIA NOGUEIRA CHAVES PICCINI

CLECI DE OLIVEIRA ROSA PRATES

CRISTINA COSTA NETTO DE SOUZA

CRISTINA PERES DE SOUZA

DENISE DA CONCEICAO REBORDINHO

DENISE SEVERO BENSCH

DORISNEI JORNADA DA ROSA

EDILAINE APARECIDA TAVARES RODRIGUES

CARDOSO

ENEIDA BRAGA LOPES

EVA BARBOSA

FRANCELLE LEITE RABELO SOARES

GIANE ZACHER

GISELE DOS SANTOS PAIVA

GISELE MALLMANN

GRAZIELA FASOLO OLIVEIRA SOBIERAYSKI

HAMILTON FERNANDO PESSOA FARIAS

HELIA MARIA MEIRELLES DE QUADROS

HELOISA SCHMITT AZEREDO

HELOIZA RIBEIRO ROSA

IARA MARIA AZEVEDO GUIMARAES

IEDA MARIZA DAS NEVES DOS SANTOS

INAJARA SILVA DA ROSA

IRANI CRUZ ZAPALOWSKI

NOME
81428/2

288710/1

285538/1

250123/1

539809/1

250305/1

249807/1

249972/1

250135/1

540150/1

305185/2

75076/2

298405/3

249959/1

449833/1

242450/1

250408/1

288357/2

373385/2

373452/1

456011/1

531290/1

273032/5

250147/1

195574/1

112929/1

365170/1

189744/2

287614/1

278923/2

MATRICULA
009

006

007

006

002

006

006

006

006

003

004

009

004

006

003

006

006

003

004

004

003

003

006

006

007

008

006

007

006

005

DATA

SMEDORGAO

EFETIVO

EFETIVO

EFETIVO

EFETIVO

EFETIVO

EFETIVO

EFETIVO

EFETIVO

EFETIVO

EFETIVO

EFETIVO

EFETIVO

EFETIVO

EFETIVO

EFETIVO

EFETIVO

EFETIVO

EFETIVO

EFETIVO

EFETIVO

EFETIVO

EFETIVO

EFETIVO

EFETIVO

EFETIVO

CONTR PRAZO INDETERM

EFETIVO

EFETIVO

EFETIVO

EFETIVO

Tipo vinc

p

AVANCO

AVANCO

AVANCO

AVANCO

AVANCO

AVANCO

AVANCO

AVANCO

AVANCO

AVANCO

AVANCO

AVANCO

AVANCO

AVANCO

AVANCO

AVANCO

AVANCO

AVANCO

AVANCO

AVANCO

AVANCO

AVANCO

AVANCO

AVANCO

AVANCO

AVANCO

AVANCO

AVANCO

AVANCO

AVANCO

02/08/2008

08/08/2008

19/08/2008

13/08/2008

04/08/2008

14/08/2008

13/08/2008

09/08/2008

13/08/2008

19/08/2008

26/08/2008

10/08/2008

07/08/2008

06/08/2008

09/08/2008

08/08/2008

15/08/2008

16/08/2008

15/08/2008

06/08/2008

12/08/2008

12/08/2008

22/08/2008

13/08/2008

30/08/2008

11/08/2008

01/08/2008

25/08/2008

03/08/2008

05/08/2008

Mat REF
000150581

000531202

000527804

000489724

000841502

000489914

000489393

000489575

000489732

000841882

000630186

000142398

000697532

000489559

000714931

000481531

000490029

000714964

000621961

000622043

000721480

000832238

000513713

000489740

000431783

000184465

000612879

000476770

000530022

JEAN CARLOS DA SILVA MARTINS

JEFFERSON SANTOS DA SILVA

JORGE LUIZ ANTUNES VIEIRA

JORGE LUIZ DA SILVEIRA

MARCO ANTONIO DIEZ LEAL

MARCO POLO NEUBERGER

MARCOS UILSON MARTINS PACHE

MIGUEL ANGELO RANGEL DA FONTOURA

NOME
539305/1

540046/1

169848/1

276549/1

540034/1

539718/1

542020/1

539925/1

MATRICULA
002

002

008

006

003

003

003

002

DATA

SMDHSUORGAO

EFETIVO

EFETIVO

EFETIVO

EFETIVO

EFETIVO

EFETIVO

EFETIVO

EFETIVO

Tipo vinc
AVANCO

AVANCO

AVANCO

AVANCO

AVANCO

AVANCO

AVANCO

AVANCO

28/08/2008

07/08/2008

21/08/2008

17/08/2008

08/08/2008

21/08/2008

25/08/2008

07/08/2008

Mat REF
000840967

000841759

000404988

000517367

000841742

000841403

000843888

000841627

VERA ROSANE DA FONSECA MARTINS

ANA LUISA SOARES DE CARVALHO

ANA MARIA DA SILVA CARVALHO

ANDRE LUIZ SOARES ADOLFO

ANDREIA VEIGA ELIAS

BASILIO ANTUNES DIAS

CLAUDIA MARIA SELAU SCHARDOSIM DE

SOUZA

EMERSON DE MATOS SANTOS

JOAO MACHADO PINTO DA SILVA

MARCO ANTONIO PEREIRA SENA

PAULO REUS FACHEL NUNES

RENY LOPES DE SOUZA

ADAO TADEU GOMES DE OLIVEIRA

ALOISIO DELAZZERI

ANTONIO SENERI SILVA DE OLIVEIRA

ARLINDO PEREIRA DOS SANTOS

AURELIO TEIXEIRA PEREIRA

CLAUDIO DE SOUZA GAMA

CLAUDIO MACHADO

DEJAIR DA ROSA TEIXEIRA

ELOI CRISTALDI GAVRONSKI

EVALDO UBIRAJARA DE OLIVEIRA

RODRIGUES

FLAVIO BARCELOS OLIVEIRA

GISLAINE LOPES MENEZES

JAIR ANTONIO BATISTA DIAS

JORGE LUIS CORREA

NOME

NOME

NOME

NOME

440167/1

310454/1

89336/2

540009/1

373350/1

540071/1

373440/1

331184/1

202001/1

221263/2

115608/2

202372/2

62320/2

82457/2

230380/6

116479/2

204990/3

251668/2

86529/4

247318/2

184266/3

114732/3

138232/2

466284/1

248736/2

66555/3

MATRICULA

MATRICULA

MATRICULA

MATRICULA

003

005

009

003

004

003

005

005

007

007

008

007

011

009

008

008

006

006

005

006

007

008

011

003

006

010

DATA

DATA

DATA

DATA

PD

PGM

SMA

SMAM

ORGAO

ORGAO

ORGAO

ORGAO

EFETIVO

EFETIVO

EFETIVO

EFETIVO

EFETIVO

EFETIVO

EFETIVO

EFETIVO

CONTR PRAZO INDETERM

EFETIVO

EFETIVO

EFETIVO

EFETIVO

EFETIVO

EFETIVO

EFETIVO

EFETIVO

EFETIVO

EFETIVO

EFETIVO

EFETIVO

EFETIVO

EFETIVO

EFETIVO

EFETIVO

EFETIVO

Tipo vinc

Tipo vinc

Tipo vinc

Tipo vinc

AVANCO

AVANCO

AVANCO

AVANCO

AVANCO

AVANCO

AVANCO

AVANCO

AVANCO

AVANCO

AVANCO

AVANCO

AVANCO

AVANCO

AVANCO

AVANCO

AVANCO

AVANCO

AVANCO

AVANCO

AVANCO

AVANCO

AVANCO

AVANCO

AVANCO

AVANCO

14/08/2008

02/08/2008

19/08/2008

12/08/2008

15/08/2008

13/08/2008

08/08/2008

08/08/2008

26/08/2008

04/08/2008

08/08/2008

25/08/2008

28/08/2008

31/08/2008

15/08/2008

22/08/2008

19/08/2008

29/08/2008

31/08/2008

21/08/2008

09/08/2008

17/08/2008

17/08/2008

13/08/2008

24/08/2008

26/08/2008

Mat REF

Mat REF

Mat REF

Mat REF

000695841

000554758

000160242

000841718

000621938

000841783

000622035

000576439

000438630

000458836

000187229

000439018

000122531

000151936

000468231

000188102

000441766

000491340

000157131

000486787

000438457

000186353

000229179

000732461

000488254

000130013

GUSTAVO HACK DE BARROS FALCAO

MARLENE PORTO SOUZA

PAULO ROBERTO SCHEIRR DOS SANTOS

PEDRO DE SOUZA BISCH NETO

541968/1

250366/1

312013/1

141360/2

002

006

005

008

EFETIVO

EFETIVO

EFETIVO

EFETIVO

AVANCO

AVANCO

AVANCO

AVANCO

29/08/2008

15/08/2008

31/08/2008

21/08/2008

000843821

000489971

000556399

000339812
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GISELE MARIA ADAM LANZ

HELIO ANTONIO ROSSI DE CASTRO

IARA DE FATIMA TEIXEIRA DE MELO

ILZA DE FATIMA ALVES DE OLIVEIRA

INES JANETE DA SILVA

IRENE DA SILVA AMORIM

ISALTINA DORNELLES BITTENCOURT

ISLAN ALEX TRIUMPHO DA CONCEICAO

JOAO FLAVIO DA SILVA SANTOS

JOAO JESUS SILVA DOS SANTOS

JORGE ALAN CRAVO RAMOS

JORGE CARAMURU MACHADO

JULIA BOIKO WELKER

JUREMA LOPES OLIVEIRA

JUSSARA DA SILVA MARTINS

JUSTINA INES BERTE FREITAS

JUVENAL MANOEL MIRANDA

LEANDRA GIRARDI

LENI HETZEL

LENITA BORSATO

NOME
539834/2

290868/1

472983/2

201653/1

251103/2

541830/1

115384/1

536651/1

449857/1

274048/1

330350/1

61200/2

380705/2

104635/1

80618/1

78480/2

251565/1

329669/2

539706/1

250615/1

MATRICULA
002

007

003

007

006

002

008

002

003

006

007

006

002

008

009

009

006

001

003

006

DATA

SMSORGAO

EFETIVO

EFETIVO

EFETIVO

EFETIVO

EFETIVO

EFETIVO

EFETIVO

EFETIVO

EFETIVO

EFETIVO

EFETIVO

EFETIVO

EFETIVO

CONTR PRAZO INDETERM

EFETIVO

EFETIVO

EFETIVO

EFETIVO

EFETIVO

EFETIVO

Tipo vinc
AVANCO

AVANCO

AVANCO

AVANCO

AVANCO

AVANCO

AVANCO

AVANCO

AVANCO

AVANCO

AVANCO

AVANCO

AVANCO

AVANCO

AVANCO

AVANCO

AVANCO

AVANCO

AVANCO

AVANCO

05/08/2008

09/08/2008

22/08/2008

03/08/2008

26/08/2008

29/08/2008

18/08/2008

10/08/2008

15/08/2008

06/08/2008

01/08/2008

29/08/2008

01/08/2008

22/08/2008

15/08/2008

26/08/2008

31/08/2008

03/08/2008

05/08/2008

21/08/2008

Mat REF
000841536

000533513

000739904

000438267

000490763

000843649

000187005

000838151

000714956

000514745

000575571

000120600

000837757

000175943

000149385

000146597

000491241

000376285

000841387

000490243

ARLETE MORAES OLIVEIRA

BEATRIZ FAES DA SILVA

CARLA CONTESSA PONS

CARLOS ALBERTO BASTOS COSTA

CARLOS HENRIQUE MARIANO RIBEIRO

CARMEN ROSANA BARCELLOS ALVES

CINARA  SILVA PORCHER

CLARICE MARIA PEREIRA DA SILVA

CLAUDIA COSTA CHAGAS

CLAUDIA REGINA ARRUDA DA SILVA

CLEUSA MARIA MACHADO GOMES

DANUSE FIGHERA

DENISE DE FATIMA GIRARDI

DENISE ELIAS PINTO

DENISE MARTINS ARBUSA VILLANOVA

EDMUNDO FIGUEIRA DA SILVA FILHO

EDUARDO AUGUSTO DOS SANTOS RODRIGUES

EDUARDO PEREIRA FREITAS

ELISA MARIA BARBOSA

ELISABETH FERNANDES MORETTO

ELSON ROMEU FARIAS

ERNA KOSTE

EVA VICENTINA DA COSTA OSTELLO

EVERTON CURI PAULO QUADROS

FRANCISCO JOSE TROTTA MAZZUCA

FRANCISCO LUIZ CESAR DO AMARAL

GERALDO AYALA PEREIRA

GERSON FERNANDO DE LIMA

GETULIO DA COSTA PROTAS

GICELAINE JACOBSEN ALBRECHT

NOME
539342/1

540022/1

312918/2

109062/3

308824/1

251061/1

469601/1

82378/2

310442/2

539421/1

539548/1

540162/1

324854/1

251577/1

251784/1

138062/3

251670/1

116303/2

251747/1

251693/1

484882/1

251644/2

66968/3

329207/3

83530/3

251115/1

66762/2

539986/1

66520/3

424770/2

MATRICULA
002

002

005

010

005

006

004

009

005

002

002

002

006

006

006

011

006

008

006

006

004

006

010

002

006

006

010

002

010

003

DATA

SMSORGAO

EFETIVO

EFETIVO

EFETIVO

EFETIVO

EFETIVO

EFETIVO

EFETIVO

EFETIVO

EFETIVO

EFETIVO

EFETIVO

EFETIVO

EFETIVO

EFETIVO

EFETIVO

EFETIVO

EFETIVO

EFETIVO

EFETIVO

EFETIVO

EFETIVO

EFETIVO

EFETIVO

EFETIVO

EFETIVO

EFETIVO

EFETIVO

EFETIVO

EFETIVO

EFETIVO

Tipo vinc
AVANCO

AVANCO

AVANCO

AVANCO

AVANCO

AVANCO

AVANCO

AVANCO

AVANCO

AVANCO

AVANCO

AVANCO

AVANCO

AVANCO

AVANCO

AVANCO

AVANCO

AVANCO

AVANCO

AVANCO

AVANCO

AVANCO

AVANCO

AVANCO

AVANCO

AVANCO

AVANCO

AVANCO

AVANCO

AVANCO

31/08/2008

07/08/2008

22/08/2008

26/08/2008

01/08/2008

26/08/2008

23/08/2008

30/08/2008

02/08/2008

01/08/2008

01/08/2008

17/08/2008

22/08/2008

28/08/2008

29/08/2008

18/08/2008

29/08/2008

19/08/2008

29/08/2008

30/08/2008

06/08/2008

29/08/2008

20/08/2008

31/08/2008

19/08/2008

31/08/2008

13/08/2008

11/08/2008

28/08/2008

19/08/2008

Mat REF
000841015

000841734

000557306

000180448

000553040

000490722

000736322

000151837

000554733

000841098

000841221

000841890

000569772

000491258

000491464

000228791

000491357

000187930

000491423

000491373

000771998

000491324

000130674

000844902

000534339

000490771

000130351

000841692

000129973

000841932

MARCIA RODRIGUES DIAS

MARIO ROBERTO PIO DE ALMEIDA

NURIA ABOY

REINALDO PEREIRA

SIDINEY ALVES RIBEIRO

SILVIA TERESINHA DOS SANTOS

STEINSTRASSER

TALVAN FERNANDO SOUZA DA CUNHA

UBIRAJARA PEDRO RODRIGUES DA SILVA

VITOR MARTINHO GRAEFF

ADRIANA MARIA MACHADO CABRAL

ALBRECHT REINALDO REHBEIN FILHO

ALDO ANDREI CARDOSO

ALEXANDRE DAHMER

ALICETE RAMON

ALSACIA DE FATIMA DE CASTILHOS

ANA MARIA BORTOLI AZAMBUJA

ANA MARIA FERREIRA HAASE

ANDRE LUIZ SANTOS DE MORAES

ANDREA PORCHER ALVES

ANDREA SCALETZKY

ANGELINA TARSO

ANTONIO CARLOS GONCALVES DA COSTA

ANTONIO CLOVIS DE OLIVEIRA PEREIRA

NOME

209780/2

120409/3

450150/1

88976/2

96500/3

450094/1

304405/5

90661/1

381084/1

505988/2

328021/1

310697/2

540060/1

250330/1

251206/2

250238/1

256071/1

66671/2

539457/1

442280/1

251360/1

251152/1

65137/2

MATRICULA

008

007

003

009

006

003

009

008

004

002

005

004

002

006

006

006

006

010

002

003

006

006

010

DATA

SMSORGAO

EFETIVO

EFETIVO

EFETIVO

EFETIVO

EFETIVO

EFETIVO

EFETIVO

EFETIVO

EFETIVO

EFETIVO

EFETIVO

EFETIVO

EFETIVO

EFETIVO

EFETIVO

EFETIVO

EFETIVO

EFETIVO

EFETIVO

EFETIVO

EFETIVO

EFETIVO

EFETIVO

Tipo vinc

AVANCO

AVANCO

AVANCO

AVANCO

AVANCO

AVANCO

AVANCO

AVANCO

AVANCO

AVANCO

AVANCO

AVANCO

AVANCO

AVANCO

AVANCO

AVANCO

AVANCO

AVANCO

AVANCO

AVANCO

AVANCO

AVANCO

AVANCO

08/08/2008

20/08/2008

31/08/2008

22/08/2008

07/08/2008

26/08/2008

30/08/2008

01/08/2008

22/08/2008

28/08/2008

09/08/2008

02/08/2008

12/08/2008

14/08/2008

27/08/2008

16/08/2008

08/08/2008

11/08/2008

04/08/2008

01/08/2008

27/08/2008

30/08/2008

05/08/2008

Mat REF

000446781

000411660

000715300

000159871

000167684

000715235

000548222

000161778

000630087

000795104

000573113

000697607

000841775

000489948

000490870

000489849

000495929

000130203

000841122

000698324

000491035

000490813

000127811

JOAQUIM PEDRO PEREIRA DE MELO

JORGE HENRIQUE STALLBAUM

LUIS HENRIQUE PICCOLI

LURDES HELENA ALVES

MARCELO WALD

NOME
200971/2

450069/1

450148/1

247045/2

177092/3

MATRICULA
007

003

003

006

007

DATA

SMOVORGAO

EFETIVO

EFETIVO

EFETIVO

EFETIVO

EFETIVO

Tipo vinc
AVANCO

AVANCO

AVANCO

AVANCO

AVANCO

08/08/2008

25/08/2008

29/08/2008

30/08/2008

06/08/2008

Mat REF
000437558

000715201

000715292

000486498

000438382

FLAVIO BARBOZA PEREIRA

JOEL FRANCISCO DA COSTA

JOSE LUIS ANTONIO GOMES MEDEIROS

NELI BORGES BRAMBILA

IVAN GOMES DE MORAES

JOAO RICARDO TESTA GIUSTI

ADAO GLORIO LIMA PENTIADO

ADEL DIONISIO DA SILVA GOLDANI

AIRTON LUIZ BRAGA MORAES

ANGELINA RIBEIRO

ILDEMAR SILVA DE FREITAS

JORCELEI BARRETO DOS SANTOS

LUCIANA NUNES TAVARES

LUCIANE REIS VOLKART

PEDRO JAIR SANTOS DA SILVA

JULIO ARAUJO

ADAO GONCALVES DA SILVA

ADAO JOSE FARINA RONSANI

ASSIS EDVAR GONCALVES ARROJO

CARLOS ALBERTO BORBA ZOLLIM

CARLOS ROBERTO LEAL DEVILLA

FELIX VIDARTE RODRIGUEZ

GERALDO LUIZ CAMBRAIA

JOAO SANT ANA FRANCO

NOME

NOME

NOME

NOME

NOME

118051/2

66981/2

82056/1

201940/1

328598/1

224781/3

127600/3

131742/3

797495/1

115300/1

324064/1

115542/1

373105/1

544519/2

247148/2

89099/1

115645/2

373178/1

450197/1

247781/3

66774/2

115815/1

247914/2

248712/2

MATRICULA

MATRICULA

MATRICULA

MATRICULA

MATRICULA

007

010

009

007

007

008

007

012

001

008

002

008

004

002

006

009

008

004

003

008

010

006

006

006

DATA

DATA

DATA

DATA

DATA

SMF

SMGAE

SMIC

SMJ

SMOV

ORGAO

ORGAO

ORGAO

ORGAO

ORGAO

EFETIVO

EFETIVO

EFETIVO

EFETIVO

EFETIVO

EFETIVO

EFETIVO

EFETIVO

COMISSIONADO

CONTR PRAZO INDETERM

EFETIVO

CONTR PRAZO INDETERM

EFETIVO

EFETIVO

EFETIVO

CONTR PRAZO INDETERM

EFETIVO

EFETIVO

EFETIVO

EFETIVO

EFETIVO

CONTR PRAZO INDETERM

EFETIVO

EFETIVO

Tipo vinc

Tipo vinc

Tipo vinc

Tipo vinc

Tipo vinc

AVANCO

AVANCO

AVANCO

AVANCO

AVANCO

AVANCO

AVANCO

AVANCO

AVANCO

AVANCO

AVANCO

AVANCO

AVANCO

AVANCO

AVANCO

AVANCO

AVANCO

AVANCO

AVANCO

AVANCO

AVANCO

AVANCO

AVANCO

AVANCO

31/08/2008

23/08/2008

24/08/2008

16/08/2008

24/08/2008

15/08/2008

27/08/2008

05/08/2008

31/08/2008

12/08/2008

10/08/2008

10/08/2008

06/08/2008

12/08/2008

31/08/2008

05/08/2008

11/08/2008

08/08/2008

31/08/2008

11/08/2008

13/08/2008

12/08/2008

07/08/2008

14/08/2008

Mat REF

Mat REF

Mat REF

Mat REF

Mat REF

000189738

000130716

000151373

000438572

000573709

000462481

000199596

000215210

000390419

000186924

000568964

000187161

000621649

000846618

000486605

000159996

000187260

000621722

000715342

000487272

000130369

000187435

000487405

000488239

MARIA DE OLIVEIRA

MARIA INES DO AMARAL SOARES

MARIA ISABEL CORREA BARBOZA

MARIA STELLA DOS SANTOS ALVES

MARINA ALMINHANA

MARLI VAZ AYDOS

MICHELLE COSTA GOFFERMANN

MONICA HESS PRISCO

PATRICIA DE FREITAS DIAS

PAULO ROBERTO BORTOLI

REGINA CORREA DA SILVEIRA

REGINA LUCIA MELO NUNES

REGINA MARIA CRUZ DIEGUEZ

RODINEI LUIS SANTOS FLORES

RONALDO SILVA MACHADO

ROSANE SOUZA SILVA

ROSEMERI DE CARVALHO COSTA

RUTH TEREZINHA PEREIRA

SANDRA MARIA VALENTE DE OLIVEIRA

SARITA SANTOS DOS SANTOS

SUZEL SANTOS DE SOUZA

TANIA MARIA LOUZEIRO DE ALMEIDA

TEREZA DA SILVA MACHADO

THAIS SAMPAIO MATTANA

VOLNEI OLIVEIRA

ZENIRA  SILVEIRA SEVERO

CRISTINE ARTICO VIAL

FERNANDA LOPES CORAL

NOME

NOME

88393/2

115189/3

250299/1

540113/1

194454/1

250846/1

469558/1

442310/1

540186/1

244573/1

373397/1

201276/4

323047/1

201756/1

473641/1

284583/1

250433/1

305239/2

528149/1

415999/1

250226/1

266866/1

116352/2

786096/1

220751/2

194430/1

331913/1

373154/1

MATRICULA

MATRICULA

008

008

006

002

010

006

002

003

002

008

006

008

005

007

004

007

006

008

002

006

006

006

008

001

006

009

004

004

DATA

DATA

SMED

SMF

ORGAO

ORGAO

EFETIVO

EFETIVO

EFETIVO

EFETIVO

EFETIVO

EFETIVO

EFETIVO

EFETIVO

EFETIVO

EFETIVO

EFETIVO

EFETIVO

EFETIVO

CONTR PRAZO INDETERM

EFETIVO

EFETIVO

EFETIVO

EFETIVO

EFETIVO

EFETIVO

EFETIVO

EFETIVO

EFETIVO

EFETIVO

EFETIVO

EFETIVO

EFETIVO

EFETIVO

Tipo vinc

Tipo vinc

AVANCO

AVANCO

AVANCO

AVANCO

AVANCO

AVANCO

AVANCO

AVANCO

AVANCO

AVANCO

AVANCO

AVANCO

AVANCO

AVANCO

AVANCO

AVANCO

AVANCO

AVANCO

AVANCO

AVANCO

AVANCO

AVANCO

AVANCO

AVANCO

AVANCO

AVANCO

AVANCO

AVANCO

26/08/2008

07/08/2008

14/08/2008

18/08/2008

09/08/2008

23/08/2008

17/08/2008

01/08/2008

18/08/2008

03/08/2008

21/08/2008

02/08/2008

06/08/2008

05/08/2008

01/08/2008

14/08/2008

15/08/2008

30/08/2008

21/08/2008

20/08/2008

14/08/2008

17/08/2008

20/08/2008

30/08/2008

20/08/2008

12/08/2008

15/08/2008

07/08/2008

Mat REF

Mat REF

000159228

000186809

000489906

000841841

000430637

000490490

000736256

000698357

000841916

000483834

000621979

000437855

000567909

000438366

000740688

000526848

000490052

000549139

000828749

000669184

000489831

000507335

000187989

000376293

000530253

000430611

000577189

000621706

MARCIA DE CAMPOS

MARCIA REGINA AZAMBUJA DE CASTRO

MARCIA REGINA DA SILVA

MARGARETH SEABRA LUISI

MARIA CEDENI DE SOUZA BORGES

MARIA CELINA BORGES PANICHI

MARIA CLAUDIA BOMBASSARO

MARIA DE LOURDES BERED

249984/1

229810/4

264705/1

310880/1

541853/1

357434/1

540095/1

540204/1

006

007

006

007

002

005

002

003

EFETIVO

EFETIVO

EFETIVO

EFETIVO

EFETIVO

EFETIVO

EFETIVO

EFETIVO

AVANCO

AVANCO

AVANCO

AVANCO

AVANCO

AVANCO

AVANCO

AVANCO

09/08/2008

21/08/2008

12/08/2008

13/08/2008

28/08/2008

29/08/2008

12/08/2008

26/08/2008

000489583

000600494

000505065

000555219

000843664

000604678

000841817

000841940
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ÓRGÃO       MATRÍCULA       NOME

SMAM          159510               SIMONE DELLA BONA
CONCEDE O AVANÇO 01 EM 01/05/08, FACE AVERBAÇÃO, COM EFEITOS
PECUNIÁRIOS A CONTAR DE 01/05/08

SMCPGL     90351                  ROQUE FREGAPANI MARQUES
CONCEDE O AVANÇO 05 EM 13/04/08, FACE REVISÃO, COM EFEITOS PECUNIÁRIOS
A CONTAR DE 13/04/08

SMDHSU     274607               JOÃO LUIZ SILVA DA ROCHA
CONCEDE O AVANÇO 05 EM 27/11/06, FACE REVISÃO, COM EFEITOS PECUNIÁRIOS
A CONTAR DE 27/11/06

SMED          238123                VERA LUCIA ENCK SAMBRANO
RETROAGE O AVANÇO 06 DE 17/11/07 PARA 25/12/05, FACE AVERBAÇÃO

SMED          261200/2             JANETE ROSSONI
CONCEDE O AVANÇO 04 EM 09/05/08, FACE REVISÃO, COM EFEITOS PECUNIÁRIOS
A CONTAR DE 09/05/08

SMED          314423                MARIA LUCIA DE ANDRADE REIS
RETROAGE O AVANÇO 05 DE 09/07/06 PARA 10/03/06, FACE AVERBAÇÃO

SMED          314423                MARIA LUCIA DE ANDRADE REIS
CONCEDE O AVANÇO 06 EM 10/03/08, FACE AVERBAÇÃO, COM EFEITOS
PECUNIÁRIOS A CONTAR DE 10/03/08

SMED          367713                MONICA JOSIANE GOULART SOARES
RETROAGE O AVANÇO 04 DE 12/05/08 PARA 12/05/04, FACE AVERBAÇÃO

SMED          367713                MONICA JOSIANE GOULART SOARES
CONCEDE O AVANÇO 05 EM 12/05/06, FACE AVERBAÇÃO, COM EFEITOS
PECUNIÁRIOS A CONTAR DE 02/07/08

SMED          367713                MONICA JOSIANE GOULART SOARES
CONCEDE O AVANÇO 06 EM 12/05/08, FACE AVERBAÇÃO, COM EFEITOS
PECUNIÁRIOS A CONTAR DE 02/07/08

SMED          441081                TANIA MARA SIQUEIRA DE MEDEIROS
RETROAGE O AVANÇO 03 DE 20/05/08 PARA 20/05/05, FACE AVERBAÇÃO

SMED          441081                TANIA MARA SIQUEIRA DE MEDEIROS
CONCEDE O AVANÇO 04 EM 20/05/07, FACE AVERBAÇÃO, COM EFEITOS
PECUNIÁRIOS A CONTAR DE 11/04/08

SMED          498261                TAIS COSTA
CONCEDE O AVANÇO 01 EM 25/04/08, FACE AVERBAÇÃO, COM EFEITOS
PECUNIÁRIOS A CONTAR DE 16/07/08

SMED          527900                MARIA DA GRAÇA OLIVEIRA DA SILVA
RETROAGE O AVANÇO 02 DE 18/04/08 PARA 18/04/06, FACE AVERBAÇÃO

SMED          527900                MARIA DA GRAÇA OLIVEIRA DA SILVA
CONCEDE O AVANÇO 03 EM 18/04/08, FACE AVERBAÇÃO, COM EFEITOS
PECUNIÁRIOS A CONTAR DE 24/07/08

SMED          816258/1             GABRIELA NOBRE BINS
CONCEDE O AVANÇO 02 EM 27/04/08, FACE REVISÃO, COM EFEITOS PECUNIÁRIOS
A CONTAR DE 27/04/08

SMIC           544910                 VALDEMAR DA SILVA CAMARGO
RETROAGE O AVANÇO 01 DE 13/10/05 PARA 13/10/04, FACE AVERBAÇÃO

SMIC           544910                 VALDEMAR DA SILVA CAMARGO
CONCEDE O AVANÇO 02 EM 13/10/06, FACE AVERBAÇÃO, COM EFEITOS
PECUNIÁRIOS A CONTAR DE 23/06/08

SMS            84880                   CLAUDIO ROBERTO CARVALHO ROCHA
CONCEDE O AVANÇO 08 EM 10/09/03, FACE REVISÃO, COM EFEITOS PECUNIÁRIOS
A CONTAR DE 01/01/08

SMS            84880                   CLAUDIO ROBERTO CARVALHO ROCHA
CONCEDE O AVANÇO 09 EM 10/09/06, FACE REVISÃO, COM EFEITOS PECUNIÁRIOS
A CONTAR DE 01/01/08.

Processo 1.51640.08.2 -  CONCEDE, em 15.9.08, aos servidores relacionados, ADICIONAIS

VERA LUCIA PAIM IGNACIO

VERA REGINA MACHADO DOS ANJOS

VERA TERESINHA ALVES

VERONICA DE OLIVEIRA CARDOZO

WLADIMIR GOMES DA SILVA

ZULEMA MARTINS DA SILVA

RUY ANTONIO CALDAS DA SILVA

FABIANA KRUSE

INEZ MARIA BARROS PAVLICK

JOSE ANTONIO LIMA DE CAMILLIS

NOME

NOME

200600/1

82070/2

251048/2

372101/1

539111/1

217077/1

115839/1

539913/3

81866/2

81453/2

MATRICULA

MATRICULA

007

009

006

004

003

006

008

002

010

009

DATA

DATA

SMT

SPM

ORGAO

ORGAO

CONTR PRAZO INDETERM

EFETIVO

EFETIVO

EFETIVO

EFETIVO

EFETIVO

EFETIVO

EFETIVO

EFETIVO

EFETIVO

Tipo vinc

Tipo vinc

AVANCO

AVANCO

AVANCO

AVANCO

AVANCO

AVANCO

AVANCO

AVANCO

AVANCO

AVANCO

14/08/2008

11/08/2008

23/08/2008

10/08/2008

03/08/2008

18/08/2008

05/08/2008

05/08/2008

13/08/2008

05/08/2008

Mat REF

Mat REF

000437160

000151415

000490706

000620401

000840769

000454389

000187450

000841619

000151092

000150615

TERESINHA ALBINA MARASKIN

TEREZINHA DOLAIR GARCIA NASCIMENTO

VANIA MARIA FRANTZ

NOME
202384/1

250809/1

484766/1

MATRICULA
007

006

004

DATA

SMSORGAO

EFETIVO

EFETIVO

EFETIVO

Tipo vinc
AVANCO

AVANCO

AVANCO

31/08/2008

26/08/2008

07/08/2008

Mat REF
000439026

000490458

000771816

OLGA BARCELLOS DIEDERICHS

OSORIO MARTINS PAIVA

PALMIRA REGINA CRAVO BALBUENO

PAULO JOSE DI NARDO

PAULO LUIZ GOMES

REGINA BARCELLOS LINDNER

REGINA ISABEL SELAU MACHADO

RENI VEDANA

RITA DE CASSIA MACIEL

ROBERTO DE WETTERLE BONOW

RODRIGO FAES DA SILVA

ROGERIO DE ANDRADE FONSECA

ROGERIO SCHOFFEL

ROSANA LESSA SAGAS

ROSANA SANTOS CAMPANI

ROSANE FRAGOSO PANATO

ROSELAINE PERES DE DEUS

ROSY CLAIR PIAS DEI RICARDI

ROZANE CLARICE KALL MIRANDA

RUTE DA SILVA

SALVADOR FERREIRA MARTINS

SAMIR DOS SANTOS PASSOS

SANDRA MARIA DA SILVA RIBEIRO

SANDRA MARIA MEIRELLES RODRIGUES

SILENE TASSI DE LIMA

SILOMAR LEAL DE SOUZA

SILVANA DE CARLI LOPES

SONIA BEATRIZ CIMIRRO GUTERRES

SUSANA MARIA ENDRES

SUZANA MARIA PASQUALI STEINHORST

NOME
251176/2

90417/2

317436/1

66828/2

539755/1

251632/1

250172/1

220398/1

251085/1

140895/2

539937/1

250901/1

539561/1

251050/1

485357/2

311240/1

82251/1

186974/2

250639/1

251590/1

115797/3

510789/3

540149/1

250287/1

311768/2

251073/2

372988/2

251164/2

202013/1

539470/1

MATRICULA
006

009

007

010

002

006

006

007

006

011

003

009

003

006

004

005

009

005

006

006

008

001

003

006

005

006

004

006

007

002

DATA

SMSORGAO

EFETIVO

EFETIVO

EFETIVO

EFETIVO

EFETIVO

EFETIVO

EFETIVO

EFETIVO

EFETIVO

EFETIVO

EFETIVO

EFETIVO

EFETIVO

EFETIVO

EFETIVO

EFETIVO

EFETIVO

EFETIVO

EFETIVO

EFETIVO

EFETIVO

COMISSIONADO

EFETIVO

EFETIVO

EFETIVO

EFETIVO

EFETIVO

EFETIVO

EFETIVO

EFETIVO

Tipo vinc
AVANCO

AVANCO

AVANCO

AVANCO

AVANCO

AVANCO

AVANCO

AVANCO

AVANCO

AVANCO

AVANCO

AVANCO

AVANCO

AVANCO

AVANCO

AVANCO

AVANCO

AVANCO

AVANCO

AVANCO

AVANCO

AVANCO

AVANCO

AVANCO

AVANCO

AVANCO

AVANCO

AVANCO

AVANCO

AVANCO

28/08/2008

30/08/2008

07/08/2008

13/08/2008

05/08/2008

29/08/2008

14/08/2008

19/08/2008

26/08/2008

27/08/2008

08/08/2008

25/08/2008

10/08/2008

26/08/2008

21/08/2008

08/08/2008

24/08/2008

10/08/2008

22/08/2008

28/08/2008

02/08/2008

15/08/2008

14/08/2008

16/08/2008

29/08/2008

29/08/2008

04/08/2008

26/08/2008

02/08/2008

01/08/2008

Mat REF
000490847

000161497

000562058

000130435

000841452

000491316

000489773

000457887

000490748

000338152

000841643

000490557

000841247

000490714

000772509

000555607

000151670

000555599

000490268

000491274

000187419

000810028

000841874

000489898

000556134

000490730

000621466

000490839

000438648

000841148

LURDES MARIA TOAZZA TURA

MAGDA MARIA GASPARY BERTONCELLO

MARA HELENA PICCININI SCHMITT

MARCELO MAZZOCA DOS SANTOS

MARCIA ELISA ROSA CARVALHO

MARCIA QUEIROZ MULLER

MARCIA RODRIGUES FRAGA

MARCOS BASTIANI PASA

MARIA ARLELIS ERMACOVITCH

MARIA ARLETE CATARINA

MARIA AUGUSTA RODRIGUES

MARIA CRISTINA ZACHIA CERUTTI

MARIA DA CONCEICAO DE SOUZA VIEIRA

MARIA DE FATIMA FERNANDES GEA

MARIA DO CARMO DA ROSA

MARIA LUISA DOS SANTOS KUPPE

MARIA LUIZA GONCALVES DE OLIVEIRA

MARIA REGINA OLIVEIRA DA SILVA

MARILENE RIBEIRO MELLO

MARISTELA AQUINO MORESCO

MARISTELA GOMES AMARAL

MARISTELA TEREZINHA HANAUER

MARLENE INES DAROS

MARTA ZENY DA SILVA ARAUJO

MIRIAM DANI

NELSON TELICHEVESKY

NEUSA BEATRIZ DAMO

NILZA MARIA GUEDES DA SILVA

NOELITA MARTINS BERNY

NUBIA IRIS NASCIMENTO REINA

NOME
251681/2

333820/1

202130/1

269570/2

251000/1

372290/1

202955/1

396993/2

251887/1

311690/1

250962/1

283244/7

250317/2

375850/2

81994/2

251589/1

201690/1

251036/3

251541/1

251607/1

539366/1

251553/1

251656/1

373087/1

539720/1

168595/4

250240/1

250974/1

176178/2

240634/1

MATRICULA
006

007

007

007

006

004

007

002

006

005

006

010

006

002

009

006

007

006

006

006

003

006

006

004

002

007

006

006

005

006

DATA

SMSORGAO

EFETIVO

EFETIVO

EFETIVO

EFETIVO

EFETIVO

EFETIVO

EFETIVO

EFETIVO

EFETIVO

EFETIVO

EFETIVO

EFETIVO

EFETIVO

EFETIVO

EFETIVO

EFETIVO

EFETIVO

EFETIVO

EFETIVO

EFETIVO

EFETIVO

EFETIVO

EFETIVO

EFETIVO

EFETIVO

EFETIVO

EFETIVO

EFETIVO

EFETIVO

EFETIVO

Tipo vinc
AVANCO

AVANCO

AVANCO

AVANCO

AVANCO

AVANCO

AVANCO

AVANCO

AVANCO

AVANCO

AVANCO

AVANCO

AVANCO

AVANCO

AVANCO

AVANCO

AVANCO

AVANCO

AVANCO

AVANCO

AVANCO

AVANCO

AVANCO

AVANCO

AVANCO

AVANCO

AVANCO

AVANCO

AVANCO

AVANCO

29/08/2008

30/08/2008

23/08/2008

16/08/2008

29/08/2008

22/08/2008

27/08/2008

17/08/2008

30/08/2008

22/08/2008

26/08/2008

10/08/2008

16/08/2008

08/08/2008

09/08/2008

28/08/2008

19/08/2008

27/08/2008

28/08/2008

28/08/2008

02/08/2008

28/08/2008

29/08/2008

05/08/2008

04/08/2008

26/08/2008

14/08/2008

27/08/2008

28/08/2008

13/08/2008

Mat REF
000491365

000579144

000438762

000510156

000490664

000620641

000439612

000835876

000491571

000556050

000490623

000525451

000489922

000841809

000151258

000491266

000438309

000490698

000491225

000491282

000841031

000491233

000491332

000621623

000841429

000403691

000489856

000490631

000675058

000479576

LETICIA VASCONCELLOS TONDING

LILIA TEREZINHA GUEDES POLYCARPYIO

LISETE BEATRIZ DE CARVALHO GARCIA

LUCIANO SUAREZ SALDANHA

LUDMILA MICHELA SALLON FERREIRA

LUIS FERNANDO KLOCK

LUIZ CARLOS ALVES RODRIGUES

LUIZ CARLOS MORAES

LUIZ GUSTAVO FARIAS SOARES

LUIZA HELENA ARLEN AGUIAR

420132/2

68977/3

324866/1

310648/2

506051/2

76330/2

292075/1

250573/1

251759/1

251371/1

005

009

005

002

002

009

008

006

006

006

EFETIVO

EFETIVO

EFETIVO

EFETIVO

EFETIVO

EFETIVO

EFETIVO

EFETIVO

EFETIVO

EFETIVO

AVANCO

AVANCO

AVANCO

AVANCO

AVANCO

AVANCO

AVANCO

AVANCO

AVANCO

AVANCO

24/08/2008

05/08/2008

13/08/2008

13/08/2008

09/08/2008

09/08/2008

31/08/2008

20/08/2008

29/08/2008

29/08/2008

000673632

000133488

000569798

000835660

000795187

000144105

000534818

000490201

000491431

000491043
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MARIA UNIVERSINA DA SILVA

MAURICIO MORAES DA ROCHA

LUCIA DEMARCHI LAUTERT

NOME

NOME

247380/2

210538/2

223284/1

MATRICULA

MATRICULA

090

090

090

09/08/2008

05/08/2008

23/08/2008

DATA

DATA

SMAM

SMC

ORGAO

ORGAO

EFETIVO

EFETIVO

EFETIVO

Tipo vinc

Tipo vinc

LICENCA PREMIO

LICENCA PREMIO

LICENCA PREMIO

10/08/2003

01/01/1991

24/08/2003

Mat REF

Mat REF

000486860

000447565

000460915

ELOCIR VIEIRA

ELOY BARBOSA NOLASCO

HELIO BORDINI FIDELIS

JOAO CARLOS TORRES

JOSE RAMOS HABY

MABELINO BOFF SELAU

OSNI DOS SANTOS

VALESCA LEIDE LOUZADA

ANA LUISA SOARES DE CARVALHO

CLAUDETE REGINA GOMES

HERON DA SILVA

JEFERSON RODRIGUES DOS SANTOS

JOAO MACHADO PINTO DA SILVA

MARLI TERESINHA FREITAS DA ROSA

PAULA ANGELICA DE SOUZA MACIEL

ALFREDO FERREIRA NETO

BENO ROBERTO DA SILVA BEHRENS

NOME

NOME

NOME

NOME

208878/3

99834/3

98477/2

92852/2

81933/3

116509/2

116789/2

311409/1

310454/1

202256/1

289052/1

421290/1

202001/1

421161/1

421331/1

134469/3

293808/1

MATRICULA

MATRICULA

MATRICULA

MATRICULA

090

090

090

090

090

090

090

090

090

090

090

090

090

090

090

090

090

09/08/2008

16/08/2008

01/08/2008

10/08/2008

30/08/2008

22/08/2008

29/08/2008

12/08/2008

02/08/2008

18/08/2008

03/08/2008

30/08/2008

16/08/2008

20/08/2008

25/08/2008

18/08/2008

18/08/2008

DATA

DATA

DATA

DATA

DEP

PGM

SMA

SMAM

ORGAO

ORGAO

ORGAO

ORGAO

EFETIVO

EFETIVO

EFETIVO

EFETIVO

EFETIVO

EFETIVO

EFETIVO

EFETIVO

EFETIVO

CONTR PRAZO INDETERM

EFETIVO

EFETIVO

CONTR PRAZO INDETERM

EFETIVO

EFETIVO

EFETIVO

EFETIVO

Tipo vinc

Tipo vinc

Tipo vinc

Tipo vinc

Concessões no período de 08/2008

LICENCA PREMIO

LICENCA PREMIO

LICENCA PREMIO

LICENCA PREMIO

LICENCA PREMIO

LICENCA PREMIO

LICENCA PREMIO

LICENCA PREMIO

LICENCA PREMIO

LICENCA PREMIO

LICENCA PREMIO

LICENCA PREMIO

LICENCA PREMIO

LICENCA PREMIO

LICENCA PREMIO

LICENCA PREMIO

LICENCA PREMIO

10/08/2003

17/08/2003

02/08/2003

11/08/2003

31/08/2003

23/08/2003

30/08/2003

13/08/2003

03/08/2003

19/08/2003

04/08/2003

31/08/2003

17/08/2003

21/08/2003

26/08/2003

19/08/2003

05/10/2002

Mat REF

Mat REF

Mat REF

Mat REF

000445825

000187906

000169664

000163980

000151175

000188136

000188433

000555763

000554758

000438887

000531566

000675041

000438630

000674887

000675108

000222034

000536722

ÓRGÃO       MATRÍCULA       NOME

SMDHSU     274607                JOÃO LUIZ SILVA DA ROCHA
CONCEDE A GRATIFICAÇÃO ADICIONAL DE 15% EM 14/11/06, FACE REVISÃO, COM
EFEITOS PECUNIÁRIOS A CONTAR DE 14/11/06

SMED          179623/2             JOESE ELETRA CECAGNO
CONCEDE A GRATIFICAÇÃO ADICIONAL DE 15% EM 01/09/06, FACE REVISÃO, COM
EFEITOS PECUNIÁRIOS A CONTAR DE 01/09/06

SMED          367713                MONICA JOSIANE GOULART SOARES
CONCEDE A GRATIFICAÇÃO ADICIONAL DE 15% EM 24/02/07, FACE AVERBAÇÃO,
COM EFEITOS PECUNIÁRIOS A CONTAR DE 02/07/08

SMED          441081                 TANIA MARA SIQUEIRA DE MEDEIROS
CONCEDE A GRATIFICAÇÃO ADICIONAL DE 15% EM 31/01/08, FACE AVERBAÇÃO,
COM EFEITOS PECUNIÁRIOS A CONTAR DE 11/04/08

SMS            84880                   CLAUDIO ROBERTO CARVALHO ROCHA
CONCEDE A GRATIFICAÇÃO ADICIONAL DE 25% EM 01/02/04, FACE REVISÃO, COM
EFEITOS PECUNIÁRIOS A CONTAR DE 01/01/08

Processo 1.51641.08.9 - CONCEDE, em 15.9.08, LICENÇA-PRÊMIO aos servidores relacio-
nados, a contar das respectivas datas, em conformidade com os artigos 122, redação alterada
pela Lei Complementar 150 de 12.1.87  e 123 da Complementar 133 de 31.12.85 e Lei 7577 de
3.1.95.

ANEXO PROCESSO 1.51641.08.9

VITOR PAULO MARTINS

JORGE VILLANOVA AZEREDO

PAULO ANTONIO SCHREINERT

OSMAR DOS SANTOS NUNES

NOME

NOME

NOME

250690/1

101622/1

84570/2

101476/1

MATRICULA

MATRICULA

MATRICULA

015

025

025

025

DATA

DATA

DATA

SMS

SMT

SPM

ORGAO

ORGAO

ORGAO

EFETIVO

EFETIVO

EFETIVO

CONTR PRAZO INDETERM

Tipo vinc

Tipo vinc

Tipo vinc

ADICIONAL

ADICIONAL

ADICIONAL

ADICIONAL

15/08/2008

28/08/2008

24/08/2008

25/08/2008

Mat REF

Mat REF

Mat REF

000490326

000172858

000154666

000172692

LETICIA VASCONCELLOS TONDING

LIDIA MARIA ANCHIETA LARA

LISETE BEATRIZ DE CARVALHO GARCIA

LUIZ CARLOS CEZAR

LUIZ FERNANDO ALVES PERES

MARGARET RIBEIRO DA SILVA

MARIA ARLETE CATARINA

NARA DA SILVA SCHIMIDT

RONALDO GOMES OSORIO

ROSANE FRAGOSO PANATO

ROSY CLAIR PIAS DEI RICARDI

SILENE TASSI DE LIMA

TANIA TEREZINHA GRINIUC

420132/2

95348/1

324866/1

100915/1

94897/2

101671/2

311690/1

328367/1

110600/1

311240/1

186974/2

311768/2

94952/1

015

025

015

025

025

025

015

015

025

015

015

015

025

EFETIVO

EFETIVO

EFETIVO

EFETIVO

EFETIVO

EFETIVO

EFETIVO

EFETIVO

EFETIVO

EFETIVO

EFETIVO

EFETIVO

EFETIVO

ADICIONAL

ADICIONAL

ADICIONAL

ADICIONAL

ADICIONAL

ADICIONAL

ADICIONAL

ADICIONAL

ADICIONAL

ADICIONAL

ADICIONAL

ADICIONAL

ADICIONAL

20/08/2008

05/08/2008

09/08/2008

01/08/2008

20/08/2008

26/08/2008

18/08/2008

11/08/2008

14/08/2008

04/08/2008

06/08/2008

25/08/2008

23/08/2008

000673632

000166520

000569798

000172130

000166074

000172916

000556050

000573477

000182006

000555607

000555599

000556134

000166132

ARISTEU SOARES CASTRO

CARLOS HUMBERTO QUADROS OLMENDO

JAIR ASSUMPCAO DE OLIVEIRA

JOSE CARLOS DOS SANTOS

MANOEL EMILIO RODRIGUES DE PAULA

MANOEL SANTA HELENA DE FRAGA

MARIA CONCEICAO SPINDOLA GOULART

NATERCIA MUNARI DOMINGOS

PAULO RICARDO POERSCH GODOY

VILMAR TAMIR SALLES DE FRAGA

CARLA CONTESSA PONS

CARMEN TEREZINHA DOS SANTOS OVERBECK

DALEIA REGINA DA CRUZ DE OLIVEIRA

JOAO BOSCO PEREIRA

JUSCELINO MESQUITA SOARES

NOME

NOME

101130/2

98830/1

93388/2

95026/1

93376/2

93297/3

100964/1

276434/3

101233/4

94447/2

312918/2

100903/2

110477/3

100319/1

99410/2

MATRICULA

MATRICULA

025

025

025

025

025

025

025

015

025

025

015

025

025

025

025

DATA

DATA

SMOV

SMS

ORGAO

ORGAO

EFETIVO

CONTR PRAZO INDETERM

EFETIVO

CONTR PRAZO INDETERM

EFETIVO

EFETIVO

EFETIVO

EFETIVO

EFETIVO

EFETIVO

EFETIVO

EFETIVO

EFETIVO

CONTR PRAZO INDETERM

EFETIVO

Tipo vinc

Tipo vinc

ADICIONAL

ADICIONAL

ADICIONAL

ADICIONAL

ADICIONAL

ADICIONAL

ADICIONAL

ADICIONAL

ADICIONAL

ADICIONAL

ADICIONAL

ADICIONAL

ADICIONAL

ADICIONAL

ADICIONAL

16/08/2008

02/08/2008

01/08/2008

26/08/2008

15/08/2008

01/08/2008

02/08/2008

29/08/2008

09/08/2008

14/08/2008

18/08/2008

01/08/2008

05/08/2008

03/08/2008

13/08/2008

Mat REF

Mat REF

000172353

000170027

000164517

000166207

000164509

000174177

000172189

000535104

000172452

000165621

000557306

000172122

000181875

000171512

000170605

MAURO JOSE MORALES

LAERTE LOURENCO DA SILVA

MARILIZA BORIN FUZER FERREIRA

VALDOMIRO DE MELO BERNARDO

VANIUS CESAR ALVES FERREIRA

WILSON DE AGUIAR STEIMETZ

ANA LUCIA VAZ DIAS

PEDRO VALDORI GONCALVES DE OLIVEIRA

ANA MARIA BOTTINI DA SILVA

ANGELA SOARES DE SOUZA

CARMELINA MARRONE BRUNO

CLEUSA BRESSAN

DIRLENE MELLO FREITAS

ELIANE VERZA DA ROSA

ELIZAMAR GONCALVES RANGEL FLORENCIO

IRANI CRUZ ZAPALOWSKI

JOAO PEDRO DE PAULA

LUIS FERNANDO SILVEIRA PAZ

MARGARETE OLIVEIRA MONTEIRO

REGINA MARIA CRUZ DIEGUEZ

ROZELENE MACHADO BARROS

TANIA MARIA GUIMARAES BAMPI

VIRGINIA DA SILVA FONTOURA

CARLOS ALBERTO CISZAK

NOME

NOME

NOME

NOME

NOME

184618/1

101336/1

310430/1

312037/1

308782/1

177742/1

483166/1

311811/1

422104/1

101300/2

316341/1

123897/1

236163/1

261170/1

281077/1

278923/2

99019/1

101014/2

261996/1

323047/1

472715/1

306359/1

261947/1

218331/2

MATRICULA

MATRICULA

MATRICULA

MATRICULA

MATRICULA

025

025

015

015

015

025

015

015

015

025

015

025

025

025

025

015

025

025

025

015

015

015

025

025

DATA

DATA

DATA

DATA

DATA

SMCPGL

SMDHSU

SME

SMED

SMF

ORGAO

ORGAO

ORGAO

ORGAO

ORGAO

EFETIVO

EFETIVO

EFETIVO

EFETIVO

EFETIVO

EFETIVO

EFETIVO

EFETIVO

EFETIVO

EFETIVO

EFETIVO

EFETIVO

EFETIVO

EFETIVO

EFETIVO

EFETIVO

CONTR PRAZO INDETERM

EFETIVO

EFETIVO

EFETIVO

EFETIVO

EFETIVO

EFETIVO

EFETIVO

Tipo vinc

Tipo vinc

Tipo vinc

Tipo vinc

Tipo vinc

ADICIONAL

ADICIONAL

ADICIONAL

ADICIONAL

ADICIONAL

ADICIONAL

ADICIONAL

ADICIONAL

ADICIONAL

ADICIONAL

ADICIONAL

ADICIONAL

ADICIONAL

ADICIONAL

ADICIONAL

ADICIONAL

ADICIONAL

ADICIONAL

ADICIONAL

ADICIONAL

ADICIONAL

ADICIONAL

ADICIONAL

ADICIONAL

04/08/2008

12/08/2008

28/08/2008

29/08/2008

26/08/2008

12/08/2008

26/08/2008

21/08/2008

27/08/2008

10/08/2008

27/08/2008

28/08/2008

17/08/2008

16/08/2008

01/08/2008

05/08/2008

06/08/2008

17/08/2008

20/08/2008

02/08/2008

25/08/2008

23/08/2008

20/08/2008

18/08/2008

Mat REF

Mat REF

Mat REF

Mat REF

Mat REF

000420448

000172551

000554725

000556415

000552992

000413310

000770016

000556183

000676072

000172528

000560938

000195727

000474692

000501254

000523084

000170209

000172239

000502153

000567909

000739631

000550327

000502096

000455709

ALAIR PINHEIRO

CASTILIO DOS SANTOS OLIVEIRA

OSMAR DA SILVA DUARTE

VALESCA LEIDE LOUZADA

JOSE ODACIR WEBER

PAULO ROBERTO SCHEIRR DOS SANTOS

CLAUDIA MARIA SELAU SCHARDOSIM DE

SOUZA

EMERSON DE MATOS SANTOS

GOACIRA TERESINHA ALVES

JORGE LUIS VARGAS

DOMINGUES ANTUNES BORGES

SILVANA DEL FABRO DE SEVERO

VITOR RONALDO TAVARES DE MORAES

BERNARDO JEAN MARIE VARRIALE

NOME

NOME

NOME

NOME

NOME

NOME

230823/1

82550/3

112450/2

311409/1

331202/1

312013/1

373440/1

331184/1

100976/1

296974/1

99202/1

119225/3

95087/3

456321/1

MATRICULA

MATRICULA

MATRICULA

MATRICULA

MATRICULA

MATRICULA

025

025

025

015

015

015

015

015

025

025

025

015

025

015

DATA

DATA

DATA

DATA

DATA

DATA

DEP

GP

PD

SMA

SMAM

SMC

ORGAO

ORGAO

ORGAO

ORGAO

ORGAO

ORGAO

EFETIVO

EFETIVO

EFETIVO

EFETIVO

EFETIVO

EFETIVO

EFETIVO

EFETIVO

CONTR PRAZO INDETERM

EFETIVO

CONTR PRAZO INDETERM

EFETIVO

EFETIVO

EFETIVO

Tipo vinc

Tipo vinc

Tipo vinc

Tipo vinc

Tipo vinc

Tipo vinc

Concessões no período de 08/2008

ADICIONAL

ADICIONAL

ADICIONAL

ADICIONAL

ADICIONAL

ADICIONAL

ADICIONAL

ADICIONAL

ADICIONAL

ADICIONAL

ADICIONAL

ADICIONAL

ADICIONAL

ADICIONAL

17/08/2008

17/08/2008

20/08/2008

08/08/2008

20/08/2008

27/08/2008

05/08/2008

04/08/2008

25/08/2008

19/08/2008

19/08/2008

21/08/2008

13/08/2008

31/08/2008

Mat REF

Mat REF

Mat REF

Mat REF

Mat REF

Mat REF

000468694

000152066

000183988

000555763

000576462

000556399

000622035

000576439

000172197

000540179

000170399

000733592

000166264

000721845

de 15 e/ou 25%, a contar das respectivas datas, em conformidade com os artigos 122, redação
alterada pela Lei Complementar 150 de 12.1.87 e 123 da Lei Complementar 133 de 31.12.85 e
Lei 7577 de 3.1.95.

ANEXO PROCESSO 1.51640.08.2
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ÓRGÃO       MATRÍCULA       NOME

PD                368237                ESTELAMARIS MEIRELES RUAS
CONCEDE A LICENÇA-PRÊMIO REFERENTE AO QQ DE 04/06/01 A 03/06/06, FACE
REVISÃO

SMAM          401708                SANDRABEATRIZ MELLO CABRAL
CONCEDE A LICENÇA-PRÊMIO REFERENTE AO QQ DE 23/12/02 A 22/12/07, FACE
REVISÃO

SMED          179623/1             JOESE ELETRA CECAGNO
CONCEDE A LICENÇA-PRÊMIO REFERENTE AO QQ DE 02/06/96 A 01/02/02, FACE
REVISÃO

SMED          179623/2             JOESE ELETRA CECAGNO
CONCEDE A LICENÇA-PRÊMIO REFERENTE AO QQ DE 26/04/03 A 08/05/08, FACE
REVISÃO

SMED          261200/2             JANETE ROSSONI
CONCEDE A LICENÇA-PRÊMIO REFERENTE AO QQ DE 10/05/01 A 09/05/06, FACE
REVISÃO

SMED          277773                 ROSI MARGARETH HENRIGER SUPERTI
CONCEDE A LICENÇA-PRÊMIO REFERENTE AO QQ DE 24/01/97 A 19/10/02, FACE
REVISÃO

SMOV          200971                JOAQUIM PEDRO PEREIRA DE MELO
CONCEDE A LICENÇA-PRÊMIO REFERENTE AO QQ DE 20/07/03 A 19/07/08, FACE
REVISÃO

SMS             71794                  CARLOS ROBERTO DE MOURA FERREIRA
CONCEDE A LICENÇA-PRÊMIO REFERENTE AO QQ DE 25/04/03 A 09/05/08, FACE
REVISÃO

SMS             285666                ISABEL CRISTINA CAMARGO COLLAR
MODIFICA A LICENÇA-PRÊMIO REFERENTE AO QQ DE 19/05/92 A 04/05/02, QUE

VALTAIR JOSE VIEIRA

NOME
107983/3

MATRICULA
090 31/08/2008

DATA

SMTORGAO

EFETIVO

Tipo vinc
LICENCA PREMIO 17/03/1999

Mat REF
000179358

LUIS FERNANDO STRAUCH DE MELLO

LUIZ ANTONIO DE SOUZA SERRANO

LUIZ CARLOS CEZAR

LUZIA DE SOUZA TELLES

MARA LUCI DE VASCONCELLOS ANASTACIO

MARCIA LOPES MOREIRA

MARCO AURELIO SALATTI SCHITZ

MARCOS HELIO ORISTIN

MARIA ARLETE CATARINA

MARILIA OLIVEIRA DA SILVA

NELSON GABRIEL DE SIQUEIRA

NEUSA BERLESE OLIVEIRA JONES

NOELITA MARTINS BERNY

OFELIA MARIA LUCHO FERRETJANS

PAULO JOSE DI NARDO

REJANE RODRIGUES DOS SANTOS

RITA ALEXSANDRA TRAPP DOS SANTOS

ROSANE FRAGOSO PANATO

ROSY CLAIR PIAS DEI RICARDI

SAYONARA FERREIRA

SERGIO FELIZARDO MEDINA

SILVIA ANGELINA FOGO GARCIA

TANANI DE SOUZA EVANGELISTA

VANDERLEIA TEREZINHA MARASCHIN

VERA LUCIA DO CARMO FRIEDRICH

HELBIO GARCIA DIAS

PAULO RICARDO SABALLA DOS SANTOS

ROMEU PAES MARTINS FILHO

NOME

NOME

421380/3

311112/1

100915/1

421227/1

185866/1

421239/1

309324/2

274267/1

311690/1

270456/1

137290/4

291204/1

176178/2

421252/1

66828/2

222486/1

421057/1

311240/1

186974/2

223132/1

421343/1

73559/2

421392/1

421045/1

223521/1

90302/2

66889/2

90132/2

MATRICULA

MATRICULA

090

090

090

090

090

090

090

090

090

090

090

090

090

090

090

090

090

090

090

090

090

090

090

090

090

090

090

090

30/08/2008

03/08/2008

08/08/2008

24/08/2008

31/08/2008

24/08/2008

30/08/2008

21/08/2008

22/08/2008

15/08/2008

03/08/2008

13/08/2008

27/08/2008

24/08/2008

22/08/2008

01/08/2008

03/08/2008

08/08/2008

10/08/2008

18/08/2008

30/08/2008

31/08/2008

27/08/2008

05/08/2008

31/08/2008

26/08/2008

13/08/2008

24/08/2008

DATA

DATA

SMS

SMT

ORGAO

ORGAO

EFETIVO

EFETIVO

EFETIVO

EFETIVO

EFETIVO

EFETIVO

EFETIVO

EFETIVO

EFETIVO

EFETIVO

EFETIVO

EFETIVO

EFETIVO

EFETIVO

EFETIVO

EFETIVO

EFETIVO

EFETIVO

EFETIVO

EFETIVO

EFETIVO

EFETIVO

EFETIVO

EFETIVO

EFETIVO

EFETIVO

EFETIVO

EFETIVO

Tipo vinc

Tipo vinc

LICENCA PREMIO

LICENCA PREMIO

LICENCA PREMIO

LICENCA PREMIO

LICENCA PREMIO

LICENCA PREMIO

LICENCA PREMIO

LICENCA PREMIO

LICENCA PREMIO

LICENCA PREMIO

LICENCA PREMIO

LICENCA PREMIO

LICENCA PREMIO

LICENCA PREMIO

LICENCA PREMIO

LICENCA PREMIO

LICENCA PREMIO

LICENCA PREMIO

LICENCA PREMIO

LICENCA PREMIO

LICENCA PREMIO

LICENCA PREMIO

LICENCA PREMIO

LICENCA PREMIO

LICENCA PREMIO

LICENCA PREMIO

LICENCA PREMIO

LICENCA PREMIO

09/10/2006

04/08/2003

09/08/2003

25/08/2003

01/09/2003

25/08/2003

31/08/2003

02/12/2001

23/08/2003

24/11/2001

04/08/2002

14/08/2003

28/08/2003

25/08/2003

23/08/2003

02/08/2003

04/08/2003

09/08/2003

11/08/2003

19/08/2003

31/08/2003

22/07/2003

28/08/2003

06/08/2003

01/09/2003

27/08/2003

14/08/2003

25/08/2003

Mat REF

Mat REF

000555458

000172130

000674978

000421750

000674986

000675199

000514968

000556050

000511030

000227389

000533885

000675058

000675009

000130435

000460097

000674754

000555607

000555599

000460766

000675116

000140269

000675173

000674747

000461152

000161372

000130518

000161174

IOLANDA GUEDES MACHADO

IONE DIAS DA SILVA

IVONICE PEREIRA GUIMARAES

JACO BRAATZ

JORGE LUIZ DA SILVEIRA VIDAL

JOSE CARLOS MENDES DA SILVA

KATIA SCHUCH SCHULZ

KLEBER CARDOSO CRESPO

LEANDRO ROGERIO ISQUIERDO GONCALVES

LETICIA VASCONCELLOS TONDING

LIA RETORE DE FIGUEIREDO

LILIANE ROESSLER WENDT

103825/1

252545/1

469923/1

547326/1

73500/2

79422/3

290546/1

561396/1

421008/1

420132/2

290935/1

421203/1

090

090

090

090

090

090

090

090

090

090

090

090

03/08/2008

18/08/2008

06/08/2008

18/08/2008

30/08/2008

21/08/2008

03/08/2008

18/08/2008

03/08/2008

24/08/2008

06/08/2008

20/08/2008

EFETIVO

EFETIVO

EFETIVO

EFETIVO

EFETIVO

EFETIVO

EFETIVO

EFETIVO

EFETIVO

EFETIVO

EFETIVO

EFETIVO

LICENCA PREMIO

LICENCA PREMIO

LICENCA PREMIO

LICENCA PREMIO

LICENCA PREMIO

LICENCA PREMIO

LICENCA PREMIO

LICENCA PREMIO

LICENCA PREMIO

LICENCA PREMIO

LICENCA PREMIO

LICENCA PREMIO

04/08/2003

25/08/2001

09/03/2000

19/11/2002

31/08/2003

22/08/2003

04/08/2002

19/08/2003

04/08/2003

25/08/2003

07/08/2003

21/08/2003

000175109

000492249

000736694

000849729

000140145

000147728

000533174

000864777

000674689

000673632

000533604

000674952

ALBERTO LUIZ GRIGOLI E MAIA

ALEXANDRE GUIMARAES ESCOBAR

ALICE PETERSEN

ANA CRISTINA MARTINS ALVES

ANA MARIA MARTINS CHRISTOFARI

ANTONIO ROGERIO PROENCA TAVARES

CRESPO

ARLETE MORAES OLIVEIRA

CARLA CONTESSA PONS

CEMILDA ROSA DA SILVA

CLAUDIA ALGEMIRA DORNELES DE AGUIAR

MELLO

CLAUDIA COSTA CHAGAS

CLAUDIO CESAR DA SILVA MACEDO

EDITE SILVA PIRES

EMILIO CARLOS SILVA DOS SANTOS

EVA VICENTINA DA COSTA OSTELLO

FABIANE LORENZONI SESTI

FABIANY RODRIGUES DE SOUZA

GENY REINALDO MARTINS

NOME
258377/2

326851/3

421410/1

421306/1

197911/1

421379/1

539342/1

312918/2

421355/1

510807/2

310442/2

80590/3

307285/1

90089/2

66968/3

291472/2

425889/1

311719/1

MATRICULA
090

090

090

090

090

090

090

090

090

090

090

090

090

090

090

090

090

090

30/08/2008

30/08/2008

31/08/2008

30/08/2008

14/08/2008

30/08/2008

01/08/2008

31/08/2008

28/08/2008

14/08/2008

05/08/2008

18/08/2008

27/08/2008

23/08/2008

20/08/2008

20/08/2008

10/08/2008

24/08/2008

DATA

SMSORGAO

EFETIVO

EFETIVO

EFETIVO

EFETIVO

EFETIVO

EFETIVO

EFETIVO

EFETIVO

EFETIVO

EFETIVO

EFETIVO

EFETIVO

EFETIVO

EFETIVO

EFETIVO

EFETIVO

EFETIVO

EFETIVO

Tipo vinc
LICENCA PREMIO

LICENCA PREMIO

LICENCA PREMIO

LICENCA PREMIO

LICENCA PREMIO

LICENCA PREMIO

LICENCA PREMIO

LICENCA PREMIO

LICENCA PREMIO

LICENCA PREMIO

LICENCA PREMIO

LICENCA PREMIO

LICENCA PREMIO

LICENCA PREMIO

LICENCA PREMIO

LICENCA PREMIO

LICENCA PREMIO

LICENCA PREMIO

31/08/2003

31/08/2003

01/09/2003

31/08/2003

15/08/2003

31/08/2003

02/08/2002

01/09/2003

29/08/2003

19/07/2002

06/08/2003

29/03/1994

07/06/2003

24/08/2003

21/08/2003

21/08/2003

11/08/2003

25/08/2003

Mat REF
000675074

000675140

000675215

000675066

000434316

000675157

000841015

000557306

000675124

000810051

000554733

000149344

000551291

000161117

000130674

000534172

000680033

000556084

MARIA DA GRACA MARQUES

MARIA HELENA ERLING SEVERO

MARIA HELENA REDA DE CASTRO

MARILDA MISTURINI

MARISTELA LERINA DA COSTA

NEIVA JUNG GARCIA

PATRICIA DE SOUZA FLORES

ROSANA DE OLIVEIRA SANTOS

ROSANE RIMOLO GALILEO PEREIRA

ROSSANA SAMARANI VERRAN

ROZANE BEUST DE OLIVEIRA

SANDRA LUISA PREZZI

SILVIA MOREM DE CARVALHO

SIMONE FERREIRA

TANIA VANNI DA SILVA

VALMI DA SILVEIRA ROSA MARQUES

VERA BEATRIZ ROSA ALFAMA

VIRGINIA BEDIN

ANTONIO AILTON SARAIVA MINATTI

CLAUDEMIR SILVA RODRIGUES

LEILA BASTOS MEDEIROS

MARIA ELOIZA SAMPAIO MATTANA

CARLOS ALBERTO LOPES CORREA

FABIO JOSE COMERLATO

LUCIANO HAAS ROSITO

MARIA DA GRACA DA CUNHA

MARIO SERGIO VAZ DE QUADROS

NOME

NOME

NOME

220570/2

236643/2

211166/2

218744/1

232364/1

194028/1

422001/1

78466/2

214325/2

310521/2

400972/1

420508/1

282010/1

146472/2

87273/2

88563/2

310570/1

479795/1

91318/2

66993/2

516482/3

220386/1

267834/1

561384/1

332619/2

271795/3

205087/2

MATRICULA

MATRICULA

MATRICULA

090

090

090

090

090

090

090

090

090

090

090

090

090

090

090

090

090

090

090

090

090

090

090

090

090

090

090

27/08/2008

04/08/2008

18/08/2008

11/08/2008

29/08/2008

29/08/2008

05/08/2008

23/08/2008

15/08/2008

01/08/2008

14/08/2008

06/08/2008

17/08/2008

11/08/2008

21/08/2008

03/08/2008

01/08/2008

29/08/2008

02/08/2008

31/08/2008

30/08/2008

08/08/2008

31/08/2008

07/08/2008

02/08/2008

10/08/2008

28/08/2008

DATA

DATA

DATA

SMED

SMF

SMOV

ORGAO

ORGAO

ORGAO

EFETIVO

EFETIVO

EFETIVO

EFETIVO

EFETIVO

EFETIVO

EFETIVO

EFETIVO

EFETIVO

EFETIVO

EFETIVO

EFETIVO

EFETIVO

EFETIVO

EFETIVO

EFETIVO

EFETIVO

EFETIVO

EFETIVO

EFETIVO

EFETIVO

EFETIVO

EFETIVO

EFETIVO

EFETIVO

EFETIVO

EFETIVO

Tipo vinc

Tipo vinc

Tipo vinc

LICENCA PREMIO

LICENCA PREMIO

LICENCA PREMIO

LICENCA PREMIO

LICENCA PREMIO

LICENCA PREMIO

LICENCA PREMIO

LICENCA PREMIO

LICENCA PREMIO

LICENCA PREMIO

LICENCA PREMIO

LICENCA PREMIO

LICENCA PREMIO

LICENCA PREMIO

LICENCA PREMIO

LICENCA PREMIO

LICENCA PREMIO

LICENCA PREMIO

LICENCA PREMIO

LICENCA PREMIO

LICENCA PREMIO

LICENCA PREMIO

LICENCA PREMIO

LICENCA PREMIO

LICENCA PREMIO

LICENCA PREMIO

LICENCA PREMIO

28/06/2003

08/07/2003

08/03/1999

12/08/2003

02/03/1999

06/01/2003

09/03/2003

24/08/2003

12/07/2003

02/08/2003

15/08/2003

25/06/2003

17/03/2002

12/08/2003

22/08/2003

04/08/2003

02/08/2003

07/07/2000

03/08/2003

01/09/2003

07/07/2003

09/08/2003

12/08/2003

08/08/2003

03/08/2003

11/08/2003

10/11/1987

Mat REF

Mat REF

Mat REF

000458083

000475293

000448233

000456137

000470336

000430207

000675975

000146571

000546838

000554840

000651877

000674093

000524132

000575126

000157958

000159418

000554899

000747543

000162420

000130724

000816173

000457879

000508341

000864769

000674697

000781716

000441857

REJANE SANTOS DA SILVA

CARMEN SUSANA ABI DOS SANTOS

JOSLOVE LISNE LEITE KAISER

ADELMO TADEU SILVA DA SILVA

ANDRE LUIZ PURESA

CARLOS DANIEL QUADROS DE OLIVEIRA

HENRIQUE XAVIER

JAIRO NUNES BEZERRA

MARCO ANTONIO DIEZ LEAL

RANULFO DOS SANTOS RODRIGUES

VOLNEI DOMINGOS MAYER

ADONIL DE AMORIN FERREIRA

PEDRO VALDORI GONCALVES DE OLIVEIRA

ANELISE TROIAN VIEIRA

ELIZABETH VIEIRA FROTA

ESTELA ZUANAZZI DORNELLES

FLAVIA MORETTO DE OLIVEIRA

HELENA DE OLIVEIRA CORREA DA CUNHA

LUCIANE CASARES SARDA DE SOUZA

MARELIZ MEYER MORAIS

NOME

NOME

NOME

NOME

205907/2

100848/1

421409/1

223510/1

268929/1

308897/1

69155/2

222565/1

540034/1

309520/1

311938/1

116662/1

311811/1

335256/1

272398/1

206006/1

401009/1

220143/2

421367/1

281843/1

MATRICULA

MATRICULA

MATRICULA

MATRICULA

090

090

090

090

090

090

090

090

090

090

090

090

090

090

090

090

090

090

090

090

30/08/2008

01/08/2008

30/08/2008

28/08/2008

18/08/2008

19/08/2008

26/08/2008

03/08/2008

07/08/2008

16/08/2008

25/08/2008

26/08/2008

25/08/2008

31/08/2008

15/08/2008

08/08/2008

27/08/2008

05/08/2008

30/08/2008

19/08/2008

DATA

DATA

DATA

DATA

SMCPGL

SMDHSU

SME

SMED

ORGAO

ORGAO

ORGAO

ORGAO

EFETIVO

EFETIVO

EFETIVO

EFETIVO

EFETIVO

EFETIVO

EFETIVO

EFETIVO

EFETIVO

EFETIVO

EFETIVO

CONTR PRAZO INDETERM

EFETIVO

EFETIVO

EFETIVO

EFETIVO

EFETIVO

EFETIVO

EFETIVO

EFETIVO

Tipo vinc

Tipo vinc

Tipo vinc

Tipo vinc

LICENCA PREMIO

LICENCA PREMIO

LICENCA PREMIO

LICENCA PREMIO

LICENCA PREMIO

LICENCA PREMIO

LICENCA PREMIO

LICENCA PREMIO

LICENCA PREMIO

LICENCA PREMIO

LICENCA PREMIO

LICENCA PREMIO

LICENCA PREMIO

LICENCA PREMIO

LICENCA PREMIO

LICENCA PREMIO

LICENCA PREMIO

LICENCA PREMIO

LICENCA PREMIO

LICENCA PREMIO

31/08/2003

02/08/2003

31/08/2003

29/08/2003

19/08/2003

20/08/2003

27/08/2003

04/08/2003

08/08/2002

15/07/2003

26/08/2003

27/08/2001

26/08/2003

01/09/2003

16/08/2003

09/08/2003

15/08/2002

21/03/2002

31/08/2003

20/08/2003

Mat REF

Mat REF

Mat REF

Mat REF

000442699

000172049

000675207

000461145

000509497

000553115

000133827

000460170

000841742

000553768

000556316

000188300

000556183

000580712

000513077

000442806

000651919

000502104

000675132

000523951
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Art. 2° Caberá ao Setor de Transportes dos Serviços Gerais, por delegação da Superintendência
Administrativo-Financeira, o gerenciamento, a fiscalização e o controle dos veículos locados à dis-
posição das unidades administrativas usuárias, através do sistema informatizado que melhor atender
as necessidades do Departamento; bem como propor licitações e montagem do seu Projeto Básico,
formalizando os contratos de locação e suas respectivas alterações.
Parágrafo Único:  Caberá às Unidades do Departamento e suas respectivas Divisões, que possuam
veículos locados para o desempenho de suas atividades, zelar pelo efetivo cumprimento das deter-
minações aqui dispostas, devendo comunicar de imediato quaisquer irregularidades, dificuldades
ou dúvidas ao Setor de Transportes/SVG.
Art. 3° Os certames licitatórios para contratação do serviço de carros locados serão realizados pela
Central de Licitações e Contratos do Departamento, conforme o disposto na Instrução DG 336,  de
09 de maio de 2006.

DO CONTROLE
Art. 4° Os controles deverão ser efetuados através de procedimentos e formulários padronizados,
conforme critérios estabelecidos no presente Regulamento.
Art. 5° O servidor que fizer uso do veículo, próprio ou locado, será responsável pela sua utilização
durante o tempo em que o veículo permanecer a seu serviço, cabendo ao mesmo o correto preenchi-
mento do Boletim de Tráfego.
Art. 6° Os motoristas dos veículos locados, no exercício de suas atividades, deverão dirigir com
prudência, obedecendo às normas e limites de velocidade estabelecida no Código de Trânsito Brasi-
leiro, manter um relacionamento cordial com os usuários dos veículos e manter apresentação pesso-
al compatível com suas atividades.
§ 1º  Os veículos locados deverão trafegar, quando a serviço do Departamento, com 02 (duas) placas
de identificação imantadas nas portas dianteiras.
§ 2º As placas deverão der fixadas nos veículos no início do expediente e, obrigatoriamente, retira-
das no seu encerramento.
§ 3º A unidades usuárias dos veículos serão responsáveis pela fixação, retirada e guarda das referi-
das placas.
§ 4º  A distribuição/reposição das placas será, exclusivamente, de responsabilidade do Setor de
Transportes/SVG, que procederá a troca mediante justificativa por escrito.
§ 5º É vedada a utilização desta identificação em veículos não autorizados previamente pelo Setor
de Transportes/SVG.
§ 6º  O controle de entrega e recebimento das placas de identificação deverá ser feito através de
formulário Termo de Compromisso usado pelo Setor de Transportes/SVG.

DO CONTROLE DOS VEÍCULOS LOCADOS
Art. 7º Cada unidade administrativa é responsável pelo controle diário dos veículos locados a sua
disposição, tais como: Boletim Diário de Tráfego, quilometragem, itinerário e carga horária dos
veículos, alimentando os dados no Sistema disponibilizado pelo Setor de Transportes/SVG.

DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTOS

INSTRUÇÃO DG 366/08

Estabelece o Regulamento do Transporte Administrativo
no âmbito do Departamento; estabelece normas para a
locação de veículos automotores; estabelece competênci-
as, para o gerenciamento, controle e uso dos veículos
automotores, consolida as Instruções DG pertinentes à
matéria e dá outras providências.

O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTOS,
no uso de suas atribuições legais,

Considerando que o Decreto Municipal nº 15.349, de 3 de novembro de 2006, consoli-
dou a legislação referente a Transportes Administrativos, e definiu normas para locação de veículos
automotores no âmbito do Poder Executivo Municipal, e que no seu artigo 40, exclui o Departamen-
to da aplicação de suas disposições;

Considerando que o Departamento não dispõe de normas próprias para a locação de
veículos automotores, que possam substituir a legislação municipal pertinente ao Transporte Admi-
nistrativo até então utilizada para as contratações;

Considerando a existência das inúmeras Instruções DG emitidas que tratam da matéria
de forma isolada, dispersão que dificulta a sua aplicação no Departamento;

RESOLVE:

1 – Instituir no âmbito do Departamento, o REGULAMENTO DOS TRANSPORTES
ADMINISTRATIVOS, que estabelecerá competências para o gerenciamento, controle e
uso dos veículos automotores, consolidando as Instruções DG esparsas emitidas que
tratam da matéria, e definindo normas para a locação.

DO GERENCIAMENTO DOS VEÍCULOS LOCADOS
Art. 1° A Superintendência Administrativo-Financeira emanará políticas de Transportes Adminis-
trativos, no que se refere a veículos locados, no âmbito desta Autarquia, à qual compete:
I - propor à Direção-Geral, após consulta aos demais órgãos da Autarquia, as diretrizes sobre Trans-
portes Administrativos, no que se refere a veículos locados;
II - propor medidas que visem à racionalização do uso da frota locada, no âmbito da Autarquia;

Documentos oficiais

EDITAL 7/08

O DIRETOR-GERAL DA CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, no uso
de suas atribuições legais, de conformidade com o artigo 14, do Regulamento do Instituto da
Progressão dos Funcionários da Câmara Municipal de Porto Alegre, aprovado pela Resolução
de Mesa n.º 357, de 21.12.2006, torna público o resultado final da progressão ao cargo de
Assistente Legislativo III, alterado em decorrência do pedido de revisão de pontuação interpos-
to pelo processo nº 5335/08, conforme quadro abaixo:

Matr. Nome Pontuação Classificação
2594-6 Rosemeri Essi 70,48 1º
2442-5 Carlos Eduardo Costa Gomes 68,94 2º
2597-3 João Gilberto Bedmann Portes 68,46 3º
2437-3 Janice Conceição Bernardes da Câmara 67,85 (nota alterada) 4º
2759-9 Ivan Santos de Oliveira 67,19 5º
2213-7 Euclides Goulart Nunes Pereira 66,25 6º
2886-0 Liene de Lima 64,89 7º
2596-4 Ana Maria Bandeira Martha 62,85 8º
2572-4 Evandro Giovani Saccol 62,74 9º
2861-3 Marta Lia Dutra Prates 59,66 10º
2575-1 Cláudia Fantin 58,54 11º
2753-5 José Amilcar Chaves Pellini 51,96 12º
2859-7 Theodoro Sallim Neto 50,95 13º
2670-4 Carlos Alberto Alves da Silva 49,41 14º
2434-6 Gilmar Splitt 48,52 15º
1959-6 Rogério dos Santos Colpes 46,56 16º
2577-9 Antônio Sérgio Lemos Godinho 46,04 17º
2598-2 Sandro Pires Brenner 39,21 18º
2704-9 Maria Elaine Silveira dos Reis 37,67 19º
2783-6 Cláudia Helena da Cunha Inácio 34,95 20º
2752-6 Sandra Rosemeri Bier 34,36 21º
2758-0 Rosiney Marinho Couto 34,33 22º

Informamos, ainda, que o pedido de revisão quanto à pontuação deverá ser apresen-
tado no prazo de 03 (três) dias úteis a contar da data da publicação deste Edital.

CARLOS NORBERTO MAGALHÃES FRAGA,
      Diretor-Geral.

CÂMARA

Legislativo Pessoal

PASSA A SER DE 19/05/97 A 18/05/02, FACE REVISÃO

SMS            484961/3              REGINA LUCIA OLIVEIRA DONIN
CONCEDE A LICENÇA-PRÊMIO REFERENTE AO QQ DE 03/09/02 A 25/06/08, FACE
REVISÃO

DIRETOR ADMINISTRATIVO-FINANCEIRO DO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE PORTO ALE-
GRE, no uso de suas atribuições legais,

Processo 1.50565.08.7 – Concede, em 15.9.08, a NADIA LOPES STEINMETZ, 166720, as-
sistente administrativo, a contar de 16.8.08, o avanço número 8; GISELE LICKS DE FARIAS,
373324, assistente administrativa, a contar de 18.8.08, a avanço número 4, com base nos arti-
gos 122 e 123 da Lei Complementar 133 de 31.12.85.

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas atribuições legais,

Processo 1.43903.08.8 – Defere, a solicitação de redução de carga horária para freqüentar aulas
obrigatórias do curso de Biologia, do Centro Universitário Metodista – IPA, no 2º semestre
letivo de 2008, apresentada por FABRÍCIA TATIANA ROMERA DA SILVA, auxiliar de enfer-
magem, 360949, da Secretaria Municipal de Saúde, no limite máximo de 10 horas semanais,
somente quando houver colisão de horário, atendendo ao disposto no artigo 90, inciso III, alí-
nea “a” da Lei Complementar 133 de 31.12.85, cabendo a chefia imediata, o gerenciamento e
controle de horas liberadas, dentro do limite estipulado, exigindo-se do servidor que apresente
o cronograma das aulas, bem como atestado de freqüência mensalmente.

PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA, no uso de
suas atribuições legais,

Processo 7.1290.03.7 – Defere em 29.8.08 a solicitação de renovação da autorização de ampli-
ação de 27 vagas de Estágio Extracurricular Remunerado, preenchidas por estudantes de Nível
Superior e Médio, com carga horária de 132 horas mensais, para atuar no Projeto de
Credenciamento de Famílias de Baixa Renda do Município de Porto Alegre, integrante do Pro-
grama Bolsa Família, para o período de 01/08/08 a 31/12/08, com base no artigo 4º, parágrafo
1º, do Decreto Municipal nº 15.134, de 29.3.06.

Estagiários
COORDENADORA DE ESTÁGIOS DO PREVIMPA:

FAZ CESSAR o Termo de Compromisso 95 de 14.1.07, de THALYTA MEDEIROS TATSCH,
88995.0, da Assessoria Jurídica, a contar de 5.9.08, através da solicitação de cessação de está-
gio 31, de 16.9.08.
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§ 1º O BOLETIM DIÁRIO DE TRÁFEGO – VEÍCULOS LOCADOS, será de uso obrigatório, e
será o meio de controle a ser utilizado para a apuração da efetividade dos veículos locados pelo
Departamento, com vistas ao lançamento diário em sistema informatizado via Intranet, necessitan-
do haver correspondência do serviço executado.
§ 2º Os horários estabelecidos para os turnos de trabalho e constantes no BOLETIM DIÁRIO DE
TRÁFEGO – VEÍCULOS LOCADOS deverão ser considerados para o seu preenchimento.
Inc I – Deverá ser aberto 01(um) BOLETIM DIÁRIO DE TRÁFEGO – VEÍCULOS LOCADOS
para cada veículo locado à disposição do Departamento, sendo preenchidos os campos de acordo
com as indicações constantes do referido formulário.
Inc II – Para a implementação do disposto da presente Instrução, as Divisões/Serviços Autônomos
observarão as seguintes funções/atividades:
a) SEÇÃO/SETOR USUÁRIO ou de CONTROLE: Unidade do Departamento com veículo cedido
para o desempenho de suas atividades, sendo de sua responsabilidade zelar e exigir o correto pre-
enchimento do BOLETIM DIÁRIO DE TRÁFEGO – VEÍCULOS LOCADOS pelos respectivos
encarregados pelo controle e usuários dos veículos locados. A chefia ou responsável pela Seção/
Setor usuária, deverá efetuar a conferência dos dados informados no BOLETIM DIÁRIO DE TRÁ-
FEGO – VEÍCULOS LOCADOS, apondo assinatura e carimbo no campo destinado para este fim.
b) ENCARREGADO PELO CONTROLE DO VEÍCULO: Funcionário do Departamento, indicado
pela Direção da Divisão Usuária para efetuar o controle diário da efetividade dos veículos locados à
sua disposição e cadastrados no STTR/G. O encarregado será responsável pelo preenchimento diá-
rio do BOLETIM DIÁRIO DE TRÁFEGO – VEÍCULOS LOCADOS nos campos hachurados ou
identificados como “IDENTIFICAÇÃO DO VEÍCULO”, quais sejam, data, identificação do Setor,
Divisão, funcionário responsável,matrícula, identificação do veículo e do motorista, além da anota-
ção da hora e quilometragem inicial e final para cada turno de trabalho.
c) O encarregado deverá exigir, obrigatoriamente, que o motorista do veículo rubrique os campos
apropriados, existentes no BOLETIM DIÁRIO DE TRÁFEGO – VEÍCULOS LOCADOS, no iní-
cio e no término de cada turno de trabalho, para fins de confirmação do serviço executado, ficando
registrado o horário de intervalo do motorista, de no mínimo 1(uma) hora.
d) Todo motorista deverá portar crachá de identificação assim como placa magnética com identifi-
cação do Departamento no veículo, fornecidos pelo DMAE.
e) Toda Unidade do Departamento que não tenha veículo cedido, deverá solicitar ou agendar quando
necessário, à Central de Veículos.
f) USUÁRIO: Funcionário do Departamento, autorizado, que fizer uso efetivo do veículo locado,
desde que em serviço, sendo responsável pelo registro do BOLETIM DIÁRIO DE TRÁFEGO –
VEÍCULOS LOCADOS, nos campos identificados como de “PREENCHIMENTO PELO USUÁ-
RIO’, dos dados referentes à atividade desempenhada ou a ser desempenhada, informado a hora e
quilometragem, inicial e final, além da descrição detalhada do itinerário efetuado. O usuário deverá
identificar-se informando o Setor/Divisão de Lotação, nome matrícula e rubrica, e poderá ser
convocado,a qualquer tempo, para esclarecimento de quilometragem, destino e/ou horário. Os cam-
pos destinados ao usuário, identificados com numeração seqüencial de 1 a 5, deverão ter respeitados
esta ordem para utilização e preenchimento. Caso seja necessária a utilização do veículo para mais
do que 5(cinco) atividades no turno, deverá ser aberto novo BOLETIM DIÁRIO DE TRÁFEGO –
VEÍCULOS LOCADOS para o registro de tal atividade.
g) Deverão ser inutilizados os espaços que não forem utilizados no BOLETIM DIÁRIO DE TRÁ-
FEGO.
h) É obrigatório o preenchimento de BOLETIM DIÁRIO DE TRÁFEGO mesmo na ausência do
veículo locado, devendo constar a informação de “FALTA AO SERVIÇO”, sendo, além disso, devi-
damente assinados pelos encarregados do controle destes veículos e pela chefia ou responsável da
Seção/Setor usuário.
i) Terminado o mês da prestação de serviços com os lançamentos já feitos, os BOLETIM DIÁRIO
DE TRÁFEGO – VEÍCULOS LOCADOS correspondentes, deverão ser encaminhados pelas Divi-
sões Usuárias, até o segundo dia útil,ao Setor de Transportes do Serviços Gerais, que efetuará a
conferência final dos dados neles transcritos e os manterá arquivados.
j) O descumprimento aos procedimentos adotados em relação ao BOLETIM DIÁRIO DE TRÁFE-
GO – VEÍCULOS LOCADOS, implicará em falta grave, nos termos da Lei Complementar nº 133/
85.
Art. 8º Os motoristas dos veículos locados deverão obrigatoriamente realizar intervalo para repou-
so e alimentação, conforme preceitua a Legislação Trabalhista, que deverá ser de, no mínimo de 01
(uma) hora, não podendo exceder a 2 (duas) horas, em qualquer trabalho contínuo, cuja duração
exceda a 6 (seis) horas, ou seja, até a 6º hora trabalhada é obrigatória a concessão de um intervalo;
inclusive, aplicando-se o mesmo dispositivo para o motorista de plantão; devendo constar tal inter-
valo devidamente registrado no respectivo Boletim Diário de Tráfego.
Art. 9º A jornada máxima que um motorista de veículo locado poderá cumprir será de até 10 horas
diárias, não podendo ultrapassar este limite.
§1º Quando houver necessidade de uma jornada superior a 10 horas diárias de serviço, a Locadora
deverá indicar motorista substituto, devidamente cadastrado junto ao Setor de Transportes/SVG.
§2º Cabe às Divisões e Serviços Autônomos deste Departamento informarem ao Setor de Transpor-
tes/SVG a necessidade de motorista reserva em seus Setores , para as devidas providências junto às
Locadoras.
§3º Entre 2 (duas) jornadas de trabalho haverá um período mínimo de 11 (onze) horas consecutivas
para descanso  do respectivo motorista

DO USO DOS VEÍCULOS
Art. 10.  Os veículos locados pelo Departamento poderão somente ser utilizados em objetivo de
serviço, durante o horário de expediente, ficando proibido transportar funcionários de sua residên-
cia ao seu local de trabalho, ou vice-versa, salvo com autorização prévia, por escrito e devidamente
fundamentada do Diretor-Geral do Departamento.
Art. 11. Os veículos locados serão utilizados somente a serviço da Administração Municipal, fican-
do proibido seu uso, sob qualquer pretexto, no interesse particular do servidor, de pessoas estranhas
aos órgãos municipais ou de terceiros.
Art. 12. O motorista de veículo locado deverá recusar-se ao cumprimento de determinação manifes-
tamente ilegal, respaldado  por cláusula contratual e/ou regulamentar.
§1º O responsável pelo uso obrigatório do cinto de segurança é o condutor do veículo.
§2º  As multas incidentes sobre veículos locados pelo DMAE, pela inobservância no uso do cinto de
segurança, é de responsabilidade de seus respectivos proprietários.
§3º Os motoristas estão desobrigados a conduzir passageiros que se neguem a usar o cinto de segu-
rança.
Art. 13. Os veículos locados serão utilizados em dias úteis e dentro do horário de funcionamento de
cada Unidade, devendo ser dispensados, obrigatoriamente, ao término do expediente.
Art. 14. Fora dos dias úteis ou do horário normal de funcionamento da Unidade a que os veículos

estiverem vinculados, a utilização deverá ser autorizada, por escrito, pelo titular desta.
Parágrafo único. Os veículos, no caso deste artigo, deverão ser requisitados por escrito, com ante-
cedência mínima  de 24 (vinte e quatro) horas, período em que será organizada a escala de motoris-
tas e respectiva reserva de veículo.
Art. 15. Nenhum veículo próprio e locado poderá se deslocar para fora do Município sem a prévia
autorização, por escrito, do Prefeito  Municipal.
Parágrafo único. O Diretor-Geral deste Departamento tem competência para autorizar os desloca-
mentos para a região metropolitana do Município.

DA LOCAÇÃO
Art. 16. A locação de veículos automotores de qualquer espécie, reger-se-á pelas normas contidas
neste Regulamento e somente será efetivada após procedimento licitatório a ser realizado pela Cen-
tral de Licitações e Contratos do Departamento, com observância à legislação vigente.
§ 1º A locação de veículos somente será celebrada com pessoa jurídica, vedada a contratação de
firma individual.
§ 2º O tipo de licitação que deverá ser adotado é o de menor preço.
§ 3º O PJL, ou seja, Preço a ser Julgado em Licitação, será calculado a partir do preço da hora e do
quilômetro ofertados, conforme a seguinte fórmula:
PJL = (Php x Mhpb) + (Pkmp x Mkmpb);
Onde:
PJL          =    Preço a ser julgado em licitação;
Php          =    Preço da hora proposto na licitação;
Mhpb      =    Média de horas constante no Edital da licitação;
Pkmp       =    Preço do quilômetro rodado proposto na licitação;
Mkmpb   =    Média de quilômetros rodados constante no Edital da licitação;
§ 4º A classificação das vagas iniciará a partir do menor PJL obtido na aplicação da fórmula referida
no §3º.
Art. 17. A necessidade de locação de veículos que impliquem em aumento da frota deverá ser
justificada por escrito, pela unidade administrativa com aprovação das respectivas Direções e Supe-
rintendências, ficando a contratação sujeita à manifestação favorável do Setor de Transportes, Supe-
rintendência Administrativa e Direção-Geral, sempre condicionada à existência de previsão orça-
mentária.
Art. 18. Os preços máximos, por categoria de veículos, serão estipulados de acordo com o ANEXO
I – VALORES MÁXIMOS PARA LICITAÇÃO.
Parágrafo único. Para fins de reajuste da referida Tabela, será utilizado o Índice Geral de Preço de
Mercado – IGPM ou outro índice que o Governo venha a estabelecer em sua substituição, nunca
ultrapassando o reajuste da tarifa da água no mesmo período.
Art. 19. É condição essencial, para a locação de veículos, que sejam providenciadas as vistorias
prévias junto a EPTC, que serão periodicamente renovadas a cada 120 (cento e vinte) dias, para os
veículos cuja idade não exceda a 03 (três) anos; 90 (noventa) dias, para aqueles que tiverem de 04
(quatro) a 08 (oito) anos; 60 (sessenta) dias, para aqueles que tenham mais de 08 (oito) anos, a
contar do ano de fabricação.
Parágrafo único. Não será permitida a prestação de serviço de veículo que não tenha sido aprovado
na vistoria e que não preencha os requisitos de segurança previstos no Código de Trânsito Brasilei-
ro.
Art. 20. Nas licitações, para locação de veículos, não serão aceitas propostas contemplando veícu-
los do tipo automóvel com mais de 3 (três) anos; mistos, com mais de 5 (cinco) anos; pick-up, com
mais de 6 (seis) anos; e caminhão com mais de 8 (oito) anos, contados do ano de fabricação.
§ 1º Na renovação de contratos, não serão aceitas propostas de veículos do tipo automóvel com mais
de 4 (quatro) anos; misto, com mais de 6 (seis) anos; pick-up, com mais de 7 (sete) anos; e caminhão
todos os tipos, com mais de 9 (nove) anos, contados do ano de fabricação.
Art. 21. Quando o veículo deixar de apresentar condições ideais de tráfego ou atingir o limite de
vida útil, será procedida a rescisão do contrato, caso, no prazo máximo de 30 (trinta) dias consecu-
tivos, não seja regularizada sua substituição definitiva por outro nas condições exigidas, respeitan-
do os critérios contidos no Edital.
§ 1° A substituição de veículo deverá ser requerida por escrito pelo locador, cabendo ao órgão
usuário a decisão final quanto à aceitação do pedido.
§2º  O descumprimento das disposições deste artigo implica em rescisão do contrato de locação,
independente de aviso prévio.

DO PAGAMENTO
Art. 22. O pagamento dos serviços prestados será efetuado mensalmente, no último dia útil da 1ª
(primeira) quinzena do mês subseqüente ao dos serviços prestados.
§ 1º O pagamento da locação será efetuado após a apuração da efetividade e quilometragem realiza-
das pelo veículo, sendo efetuado através da rede bancária, por instituição indicada pelo DEPARTA-
MENTO.
§ 2º  Para a liberação do pagamento, referido no artigo anterior, a LOCADORA deverá entregar
Nota Fiscal de Serviço, juntamente com a Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo
de Serviço (GFIP), referentes ao mês da prestação dos serviços, no Setor de Transportes do DEPAR-
TAMENTO.
§ 3º  A apresentação periódica dos documentos originais ou em cópias autenticadas de acordo com
os prazos determinados pelo Departamento, é condição para o pagamento da fatura.
§ 4º A entrega da documentação, referida nos parágrafos §1º, §2º e §3º, deverá ocorrer até o 3º
(terceiro) dia útil anterior à data do pagamento prevista no “caput” ou conforme calendário divulga-
do pelo Setor de Transportes do DEPARTAMENTO, de acordo com os prazos necessários para a
liquidação da despesa.
§ 5º O pagamento dos serviços referentes às Notas Fiscais e ou GFIPs, não apresentadas no prazo
fixado no §4º, será efetuado no último dia útil do mês subseqüente ao dos serviços prestados.
§ 6º - Caso os prazos previstos não sejam atendidos, o pagamento dos serviços faturados ficará
pendente até a efetiva apresentação dos documentos para sua liberação, cabendo ao DEPARTA-
MENTO a fixação da data para sua liquidação.
§  7º  Constatadas faltas ou irregularidades, estas serão comunicadas ao contratado para correção e
pagamento, sob pena de glosa ou retenção no pagamento da fatura.
§ 8º - O demonstrativo dos serviços prestados pela LOCADORA será entregue no 5º (quinto) dia
útil do mês subseqüente ao da prestação dos serviços, pelo Setor de Transportes do DEPARTA-
MENTO.
§ 9º - A Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (GFIP), mencionada no
§ 2º, deverá ser relativa a todos os empregados da LOCADORA envolvidos na prestação dos servi-
ços do mês faturado, em razão do contrato firmado.
Art. 23. O DEPARTAMENTO pagará um adicional sobre as horas II, III e IV, com base no
ANEXO I.
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Prefeitura Municipal de Porto Alegre
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

TIPIFICAÇÃO DA INFRAÇÃO: Art 2 e 10 inc IV da Lei Federal
6437/77, comb com art 15 e 25 da Lei federal 5991/73, mais art
574 e 842 § 1º, do Decreto Estadual 23430/74, e art 168 da Lei
Complementar 395/97.

AUTUADO:Drogaria Capilé Ltda - CNPJ/CPF:92.786.037/0057-
60
PROCESSO: 01024884073            AUTO INFRAÇÃO: 83324
ENDEREÇO: R Siqueira Campos,  1225
PENALIDADE IMPOSTA: 100 UFM’s
TIPIFICAÇÃO DA INFRAÇÃO: Lei Federal 6437/77, artigos 2 e
10, incisos XXIV, XXIX e XXI, Lei Federal 5991/73, artigo 15 e 17,
artigo 4, inciso XI, RDC 328/99, item 5.4.1, item 2.1.3.

AUTUADO:Mac Dinhos Lanches Ltda - CNPJ/CPF:88.334.602/
0001-26
PROCESSO: 01024890073            AUTO INFRAÇÃO: 98738
ENDEREÇO: R Sao Luiz,  368
PENALIDADE IMPOSTA: 200 UFM’s
TIPIFICAÇÃO DA INFRAÇÃO: Lei Federal 6437/77, artigo 10,
inciso IV, combinado com o Decreto Estadual 23430/74, artigo
842 § 1º, alinea \”a\”.

AUTUADO:Marlene Birk - CNPJ/CPF:07.863.910/0001-47
PROCESSO: 01025607073            AUTO INFRAÇÃO: 99130
ENDEREÇO: Av Protasio Alves,  1246
PENALIDADE IMPOSTA: 200 UFM’s
TIPIFICAÇÃO DA INFRAÇÃO: artigo 10, incisos IV, XXI e XXXV
da Lei Federal 6437/77, combinado com o artigo 842, § 1º, alínea
\”a\” do Decreto Estadual 23430/74 combinado com o artigo 18, §
6º, incisos II e III da Lei Federal 8078/90.

AUTUADO:Lidia Simon Tarnowski - CNPJ/CPF:07.965.497/0002-02

423, inciso IV.

AUTUADO:Drogaria Capilé Ltda - CNPJ/CPF:92786037/0063-08
PROCESSO: 01021380074            AUTO INFRAÇÃO: 89592
ENDEREÇO: Av Cristovao Colombo,  2060
PENALIDADE IMPOSTA: 100 UFM’s
TIPIFICAÇÃO DA INFRAÇÃO: Art 2 e 10 inc XXIX e XXXI da Lei
Federal 6437/77, comb com art 15 e 17 da Lei Federal 5991/73,
mais art 168 e seguintes da Lei Complementar 395/97.

AUTUADO:Drogaria Capilé Ltda. - CNPJ/CPF:92786037/0050-
93
PROCESSO: 01021382077            AUTO INFRAÇÃO: 83473
ENDEREÇO: R Andradas,  1211
PENALIDADE IMPOSTA: 300 UFM’s
TIPIFICAÇÃO DA INFRAÇÃO: Art 2 e 10 inc XXIX e XXXI da Lei
Federal 6437/77, comb com art 15 e 17 da Lei Federal  5991/73
mais art 168 e seguintes da Lei Complementar 395/97.

AUTUADO:Refeições Naturas Ltda - CNPJ/CPF:91.802.041/
0278-61
PROCESSO: 01021955077            AUTO INFRAÇÃO: 95693
ENDEREÇO: Av Francisco Silveira Bitencourt,  1155
PENALIDADE IMPOSTA: 500 UFM’s
TIPIFICAÇÃO DA INFRAÇÃO: Lei Federal 6437/77, artigo 10,
inciso XXIX, combinado com a Lei Federal 8078/90, artigo 18, §
6º, incisos II e III mais o Decreto Estadual 23430/74, artigo 350,
incisos II, III e V.

AUTUADO:Drogaria Capile Ltda - CNPJ/CPF:92786037/0051-74
PROCESSO: 01022826076            AUTO INFRAÇÃO: 83305
ENDEREÇO: Rua Brasil,  1044
PENALIDADE IMPOSTA: 600 UFM’s

DECISÕES FINAIS
Em cumprimento ao disposto no artigo 37 da Lei Federal 6.437

de 20 de agosto de 1977, a Coordenadoria Geral de Vigilância
em Saúde da Secretaria Municipal de Saúde da Prefeitura Muni-
cipal de Porto Alegre, torna públicas as seguintes Decisões Fi-
nais em Processos Administrativos Sanitários, registradas na data
de 22 de setembro de 2008
AUTUADO:Supermercado Zaffari - CNPJ/CPF:93.015.006/0038-
05
PROCESSO: 01009701079            AUTO INFRAÇÃO: 99071
ENDEREÇO: Av Juca Batista,  925
PENALIDADE IMPOSTA: 2000 UFM’s
TIPIFICAÇÃO DA INFRAÇÃO: Lei Federal 6437/77, artigo 10,
incisos IV e XXIX, mais o Decreto Estadual 23430/74, artigo 842,
§ 1º, alínea \”a\”.

AUTUADO:Gran Sapore Br Brasil S/A - CNPJ/CPF:67.945.071/
0034-04
PROCESSO: 01009979077            AUTO INFRAÇÃO: 98946
ENDEREÇO: Rua Carlos Giesen, 72 A
PENALIDADE IMPOSTA:  200 UFM’s
TIPIFICAÇÃO DA INFRAÇÃO: Lei Federal 6437/77, artigo 10,
inciso XXXV, combinado com a RDC 216/04, itens 4.7.3, 4.10.3 e
4.11.3.

AUTUADO:Unimix Com De Alimentos Ltda - CNPJ/
CPF:08.490.378/0001-22
PROCESSO: 01018401078            AUTO INFRAÇÃO: 87205
ENDEREÇO: Av Forte,  1679
PENALIDADE IMPOSTA: 500 UFM’s
TIPIFICAÇÃO DA INFRAÇÃO: Lei Federal 6437/77, artigo 10,
inciso XXIX, combinado com o Decreto Estadual 23430/74, artigo

EDITAIS

PUBLICAÇÃO LEGAL
EXTRAVIO  DE  DOCUMENTO  FISCAL

LUIZ FELIPE ASSMANN ME., CNPJ 094.688.223/0001-37 e Inscrição
Municipal 17429420, comunica o extravio de um talão de Notas Fiscais de Prestação de
Serviços, dos números 201 a 250, sem uso ou usadas, sendo registrada a ocorrência sob
nº 9000012008023996 em 15 de setembro de 2008, na Delegacia de Polícia On-Line.

A empresa não se responsabiliza pelo uso indevido dos documentos citados.

Porto Alegre, 22 de setembro de 2008.

LUIZ FELIPE ASSMANN ME.

PUBLICAÇÃO LEGAL

EXTRAVIO  DE  DOCUMENTOS  FISCAIS

SPREAD TELEINFORMÁTICA LTDA, 52845203/0012-35 e Inscrição
Municipal 217538-2-2, comunica o extravio do livro de ISSQN, de número 001, usado,
sendo registrada a ocorrência sob o PC 080922-4419 de 22.9.08, na Delegacia On Line.

A empresa não se responsabiliza pelo uso indevido dos documentos citados.

Porto Alegre, 22 de setembro de 2008.

SPREAD TELEINFORMÁTICA LTDA.

PUBLICAÇÃO LEGAL

EXTRAVIO  DE  DOCUMENTO  FISCAL

JOÃO GILBERTO DA SILVA VARGAS ME, CNPJ 91660175/0001-80 e
Inscrição Municipal 076145.2.7, comunica o extravio das Notas Fiscais, dos números
001 a 750, usadas, sendo registrada a ocorrência sob nº  9000012008025484/2008, na
Delegacia de Polícia on line.

A empresa não se responsabiliza pelo uso indevido dos documentos citados.

Porto Alegre, 22 de setembro de 2008.

JOÃO GILBERTO DA SILVA VARGAS ME.

Porto Alegre, 1º de setembro de 2008.

FLÁVIO FERREIRA PRESSER, Diretor-Geral

Caminhão Pequeno Cabine
Dupla

22,67 1,30 1,0920 1,0714 1,2095

Caminhão Grande Cabine
Dupla

22,93 1,35 1,0868 1,0674 1,1977

Caminhão Caçamba
Basculante Cabine Dupla

22,37 1,48 1,0722 1,0560 1,1644

Observações:
Hora I São as horas de expediente realizadas entre 5h e 22h.

Hora II
São as horas excedentes às 44 horas semanais, realizadas entre
o horário das 5h às 22h.

Hora III São as horas de expediente realizadas entre 22h e 5h.

Hora IV
São as horas excedentes às 44 horas semanais, realizadas entre
o horário das 22h às 5h.

ANEXO I – ANEXO À INSTRUÇÃO DG 366/08

QUADRO 1 – QUADRO MÁXIMO PARA LOCAÇÃO DE VEÍCULOS
VALORES MÁXIMOS COEFICIENTES

Coeficiente Coeficiente Coeficiente

Para hora II Para hora III
Para hora

IV
TIPO  DE  VEÍCULO Hora I

Quilômetro
Rodado

(Che) (Chn) (chen)
Automóvel 9,37 0,55 1,2052 1,1593 1,4674
Veículo Misto Mínimo 08
passageiros

12,00 0,68 1,1883 1,1446 1,4242

Veículo Misto Mínimo 12
passageiros

18,84 0,68 1,0926 1,0719 1,2109

Pick-Up 18,42 0,91 1,0926 1,0719 1,2109
Pick-Up Cabine Dupla 20,91 0,91 1,0926 1,0719 1,2109

Art. 24. A jornada máxima a ser cumprida por qualquer veículo locado fica limitada em 300 (trezen-
tas) horas mensais.
§ 1º  Caberá às respectivas Superintendências o controle de tais limites.

DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 25. Ficará sujeito às sanções disciplinares do regime jurídico a que estiver vinculado o servi-
dor, quando der causa ao descumprimento do disposto nesta Instrução DG.
Art. 26. Revogam-se as disposições em contrário, em especial as Instruções DG 127/1981, 160/
1987, 168/1988, 172/1989, 186/1989, 209/1990, 255/1995, 300/2002 e 320/2005.
Parágrafo único. Na relação abaixo, constam as causas para a revogação parcial/integral das Ins-
truções DG, uma vez que o Regulamento a ser instituído, tem previsão da matéria prevista como
revogada:

Instrução DG Tipo e Causa da revogação
127/1981 Revogação total. Desatualizada. Pois estabelece horários de utilização de veículos

que serverm ao DGE, SEM, ENC, SAE, AEC, DAP, ASI e ASG, pela Assessoria de
Comunicações. As unidades administrativas têm outras siglas.

160/1987 Revogação total. Desatualizada. Estabelece esquema de horário de veículos para
uso do Gabinete do Diretor-Geral. Os veículos estão sendo utilizados através da Cen-
tral de Veículos.

168/1988 Revogação total. Desatualizada. A Central de Veículos Moinhos de Vento não existe
desde 2005, quando houve o início das atividades da Central Única da Gastão Rhodes.

172/1989 Revogação total. Desatualizada. O formulário “Requisição Serviço de Veículo ”men-
cionado no artigo 3º, não existe mais. A Central Moinhos de Vento (art. 4º) não existe
mais, desde o ano 2005. Restarão vigorando os artigos 1º, 2º e 8º que têm previsão no
Regulamento a ser instituído.

186/1989 Revogação total Desatualizada. O limite de 176 horas fixas mensais e o pagamento
de horas excedentes não é aplicada desde promulgação do Decreto 10.795/93.

209/1990 Revogação total. Desatualizada. Estabelece o limite de 200 horas fixas mensais para
pagamento de veículos locados, prevê que o excedente de 200 horas mensais será
remunerado como horas extras, determinando o desconto de 1/30 das 200 horas men-
sais por dia de falta.

255/1995 Revogação total, desde que incluída a previsão no Regulamento a ser instituído.
300/2002 Revogação total, foi incluída a previsão no Regulamento a ser instituído.
320/2005 Revogação total, foi incluída a previsão no Regulamento a ser instituído.
322/2005 Revogação total, foi incluída a previsão no Regulamento a ser instituído.

Art. 27. Esta Instrução entra em vigor na data de sua publicação.
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RESULTADO DO
JULGAMENTO

HABILITAÇÃO E PROPOSTA DE PREÇO
TOMADA DE PREÇO 3/08

PROCESSO 001.012974.08.0

A DIREÇÃO ADMINISTRATIVA DO HOSPITAL MATERNO-
INFANTIL PRESIDENTE VARGAS torna público o resultado do
julgamento da habilitação e da proposta de preço relativa a Re-
forma do Décimo Quarto andar do Bloco “A” do Hospital Mater-
no-Infantil Presidente Vargas.
EMPRESA HABILITADA: Prol Engenharia Ltda.
CLASSIFICAÇÃO DA PROPOSTA: 1º lugar - Prol Engenharia
Ltda. – R$ 76.525,62, vencedora do certame.

Porto Alegre, 22 de setembro de 2008.

CARLOS JORGE FERNANDES DA ROSA,
Ordenador de Despesas do HMIPV.

PROCESSO: 01025608070            AUTO INFRAÇÃO: 99129
ENDEREÇO: R Dom Pedro II,  1034    LJ.01
PENALIDADE IMPOSTA: 200 UFM’s
TIPIFICAÇÃO DA INFRAÇÃO: Lei Federal 6437/77, artigo 10,
inciso XVIII, combinado com a Lei Federal 8078/90, artigo 18, §
6º, inciso I.

AUTUADO:Neiva Gomes E Moura - CNPJ/CPF:418995390/34
PROCESSO: 01027342077            AUTO INFRAÇÃO: 93631
ENDEREÇO: R Eng Walter Boehl,  435
PENALIDADE IMPOSTA: 100 UFM’s
TIPIFICAÇÃO DA INFRAÇÃO: Art 10, inc II, XXIX e XXXI  da Lei
Federal 6437/77, comb com RDC 283/05 ANVISA e Art 153 da
Lei Complementar Municipal 395/97.

AUTUADO:Estacione Pizzas Ltda - CNPJ/CPF:07.189.232/0001-
89
PROCESSO: 01033688079            AUTO INFRAÇÃO: 86953
ENDEREÇO: R Carlos Trein Filho,  81
PENALIDADE IMPOSTA: 150 UFM’s
TIPIFICAÇÃO DA INFRAÇÃO: Lei Federal 6437/77, artigo 10,
inciso XXIX, c/c RDC 216/04, itens 4.3.1 e 4.8.18.

AUTUADO:Farmacia Panamericana Ltda - CNPJ/
CPF:72.215.304/0011-59
PROCESSO: 01034780076            AUTO INFRAÇÃO: 83327
ENDEREÇO: Estr Joao Antonio Silveira,  1860 SALA: 2077
PENALIDADE IMPOSTA: 100 UFM’s
TIPIFICAÇÃO DA INFRAÇÃO: Lei Federal 6437/77, artigo 2 e
10 inciso XXIX, c/c a Lei Federal 5991/73, artigos 15, 21 e 25
mais o Decreto Estadual 23430/74, artigos 574 e 842.

AUTUADO:Supermercado Gecepel Ltda - CNPJ/CPF:92.733.559/
0001-20
PROCESSO: 01036465062            AUTO INFRAÇÃO: 83681
ENDEREÇO: R La Plata,  693
PENALIDADE IMPOSTA: 2000 UFM’s
TIPIFICAÇÃO DA INFRAÇÃO: Lei Federal 6437/77, artigo 10,
inciso XXIX, c/c o Decreto Estadual 23430/74, artigos 509, 519 e
350, incisos I, II e III, 842, § 1º, alínea \”a\”, 517.

AUTUADO: Unimix - Comércio De Alimentos Ltda - CNPJ/CPF:
08.490.378/0002-03
PROCESSO: 01037123076            AUTO INFRAÇÃO: 90379
ENDEREÇO: Av Bento Goncalves,  2789
PENALIDADE IMPOSTA: 250 UFM’s
TIPIFICAÇÃO DA INFRAÇÃO: Lei Federal 6437/77, artigo 10,
inciso XXIX combinado com o Decreto Estadual 23430/74, arti-
gos 519, 509 e 436 mais a Lei Federal 8078/90, artigo 18 § 6º,
inciso I.

AUTUADO:Armazem Casavella Ltda  - CNPJ/CPF:05.901.729/
0001-52
PROCESSO: 01037128078            AUTO INFRAÇÃO: 94256
ENDEREÇO: R Aloisio Olympio De Mello,  250 /254
PENALIDADE IMPOSTA: 100 UFM’s
TIPIFICAÇÃO DA INFRAÇÃO: artigo 10, inciso XXXI da Lei Fe-
deral 6437/77 combinado com o artigo 433, inciso VI do Decreto
Estadual 23430/74 mais a RDC 216/04, item 4.8.18.

AUTUADO:Casa De Carnes Jardim Planalto - CNPJ/
CPF:06.013.933/0001-08
PROCESSO: 01037427075            AUTO INFRAÇÃO: 99093
ENDEREÇO: R Ten Ary Tarrago,  3131
PENALIDADE IMPOSTA: 200 UFM’s
TIPIFICAÇÃO DA INFRAÇÃO: Lei Federal 6437/77, artigo 10,
inciso IV, XVIII, XXI e XXIX, combinado com o Decreto Federal
8078/90, artigo 18 § 6º, incisos I, II e III, combinado com o Decre-
to Estadual 23430/74, artigos 350, inciso IV, 365 e 376 alínea
\”b\”.

AUTUADO:Gulla Lanches e Refeições Ltda - CNPJ/
CPF:90.709.445/0001-38
PROCESSO: 01037429078            AUTO INFRAÇÃO: 87015
ENDEREÇO: Lg Vespasiano Julio Veppo,   LOJA: 190
PENALIDADE IMPOSTA: 50 UFM’s
TIPIFICAÇÃO DA INFRAÇÃO: Lei Federal 6437/77, artigo 10,
inciso XVIII combinado com a Lei Federal 8078/90, artigo 18, §
6º, inciso I, combinado com o Decreto Estadual 23430/74, artigos
507 § 1º, 509 e 519.

AUTUADO:C. H . Rihan & Cia Ltda - CNPJ/CPF:92968148/0001-
32
PROCESSO: 01037430076            AUTO INFRAÇÃO: 143115
ENDEREÇO: Lg Vespasiano Julio Veppo, 0 Rodoviaria
PENALIDADE IMPOSTA: 100 UFM’s
TIPIFICAÇÃO DA INFRAÇÃO: Art 10 inc XXIX da Lei Federal
6437/77 comb com art 842 § 1º alinea a do Decreto Estadual
23430/74.

AUTUADO:Bomboniere & Souvenirs Tio Patinhas Ltda- Me -
CNPJ/CPF: 87389003/0001-47
PROCESSO: 01037431072            AUTO INFRAÇÃO: 90380
ENDEREÇO: Lg Vespasiano Julio Veppo,  0 LOJA 161
PENALIDADE IMPOSTA: 100 UFM’s
TIPIFICAÇÃO DA INFRAÇÃO: Art 10 inc XXIX da Lei Federal
6437/77, comb com art 842 § 1º, alinea a, do Decreto Estadual
23430/74.

AUTUADO:Quick Bomboniere Ltda - CNPJ/CPF:01920235/0001-
64

PROCESSO: 01037432079            AUTO INFRAÇÃO: 143116
ENDEREÇO: Lg Vespasiano Julio Veppo,  0 Area 2, LoJa 01
PENALIDADE IMPOSTA: 100 UFM’s
TIPIFICAÇÃO DA INFRAÇÃO: Art 10, inc XVIII da Lei Federal
6437/77, comb com Lei Federal 6437/77, comb com Art 18 § 6º
inc I da Lei Federal 8078/90, mais Art 509, 519, 842 inc I, alinea a
com Decreto Estadual 23430/74.

AUTUADO:Drogaria Jardim Floresta Ltda - CNPJ/
CPF:92.670.272/0001-17
PROCESSO: 01039053075            AUTO INFRAÇÃO: 89659
ENDEREÇO: R Edmundo Bastian,  470
PENALIDADE IMPOSTA: 300 UFM’s
TIPIFICAÇÃO DA INFRAÇÃO: Artigos 2 e 10, inciso IV da Lei
Federal 6437/77; artigos 15 e 25 da Lei Federal 5991/73; artigos
574 e 842, § 1º do Decreto Estadual 23430/74, mais o artigo 168
da LC 395/97.

AUTUADO:Roberto Benjamin Do Canto - CNPJ/CPF:07.910.810/
0001-24
PROCESSO: 01041162072            AUTO INFRAÇÃO: 87018
ENDEREÇO: R Cariri,  407
PENALIDADE IMPOSTA: 100 UFM’s
TIPIFICAÇÃO DA INFRAÇÃO: Lei Federal 6437/77, artigo 10,
inciso XVIII, c/c Lei Federal 8078/90, artigo 18 § 6º, inciso I, c/c
Decreto Estadual 23430/74, artigos 507 e 509.

AUTUADO:Suprema Alimentação E Serviços Ltda - CNPJ/
CPF:03.605.601/0001-16
PROCESSO: 01041489071            AUTO INFRAÇÃO: 89767
ENDEREÇO: R Dr Timoteo,  875
PENALIDADE IMPOSTA: 200 UFM’s
TIPIFICAÇÃO DA INFRAÇÃO: Lei Federal 6437/77, artigo 10,
inciso IV c/c Decreto Estadual 23430/74, artigo 842, § 1º, inciso
\”a\”.

AUTUADO:Comercial De Alimentos Vouga Ltda - CNPJ/
CPF:92330471/0001-86
PROCESSO: 01042807077            AUTO INFRAÇÃO: 87019
ENDEREÇO: R Gomes Jardim,  1046
PENALIDADE IMPOSTA: 100 UFM’s
TIPIFICAÇÃO DA INFRAÇÃO: Art 10 inc XXIX da Lei Federal
6437/77, comb com item 4.3.6 da Resolução ANVISA nº 275/02.

AUTUADO:Associação Comunitária Recreio Da Divisa - CNPJ/
CPF: 92.325.224/0001-91
PROCESSO: 01043299067            AUTO INFRAÇÃO: 89322
ENDEREÇO: Estr Joao De Oliveira Remiao,  6269
PENALIDADE IMPOSTA: 100 UFM’s
TIPIFICAÇÃO DA INFRAÇÃO: Lei Federal 6437/77, artigo 10,
incisos X, XV, XXIV, XXIX e XXXI combinado com o Decreto Es-
tadual 23430/74, artigos 99 e 105, mais a Norma Técnica 03/88
aprovada pela Portaria Estadual 21/88.

AUTUADO:Cozinha Nativa Comércio De Refeições Ltda - CNPJ/
CPF: 04.876.248/0001-57
PROCESSO: 01044765061            AUTO INFRAÇÃO: 98926
ENDEREÇO: Rua Antenor Pereira,  131
PENALIDADE IMPOSTA: 1000 UFM’s
TIPIFICAÇÃO DA INFRAÇÃO: Resolução 01/01-SMS/PMPA,
Resolução da ANVISA 216/04, item 4.8.20 mais a Lei Federal
6437/77, artigo 10, inciso XXXI.

AUTUADO:Unidasul Distribuidora Alimentícia S/A - CNPJ/
CPF:07.718.633/0016-65
PROCESSO: 01044791070            AUTO INFRAÇÃO: 86859
ENDEREÇO: Av Cristovao Colombo,  1980
PENALIDADE IMPOSTA: 200 UFM’s
TIPIFICAÇÃO DA INFRAÇÃO: Lei Federal 6437/77, artigo 10,
inciso XXIX c/c o Decreto Estadual 23430/74, artigo 842 § 1º,
alínea \”a\”, 365, caput, 505 e 511.

AUTUADO:Panificadora Marcopan Ltda - CNPJ/CPF:06.972.587/
0001-07
PROCESSO: 01046111069            AUTO INFRAÇÃO: 81595
ENDEREÇO: Av Juca Batista,  3319
PENALIDADE IMPOSTA: 200 UFM’s
TIPIFICAÇÃO DA INFRAÇÃO: Decreto Estadual 23430/74, arti-
go 842, § 1º, alínea \”a\”, Lei Estadual 6503/72 artigo 36, Lei Fe-
deral 6437/77, artigo 10, inciso XXIX.

AUTUADO:Fausta Bernardete De Oliveira Pacini - CNPJ/
CPF:90.462.300/0001-85
PROCESSO: 01046115064            AUTO INFRAÇÃO: 83685
ENDEREÇO: Av Cavalhada,  6149
PENALIDADE IMPOSTA: 100 UFM’s
TIPIFICAÇÃO DA INFRAÇÃO: Lei Federal 6437/77, artigo 10,
inciso XXIX c/c Decreto Estadual 23430/74, artigos 350, incisos I,
II e III, 842, § 1º, alínea \”a\”, mais a Lei Federal 6437/77, artigo
10, inciso XVIII.

AUTUADO:Zemar Mielczarski Kologeski - CNPJ/CPF:08845363/
0001-30
PROCESSO: 01049855077            AUTO INFRAÇÃO: 98744
ENDEREÇO: R Jose Do Patrocinio,  284  AP/SL 02
PENALIDADE IMPOSTA: 50 UFM’s
TIPIFICAÇÃO DA INFRAÇÃO: Art 10 inc IV da Lei Federal 6437/
77 comb com art 842 §  1º, alínea a do Decreto Estadual 23430/
74.

AUTUADO:Spagnallo & Bueno Comércio De Alimentos Ltda -

CNPJ/CPF: 02474499/0001-02
PROCESSO: 01050811070            AUTO INFRAÇÃO: 86903
ENDEREÇO: R Honorio Silveira Dias,  645
PENALIDADE IMPOSTA: 100 UFM’s
TIPIFICAÇÃO DA INFRAÇÃO: Art 10 inc XVIII da Lei Federal
6437/77 comb com art 18 § 6º inc I da Lei Federal 8078/90.

AUTUADO:Adriana Bitencourt Perla - CNPJ/CPF:502.434.620-
34
PROCESSO: 01052393070            AUTO INFRAÇÃO: 90673
ENDEREÇO: Ac H Sq Quatro Terceira Uv Vl N Restinga,  3073
PENALIDADE IMPOSTA: 50 UFM’s
TIPIFICAÇÃO DA INFRAÇÃO: Artigo 142 e 144 da Lei Municipal
Complementar 395/97 c/c artigo 10, inciso XXIX da Lei Federal
6437/77.

AUTUADO:Gelsom Da Silva Carvalho - CNPJ/CPF:445.991.740-
00
PROCESSO: 01053470079            AUTO INFRAÇÃO: 86959
ENDEREÇO: Ipe 1 - Via 11,  16
PENALIDADE IMPOSTA: 300 UFM’s
TIPIFICAÇÃO DA INFRAÇÃO: Lei federal 6437/77, artigo 10,
inciso XXIX c/c a Lei Federal 8078/90, artigo 18, § 6º, inciso II
mais o Decreto Estadual 23430/74, artigo 347, inciso VI, 350, II e
III, 360.

AUTUADO:Mercado Dom Joao VI - CNPJ/CPF:90.314.105/0001-
08
PROCESSO: 01062791079            AUTO INFRAÇÃO: 99219
ENDEREÇO: R Dom Joao VI,  103
PENALIDADE IMPOSTA: 350 UFM’s
TIPIFICAÇÃO DA INFRAÇÃO: Artigo 10, incisos XXIX e XXXI,
LF 6437/77; artigos 350, incisos I, II e III, 366 do Decreto Estadu-
al 23430/74 e artigos 168 e 196 da Lei Complementar 395/97.

AUTUADO:Cachorro Quente Do Rosário - CNPJ/CPF:91762765/
0001-14
PROCESSO: 01065714075            AUTO INFRAÇÃO: 90381
ENDEREÇO: R Emancipacao,  83
PENALIDADE IMPOSTA: 400 UFM’s
TIPIFICAÇÃO DA INFRAÇÃO: Art 10 inc XXIX da Lei Federal
6437/77, comb com Art 842 § 1º alineas a, d; Art 235, § 1º, do
Decreto Estadual, 23430/74.

AUTUADO:Sandra Maria Almeida Severo - CNPJ/CPF:08924269/
0001-76
PROCESSO: 01066632072            AUTO INFRAÇÃO: 90408
ENDEREÇO: R Nove De Junho,  1750
PENALIDADE IMPOSTA: 150 UFM’s
TIPIFICAÇÃO DA INFRAÇÃO: Art 10 inc IV, XVIII da Lei Federal
6437/77 comb com art 18 § 6º inc I da Lei Federal 8078/90, mais
art 509 e 519 do Decreto Estadual 23430/74.

AUTUADO:Eva Do Carmo Ribeiro - CNPJ/CPF:08.188.130/0001-
01
PROCESSO: 01067814077            AUTO INFRAÇÃO: 83431
ENDEREÇO: R Prof Annes Dias,  96          FRENTE
PENALIDADE IMPOSTA: 150 UFM’s
TIPIFICAÇÃO DA INFRAÇÃO: Lei Federal 6437/77, artigo 10,
inciso XXIX, combinado com  o Decreto Estadual 23430/74, arti-
go 842, § 1º, alínea \”a\”.

AUTUADO:Celestina Maria Migliorini Tonial - CNPJ/
CPF:08375736/0001-56
PROCESSO: 01068525079            AUTO INFRAÇÃO: 99179
ENDEREÇO: Av Azenha,  1211
PENALIDADE IMPOSTA:  200 UFM’s
TIPIFICAÇÃO DA INFRAÇÃO: Art 10, inc XXXI da LF 6437/77,
comb com Art 842 § 1º, alinea a, art 436 § 1º e 2º, art 433, inc VI
do Decreto Estadual 23430/74, mais RDC 216/04 e LC 395/97.

DECISÃO FINAL: Ultimada a instrução administrativa, esta
Coordenadoria Geral de Vigilância em Saúde declara os proces-
sos elencados acima CONCLUSOS, ficando mantidas as penali-
dades aplicadas.

ELISEU SANTOS, Secretário da Saúde.
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Prefeitura Municipal de Porto Alegre
SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE

1035236999 expedida pela SSP/RS, inscrito(a) no CPF-MF
65803523020, residente e domiciliado(a) na R  WALT DISNEY,
54, BAIRRO LOMBA PINHEIRO, Porto Alegre-RS, doravante de-
nominada LOCADORA, nos termos do que estabelece o Art. 57,
inciso II, da Lei número 8.666, de 21 de junho de 1993, alterada
pelas Leis 8.883, de 8 de julho de 1994 e 9.648 de 27 de maio de
1998, firmam o presente Termo Aditivo para alteração do Contra-
to 1669, de 27 de setembro de 2007, referente ao Pregão, núme-
ro 1/07, constante do Processo 1033366071, registrado na Equi-
pe de Contratos da Procuradoria-Geral do Município sob o nú-
mero 37241, nas Folhas 149, do Livro 552-D, como segue:
I – O prazo de locação, estipulado no contrato ora aditado, fica
prorrogado até 30 de setembro de 2009.
II – As demais cláusulas, itens e condições permanecem
inalteradas, mas restritas às regras estabelecidas pelo Decreto
15.574, de 23 de maio de 2007.

TERMO ADITIVO
AO CONTRATO 1695

PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE LOCAÇÃO

De um lado o MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE, sito na Pra-
ça Montevidéu 10, neste ato representado por LUIZ ALBERTO
CARVALHO JÚNIOR, Secretário Municipal do Meio Ambiente em
Exercício, doravante denominado LOCATÁRIO, e de outro,
TRANSPORTES PETRY LTDA., sito na AV. DR. NILO PECANHA,
2110, apto 606, BAIRRO BOA VISTA, Porto Alegre-RS, inscrita
no CGC/MF 94604634000105, neste ato representada pelo seu
sócio-gerente, FABIANO DOS SANTOS, Brasileiro, Solteiro, Co-
merciante, portador(a) da Cédula de Identidade 6033016442
expedida pela SSP/RS, inscrito(a) no CPF-MF 69448914091, re-
sidente e domiciliado(a) na AV. DR. NILO PECANHA, 2110, apto
606, BAIRRO BOA VISTA, Porto Alegre-RS, doravante denomi-
nada LOCADORA, nos termos do que estabelece o Art. 57, inciso
II, da Lei número 8.666, de 21 de junho de 1993, alterada pelas
Leis 8.883, de 8 de julho de 1994 e 9.648 de 27 de maio de 1998,
firmam o presente Termo Aditivo para alteração do Contrato 1695,
de 24 de outubro de 2007, referente ao Pregão, número 2/07,
constante do Processo Administrativo 1046563075, registrado na
Equipe de Contratos da Procuradoria-Geral do Município sob o
número 37405, nas Folhas 132, do Livro 555-D, como segue:
I – O prazo de locação, estipulado no contrato ora aditado, fica
prorrogado até 28 de outubro de 2009.
II – As demais cláusulas, itens e condições permanecem
inalteradas, mas restritas às regras estabelecidas pelo Decreto
15.574, de 23 de maio de 2007.

TERMO ADITIVO
AO CONTRATO 1707

PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE LOCAÇÃO

De um lado o MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE, sito na Pra-
ça Montevidéu 10, neste ato representado por LUIZ ALBERTO
CARVALHO JÚNIOR, Secretário Municipal do Meio Ambiente em
Exercício, doravante denominado LOCATÁRIO, e de outro, SS
TRANSP. E SERV. DE INST. E MANUT. EM REDE DE TELEF.
LTDA., sito na AV.  ALBERTO PASQUALINI, 325, BAIRRO JAR-
DIM ITU SABARA, Porto Alegre-RS, inscrita no CGC/MF
8307850000149, neste ato representada pelo seu sócio-gerente,
MARCELO SANTOS SOUZA, Brasileiro, Solteiro, Comerciante,
portador(a) da cédula de identidade 8062369734 expedida pela
SSP, inscrito(a) no CPF-MF 89042425091, residente e
domiciliado(a) na AV.  ALBERTO PASQUALINI, 325, BAIRRO
JARDIM ITU SABARA, Porto Alegre-RS, doravante denominada
LOCADORA, nos termos do que estabelece o Art. 57, inciso II, da
Lei número 8.666, de 21 de junho de 1993, alterada pelas Leis
8.883, de 8 de julho de 1994 e 9.648 de 27 de maio de 1998,
firmam o presente Termo Aditivo para alteração do Contrato 1707,
de 30 de outubro de 2007, referente ao Pregão, número 3/07,
constante do Processo Administrativo 1046563075, registrado na
Equipe de Contratos da Procuradoria-Geral do Município sob o
número 37406, nas Folhas 145, do Livro 555-D, como segue:

I – O prazo de locação, estipulado no contrato ora aditado,
fica prorrogado até 31 de outubro de 2009.

II – As demais cláusulas, itens e condições permanecem
inalteradas, mas restritas às regras estabelecidas pelo Decreto
15.574, de 23 de maio de 2007.

TERMO ADITIVO
AO CONTRATO 1711

PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE LOCAÇÃO

De um lado o MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE, sito na Pra-
ça Montevidéu 10, neste ato representado por LUIZ ALBERTO
CARVALHO JÚNIOR, Secretário Municipal do Meio Ambiente em
Exercício, doravante denominado LOCATÁRIO, e de outro,
TRANSGPS TRANSPORTES LTDA, sito na PSG ONZE CEFER
DOIS, 519, BAIRRO JARDIM CARVALHO, Porto Alegre-RS, ins-
crita no CGC/MF 8826660000138, neste ato representada pelo
seu sócio-gerente, JEFFERSON CHARÃO ALVES, Brasileiro,
Solteiro, Comerciante, portador(a) da Cédula de Identidade

TERMO ADITIVO
AO CONTRATO 1669

PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE LOCAÇÃO

De um lado o MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE, sito na Pra-
ça Montevidéu 10, neste ato representado por LUIZ ALBERTO
CARVALHO JÚNIOR, Secretário Municipal do Meio Ambiente em
Exercício, doravante denominado LOCATÁRIO, e de outro,
LANGER & LANGER LTDA., sito na RUA WALT DISNEY, 54,
BAIRRO LOMBA PINHEIRO, PORTO ALEGRE-RS, inscrita no
CGC/MF 93366029000172, neste ato representada pelo seu só-
cio-gerente, IRANILDA BERNARDES LANGER, Brasileira, Ca-
sada, Comerciante, portador(a) da cédula de identidade

TERMO ADITIVO
AO CONTRATO 1661

PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE LOCAÇÃO
De um lado o município de Porto Alegre, sito na Praça Montevi-

déu, 10, neste ato representado por Luiz Alberto Carvalho Júnior, Se-
cretário Municipal do Meio Ambiente em Exercício, doravante deno-
minado locatário, e de outro, Santos e Fraga Transportes Ltda., sito
na Estrada Das Quirinas, 1850, Bairro Zona Indefinida, Porto Alegre-
Rs, inscrita no CGC/MF 8449220000109, neste ato representada pelo
seu sócio-gerente, João Roni Rosa Dos Santos, Brasileiro, Casado,
Comerciante, portador(a) da Cédula de Identidade 2006837377
expedida pela SSP/RS, inscrito(a) no CPF-MF 23901454004, resi-
dente e domiciliado(a) na Estrada Das Quirinas, 1800, Bairro Lageado,
Porto Alegre-Rs., doravante denominada locadora, nos termos do que
estabelece o Artigo 57, inciso II, da Lei número 8666, de 21 de junho
de 1993, alterada pelas Leis 8883, de 08 de julho de 1994 e 9648 de
27 de maio de 1998, firmam o presente Termo Aditivo para alteração
do Contrato 1661, de 27/09/2007, referente ao Pregão número 1/07,
constante do Processo 1033366071, registrado na Equipe de Contra-
tos da Procuradoria-Geral do Município 37235, nas Folhas 071, do
Livro 552-D, como segue:

I – O prazo de locação, estipulado no contrato ora aditado, fica
prorrogado até 30/09/2009.

II – As demais cláusulas, itens e condições permanecem
inalteradas, mas restritas às regras estabelecidas pelo Decreto
15.574, de 23 de maio de 2007.

TERMO ADITIVO
AO CONTRATO 1662

PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE LOCAÇÃO
De um lado o município de Porto Alegre, sito na Praça Montevi-

déu, 10, neste ato representado por Luiz Alberto Carvalho Júnior, Se-
cretário Municipal do Meio Ambiente em Exercício, doravante deno-
minado locatário, e de outro, Feula & Rocha Ltda. Me, sito na Estrada
Canta Galo, 5010, Bairro Bairro Lami, Porto Alegre-Rs, inscrita no
CGC/MF 91862441000158, neste ato representada pelo seu sócio-
gerente, NEUSA TEREZINHA FEULA DA ROCHA, Brasileira, Casa-
da, Comerciante, portador(a) da Cédula de Identidade 4037194919
expedida pela SSP-RS, inscrito(a) no CPF-MF 54825334091, resi-
dente e domiciliado(a) na Estrada  Canta Galo, 5010, Bairro Lami,
Porto Alegre-Rs, doravante denominada locadora, nos termos do que
estabelece o Artigo 57, inciso II, da Lei número 8666, de 21 de junho
de 1993, alterada pelas Leis 8883, de 8 de julho de 1994 e 9648 de 27
de maio de 1998, firmam o presente Termo Aditivo para alteração do
Contrato 1662, de 27/09/2007, referente ao Pregão, número 1/2007,
constante do Processo 1033366071, registrado na Equipe de Contra-
tos da Procuradoria-Geral do Município 37236, nas Folhas 084, do
Livro 552-D, como segue:

I – O prazo de locação, estipulado no contrato ora aditado, fica
prorrogado até 30/09/2009.

II – As demais cláusulas, itens e condições permanecem
inalteradas, mas restritas às regras estabelecidas pelo Decreto
15.574, de 23 de maio de 2007.

TERMO ADITIVO
AO CONTRATO 1663

PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE LOCAÇÃO

De um lado o Município de Porto Alegre, sito na Praça Monte-
vidéu, 10, neste ato representado por Luiz Alberto Carvalho Júnior,
Secretário Municipal do Meio Ambiente em Exercício, doravante
denominado locatário, e de outro, Transportes MSS Ltda, sito na
Estrada Da Taquara, 2234, Bairro Lami, Porto Alegre-Rs, inscrita
no CGC/MF 179501000187, neste ato representada pelo seu só-
cio-gerente, Jorge Alberto Costa Dos Santos, Brasileiro, Casado,
Comerciante, portador(a) da Cédula de Identidade 9011319374
expedida pela SSP/RS, inscrito(a) no CPF-MF 29636493049, resi-
dente e domiciliado(a) na Estrada Da Taquara, No. 2234, Bairro
Lami, Porto Alegre-Rs, doravante denominada locadora, nos ter-
mos do que estabelece o Artigo 57, inciso II, da Lei número 8666,
de 21 de junho de 1993, alterada pelas Leis 8883, de 8 de julho de
1994 e 9648 de 27 de maio de 1998, firmam o presente Termo
Aditivo para alteração do Contrato 1663, de 27/09/2007, referente
ao Pregão, número 1/07, constante do Processo 1033366071, re-
gistrado na Equipe de Contratos da Procuradoria-Geral do Municí-
pio 37237, nas Folhas 097, do Livro 558-D, como segue:

I – O prazo de locação, estipulado no contrato ora aditado, fica
prorrogado até 30/09/2009.

II – As demais cláusulas, itens e condições permanecem
inalteradas, mas restritas às regras estabelecidas pelo Decreto
15.574, de 23 de maio de 2007.

TERMO ADITIVO
AO CONTRATO 1665

PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE LOCAÇÃO
De um lado o município de Porto Alegre, sito na Praça Monte-

vidéu, 10, neste ato representado por Luiz Alberto Carvalho Júnior,
Secretário Municipal do Meio Ambiente em Exercício, doravante

denominado locatário, e de outro, SG Santos Transportes Ltda.
ME, sito na AV.  Protásio Alves, 7353, apto 302, bairro Jardim Itu
Sabara, Porto Alegre-RS, inscrita no CGC/MF 93425536000130,
neste ato representada pelo seu sócio-gerente, Alexsandro Da Sil-
va Cardoso, Brasileiro, Solteiro, Comerciante, portador(a) da Cé-
dula de Identidade 1046592431 expedida pela SSP-RS, inscrito(a)
no CPF-MF 80684629020, residente e domiciliado(a) na Rua  Ma-
rio De Lima Hornes, 111, Apto 203, Bairro Protásio Alves, Porto
Alegre-Rs, doravante denominada locadora, nos termos do que
estabelece o Artigo 57, inciso II, da Lei número 8666, de 21 de
junho de 1993, alterada pelas Leis 8883, de 8 de julho de 1994 e
9648 de 27 de maio de 1998, firmam o presente Termo Aditivo para
alteração do Contrato 1665, de 27/09/2007, referente ao Pregão,
número 1/07, constante do Processo 1033366071, registrado na
Equipe de Contratos da Procuradoria-Geral do Município 37238,
nas Folhas 110, do Livro 552-D, como segue:

I – O prazo de locação, estipulado no contrato ora aditado, fica
prorrogado até 30/09/2009.

II – As demais cláusulas, itens e condições permanecem
inalteradas, mas restritas às regras estabelecidas pelo Decreto
15.574, de 23 de maio de 2007.

TERMO ADITIVO
AO CONTRATO 1666

PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE LOCAÇÃO
De um lado o município de Porto Alegre, sito na Praça Montevi-

déu, 10, neste ato representado por Luiz Alberto Carvalho Júnior,
Secretário Municipal do Meio Ambiente em Exercício, doravante
denominado locatário, e de outro, Santos E Fraga Transportes Ltda.,
sito na Estrada Das Quirinas, 1850, Bairro Zona Indefinida, Porto
Alegre-Rs, inscrita no CGC/MF 8449220000109, neste ato repre-
sentada pelo seu sócio-gerente, João Roni Rosa Dos Santos, Brasi-
leiro, Casado, Comerciante, portador(a) da Cédula de Identidade
2006837377 expedida pela SSP/RS, inscrito(a) no CPF-MF
23901454004, residente e domiciliado(a) na Estrada Das Quirinas,
1800, Bairro Lageado, Porto Alegre-Rs, doravante denominada lo-
cadora, nos termos do que estabelece o Artigo 57, inciso II, da Lei
número 8666, de 21 de junho de 1993, alterada pelas Leis 8883, de
8 de julho de 1994 e 9648 de 27 de maio de 1998, firmam o presente
Termo Aditivo para alteração do Contrato 1666, de 27/09/2007, refe-
rente ao Pregão, número 1/07, constante do Processo 1033366071,
registrado na Equipe de Contratos da Procuradoria-Geral do Muni-
cípio 37239, nas Folhas 123, do Livro 552-D, como segue:

I – O prazo de locação, estipulado no contrato ora aditado, fica
prorrogado até 30/09/2009.

II – As demais cláusulas, itens e condições permanecem
inalteradas, mas restritas às regras estabelecidas pelo Decreto
15.574, de 23 de maio de 2007.

TERMO ADITIVO
AO CONTRATO 1667

PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE LOCAÇÃO
De um lado o município de Porto Alegre, sito na Praça Montevi-

déu, 10, neste ato representado por Luiz Alberto Carvalho Júnior,
Secretário Municipal do Meio Ambiente em Exercício, doravante de-
nominado locatário, e de outro, Santos E Fraga Transportes Ltda.,
sito na Estrada Das Quirinas, 1850, Bairro Zona Indefinida, Porto
Alegre-Rs, inscrita no CGC/MF 8449220000109, neste ato repre-
sentada pelo seu sócio-gerente, João Roni Rosa Dos Santos, Brasi-
leiro, Casado, Comerciante, portador(a) da Cédula de Identidade
2006837377 expedida pela SSP/RS, inscrito(a) no CPF-MF
23901454004, residente e domiciliado(a) na Estrada Das Quirinas,
1800, Bairro Lageado, Porto Alegre-Rs, doravante denominada lo-
cadora, nos termos do que estabelece o Artigo 57, inciso II, da Lei
número 8666, de 21 de junho de 1993, alterada pelas Leis 8883, de
8 de julho de 1994 e 9648 de 27 de maio de 1998, firmam o presente
Termo Aditivo para alteração do Contrato 1667, de 27/09/2007, refe-
rente ao Pregão, número 1/07, constante do Processo 1033366071,
registrado na Equipe de Contratos da Procuradoria-Geral do Muni-
cípio 37240, nas Folhas 136, do Livro 552-D, como segue:

I – O prazo de locação, estipulado no contrato ora aditado,
fica prorrogado até 30/09/2009.

II – As demais cláusulas, itens e condições permanecem
inalteradas, mas restritas às regras estabelecidas pelo Decreto
15.574, de 23 de maio de 2007.

Porto Alegre, 22 de setembro de 2008.

LUIZ ALBERTO CARVALHO JÚNIOR,
Secretário Municipal do Meio Ambiente em Exercício.
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Prefeitura Municipal de Porto Alegre
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTOS

RETIFICAÇÃO
CONCORRÊNCIA 003.080304.07.9

OBJETO: Reforma e melhorias nas unidades operacionais do
Departamento Municipal de Água e Esgotos – 2008.

A CENTRAL DE LICITAÇÕES E CONTRATOS comunica a
seguinte alteração no Edital referente à Licitação em epígrafe:

A alínea a do item 11.6.5.1.  – (Certificado de Registro
Cadastral - CRC/CESO) passa a ter a seguinte redação:

ONDE SE LÊ: a) para a Habilitação Jurídica: todos.
LEIA-SE: a) para a Habilitação Jurídica: todos, a exceção da

Declaração de Participação Societária (alínea b do item 11.6.1) a
qual deve necessariamente ser apresentada.

Porto Alegre, 19 de setembro de 2008,

OMAR AQUILES CAFRUNE,
Diretor da Central de Licitações e Contratos.

PREGÃO
ELETRÔNICO 164/08

PROCESSO 003.080340.08.3

OBJETO: Aquisição de conexões e acessórios em concreto.
PRAZO limite para inserção de propostas: 10h do dia 6 de outu-
bro de 2008.
ABERTURA das propostas: 10h do dia 6 de outubro de 2008.
INÍCIO da disputa: 15h30min do dia 7 de outubro de 2008.

Os procedimentos para acesso ao Pregão Eletrônico estão
disponíveis através dos sites www.portoalegre.rs.gov.br,

www.bb.com.br (opção governo), www.governo-e.com.br, ou
www.licitacoes-e.com.br.

Os interessados deverão cadastrar senhas de acesso em qual-
quer agência do Banco do Brasil S/A situadas no Brasil.

Informações poderão ser adquiridas através dos telefones
(0xx51)3289.9643/9645/9651, ou pelo endereço eletrônico
dmaedmsc@dmae.prefpoa.com.br.

PREGÃO
ELETRÔNICO 170/08

PROCESSO 003.080349.08.0

OBJETO: Aquisição de equipamentos para laboratório (micros-
cópio trinocular).
PRAZO limite para inserção de propostas: 9h do dia 6 de outubro
de 2008.
ABERTURA das propostas: 9h do dia 6 de outubro de 2008.
INÍCIO da disputa: 9h do dia 7 de outubro de 2008.

Os procedimentos para acesso ao Pregão Eletrônico estão
disponíveis através dos sites www.portoalegre.rs.gov.br,
www.bb.com.br (opção governo), www.governo-e.com.br, ou
www.licitacoes-e.com.br.

Os interessados deverão cadastrar senhas de acesso em qual-
quer agência do Banco do Brasil S/A situadas no Brasil.

Informações poderão ser adquiridas através dos telefones
(0xx51)3289.9643/9645/9651, ou pelo endereço eletrônico
dmaedmsc@dmae.prefpoa.com.br.

Porto Alegre, 23 de setembro de 2008.

OMAR AQUILES CAFRUNE,
Diretor da Central de Licitações e Contratos.

RESULTADO DO
JULGAMENTO

CONVITE 64/08 - PROCESSO 003.080389.08.2
O DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTOS tor-

na público o resultado do julgamento das propostas por item da
licitação em epígrafe:
OBJETO: Cartões telefônicos.
ITEM 1 –  NOEMI GONÇALVES ROMERO

A íntegra do julgamento encontra-se afixada no painel de avi-
sos sobre licitações da Central de Licitações e Contratos.

Porto Alegre, 22 de setembro de 2008.

INGRID SCHÄFFER LAUTERT,
Presidente da Comissão Permanente de Licitação.

RESULTADO DO
JULGAMENTO

PREGÃO FÍSICO 34/08 - PROCESSO 003.080276.08.3
O DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTOS tor-

na público o resultado do julgamento das propostas, da licitação
em epígrafe:
OBJETO: Microcomputadores portáteis (notebooks).
LOTE 1 –  LTA – RH INFORMÁTICA E REPRESENTAÇÕES LTDA

A íntegra do julgamento encontra-se afixada no painel de avi-
sos sobre licitações da Central de Licitações e Contratos.

Porto Alegre, 22 de setembro de 2008.

INGRID SCHÄFFER LAUTERT,
Presidente da Comissão Permanente de Licitação.

Prefeitura Municipal de Porto Alegre
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

LICITAÇÃO DESERTA
PREGÃO ELETRÔNICO DE SERVIÇOS 88/08

PROCESSO 001.041855.08.6

A ÁREA DE COMPRAS E SERVIÇOS da Secretaria Munici-

pal da Fazenda torna público que não compareceram empresas

para a licitação em epígrafe, dando como deserta a licitação.

Porto Alegre, 22 de setembro de 2008.

JOSÉ OTÁVIO FERREIRA FERRAZ,
Gestor da Área de Compras e Serviços.

26, 27, 28, 29, 30, 31, 32, 33, 35, 36, 37, 38, 39, 40, 41, 43, 45,
46, 47, 48, 49, 50, 51, 52, 53, 54, 55, 56, 57, 58, 70, 71,72,  80,
89, 90, 91, 92, 93, 109, 110, 111, 112, 114, 121, 124, 125, 126,
133, 142, 146, 150, 151, 152, 153, 160, 171, 172, 175, 177, 178,
179, 180, 181, 182, 183, 185, 186, 187, 188, 189, 190, 191, 192,
193, 194, 195, 196, 197.

RESULTADO DE
JULGAMENTO

PREGÃO  ELETRÔNICO 486/08
PROCESSO 001.041915.08.9

A ÁREA DE COMPRAS E SERVIÇOS, da Secretaria Munici-
pal da Fazenda,  informa  o  resultado de  julgamento  do Pregão
Eletrônico   acima.
GERUSA PEDROTTI .  ITENS: 5, 7.
MULTIFASE COMERCIAL TÉCNICA LTDA.  ITENS: 3, 6, 8, 13.
ITEM DESERTO: 4.
ITENS FRACASSADOS: 1, 2, 9, 10,  11, 12, 14.
ITEM REVOGADO: 15.

Porto Alegre, 22  de setembro de 2008.

JOSÉ OTÁVIO FERREIRA FERRAZ,
Gestor.

RESULTADO  DE
JULGAMENTO

PREGÃO  ELETRÔNICO
REGISTRO DE PREÇOS - 443/08

PROCESSO 001.039294.08.0

A ÁREA DE COMPRAS E SERVIÇOS, da Secretaria  Munici-
pal da Fazenda,  informa  o  resultado de  julgamento  do  Pregão
Eletrônico - Registro de Preços acima.
DENTAL MED SUL ARTIGOS ODONTOLÓGICOS LTDA. ITENS:
1, 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8, 10, 11, 12, 34, 42, 44, 59, 62, 63, 64, 65, 74,
76, 78, 79, 83, 84, 85, 87, 95,  100, 101, 102, 104, 105, 106, 108,
113, 115, 116, 117, 119, 120, 122, 123, 127, 129, 131, 132, 134,
135, 136, 143, 144, 145, 154, 155, 156, 159, 161, 162, 164, 165,
173, 176, 174.
DENTÁRIA E DISTRIBUIDORA HOSPITALAR PORTO
ALEGRENSE LTDA. ITENS: 13, 14, 15, 60, 61, 67, 68, 69, 73,
77, 81, 82, 86,  96, 97, 98, 99, 107, 118, 128, 130, 137, 138, 139,
147, 148, 149, 158, 163, 169, 170, 199.
DENTÁRIA SULINA LTDA. ITENS: 66, 75,  94, 103, 140, 141,
157, 166, 167, 168, 184, 198.
LINHA MÉDICA EQUIPAMENTOS PARA MEDICINA LTDA.
ITEM:88.
ITENS FRACASSADOS: 9,16, 17, 18, 19, 20, 21, 22, 23, 24, 25,

RESULTADO DE
JULGAMENTO

PREGÃO ELETRÔNICO DE SERVIÇOS 25/08
PROCESSO 001.018989.08.0

A ÁREA DE COMPRAS E SERVIÇOS, da Secretaria Munici-

PREGÃO ELETRÔNICO
DE SERVIÇO 27/08

PROCESSO 001.018991.08.4

ÁREA DE COMPRAS E SERVIÇOS torna público que no dia
e hora abaixo indicado, será realizada licitação do tipo “Menor
Preço Global”, que tem por objeto a contratação de pessoa jurídi-
ca para Cursos de Capacitação em Direção Defensiva para a
Guarda Municipal de Porto Alegre da Secretaria de Direitos Hu-
manos e Segurança Urbana, de acordo com as especificações e
os detalhamentos constantes no Anexo III – Projeto Básico – in-
tegrante do presente Edital.

A informação dos dados para acesso e a retirada do Edital
deve ser feita através da página inicial do site da Prefeitura Muni-
cipal de Porto Alegre, www.portoalegre.rs.gov.br , ou no site do
Banco do Brasil S.A., www.bb.com.br, opção Governo, ou em
www.governo-e.com.br ou diretamente em www.licitacoes-
e.com.br.
NÚMERO da licitação no site Banco do Brasil: 207140
ABERTURA das propostas: dia 6 de outubro de 2008, às 14h.
INÍCIO da sessão de disputa de preços: dia 6 de outubro de 2008,
às 15h.

Para todas as referências de tempo, será observado o horá-
rio de Brasília/DF.

Demais informações e consultas podem ser feitas através do
e-mail: acsservicos@smf.prefpoa.com.br, pelo fax (51) 3289-1060,
fone (51) 3289-1414 ou na sede da Área de Compras e serviços
sita na Rua Siqueira Campos, 1300, 11° andar, sala 1106.

JOSE OTÁVIO FERREIRA FERRAZ,
 Gestor da Área de Compras e Serviços.

pal da Fazenda informa o resultado final de julgamento do Pre-
gão Eletrônico de serviços acima.
OBJETO: Contratação de pessoa jurídica para prestação de ser-
viços especializados em Transportes de Passageiros, para aten-
der a Secretaria Municipal de Educação.
VENCEDORA: CIDADE SERVICE BUS  LTDA.
VALOR MENSAL: R$4.750,000
VALOR ANUAL: R$57.000,00

Porto Alegre, 22 de setembro de 2008.

JOSÉ OTÁVIO FERREIRA FERRAZ,
Gestor da Área de Compras e Serviços.

INEXIGIBILIDADE

PROCESSO: 001.049813.08.0
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Porto Alegre através da
Secretaria Municipal do Meio Ambiente.

CONTRATADA: Fundação Escola Superior de Direito Municipal.
OBJETO: Pagamento da taxa de inscrição para participação dos
servidores Adão Tadeu Gomes de Oliveira e Andréa Tavares
Camargo no Curso de Licitações, a realizar-se nos dias 3, 4, 10 e
11 de novembro de 2008, em Porto Alegre.
PRAZO: Imediato
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 2004-2365-339039480100-1211
VALOR:  R$ 320,00.
BASE LEGAL: Artigo 25, inciso II, da Lei 8.666/93 e suas altera-
ções posteriores.

Porto Alegre, 22 de setembro de 2008.

LUIZ ALBERTO CARVALHO JÚNIOR,
Secretário Municipal do Meio Ambiente em exercício.

2067880951 expedida pela SSP, inscrito(a) no CPF-MF
90180097091, residente e domiciliado(a) na PSG  ONZE CEFER
DOIS, 519, BAIRRO JARDIM CARVALHO, Porto Alegre-RS,
doravante denominada LOCADORA, nos termos do que estabe-
lece o Art. 57, inciso II, da Lei número 8.666, de 21 de junho de
1993, alterada pelas Leis 8.883, de 8 de julho de 1994 e 9648 de
27 de maio de 1998, firmam o presente Termo Aditivo para altera-
ção do Contrato 1711, de 6 de novembro de 2007, referente ao
Pregão, número 2/07, constante do Processo Administrativo
1046563075, registrado na Equipe de Contratos da Procurado-
ria-Geral do Município sob o número 37407, nas Folhas 158, do
Livro 555-D, como segue:

I – O prazo de locação, estipulado no contrato ora aditado,
fica prorrogado até 7 de novembro de 2009.

II – As demais cláusulas, itens e condições permanecem
inalteradas, mas restritas às regras estabelecidas pelo Decreto
15.574, de 23 de maio de 2007.

Porto Alegre, 22 de setembro de 2008.

LUIZ ALBERTO CARVALHO JÚNIOR,
Secretário Municipal do Meio Ambiente em Exercício.
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Prefeitura Municipal de Porto Alegre
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Prefeitura Municipal de Porto Alegre
COMPANHIA CARRIS PORTO-ALEGRENSE

CONVITE 73/08
JULGAMENTO DAS PROPOSTAS COMERCIAIS

OBJETO: Aquisição de coletes à prova de balas.

Baseado nos critérios estabelecidos no edital, a Comissão
de Licitação considerou vantajosa a proposta apresentada pela
empresa:

RUBENS LORENÇO BRANDALISE EPP: (itens 144217 e
144218)

Abre-se o prazo recursal de dois dias úteis nos termos da Lei
8.666/93 e alterações.

Porto Alegre, 19 de setembro de 2008.

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

EXTRATO DE
CONTRATO 230/08

MODALIDADE: Convite 64/08.
CONTRATANTE: Companhia Carris Porto-Alegrense.
CONTRATADA: Fusopar – Indústria e Comércio de Parafusos
Ltda.
OBJETO: Fornecimento parcelado de arruelas, porcas e parafu-
sos.
VIGÊNCIA: Seis meses, iniciando em 24 de setembro de 2008 e
findando em 23 de março de 2009.

ANTONIO LORENZI, Diretor-Presidente

DISPENSA 25/08
EXTRATO DE ORDEM DE COMPRA

OBJETO: Equipamentos e materiais de informática.

EXTRATO DE
CONTRATO 238/08

MODALIDADE: Leilão 3/08
CONTRATANTE: Companhia Carris Porto-Alegrense.
CONTRATADA: RIOSUL Comércio de Aços e Metais Ltda.
OBJETO: Venda parcelada de sucatas de metais
VIGÊNCIA: 12 meses, iniciando em 17 de setembro de 2008 e
findando em 16 de setembro de 2009.
VALOR GLOBAL: R$ 350.000,00

ANTONIO LORENZI, Diretor-Presidente.

CONVITE 70/08

OBJETO: Contratação de clínica médica.
A COMPANHIA CARRIS torna público que no dia 2 de outu-

bro de 2008, às 9h, procederá, nas suas dependências, a abertu-
ra do certame supramencionado. O edital e demais informações
encontram-se à disposição dos interessados na Rua Albion, 385
ou pelo site http://www.carris.com.br.

Porto Alegre, 22 de setembro de 2008.

LEANDRO FRAGA PEIXOTO,
Gerente Administrativo-Financeiro Substituto.

Ordem de compra Fornecedor Valor – R$
3986 ANTONIO MARCOS SCHEFFER DA SILVA 2.770,00

DISPENSA 79/08
EXTRATO DE ORDEM DE COMPRA

OBJETO: Aquisição de tintas.
Ordem de compra Fornecedor Valor – R$
3988 GEMIR COMÉRCIO DE IMPRESSOS LTDA. 607,36

DISPENSA 81/08
EXTRATO DE ORDEM DE COMPRA

OBJETO: Contratação de empresa para inspeção de segurança.
Ordem de compra Fornecedor Valor – R$
3989 GAS CONS. E ASSES. 120,00

EM SEGURANÇA DO TRABALHO LTDA.

SILVANEA VEBBER DOS SANTOS DA SILVA,
Coordenadora da Unidade de Compras

CONVITE 67/08
ATA DE ABERTURA

OBJETO: Aquisição parcelada de sandálias.
Nos termos da Lei 8.666/93 e alterações a Comissão de Licita-
ção considerou o certame deserto.

Porto Alegre, 22 de setembro de 2008.

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

Prefeitura Municipal de Porto Alegre
EMPRESA PÚBLICA DE TRANSPORTE E CIRCULAÇÃO

PREGÃO
ELETRÔNICO 9/08

ANULAÇÃO DA LICITAÇÃO

OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE COMUNICA-
ÇÃO.

A EMPRESA PÚBLICA DE TRANSPORTE E CIRCULAÇÃO
S.A.  comunica a anulação da licitação em epígrafe, devido dis-
crepância de disciplinamento entre o edital e o site do Banco do
Brasil, referente ao cadastramento do valor do lote, frustrando
assim a competitividade do certame.

Fica  aberto o prazo de cinco dias úteis para interposição de
recursos.

Demais informações poderão ser obtidas junto a Coordena-
ção de Compras e Licitações da Empresa Pública de Transporte
e Circulação S.A.,  pelo telefone  (51) 3289.4319 ou fax (51)
3289.4277.

LÚCIA HELENA PIGAT ZUCHOWSKI,
Diretora Administrativo-Financeira.

DISPENSA 63/08
PROCESSO 008.006163.08.4

OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento e instala-
ção de persianas.

A EMPRESA PÚBLICA DE TRANSPORTE E CIRCULAÇÃO
S.A., através de sua Coordenação de Compras e Licitações, in-
forma que comprou através de Dispensa de Licitação, o serviço
supracitado.

O processo foi encaminhado à autoridade superior, que o ra-
tificou, atendendo ao disposto no Artigo 26 da Lei 8.666/93.
CONTRATANTE: Empresa Pública de Transporte e Circulação
S.A.
CONTRATADA: Irinéia Machado Fonseca – Me.
VALOR TOTAL: R$ 1.370,00.
BASE LEGAL: Artigo 24, inciso II da Lei 8.666/93.

LÚCIA HELENA PIGAT ZUCHOWSKI,
Diretora Administrativo-Financeira.

EXTRATO DO
4º TERMO ADITIVO

AO CONTRATO 36/04

MODALIDADE: Concorrência 8/04.
PROCESSO 008.004088.04.2
CONTRATANTE: Empresa Pública de Transporte e Circulação
S.A.
CONTRATADA: Viviane Coelho Transportes Ltda., CNPJ
05.314.874/0001-37
OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação
do prazo contratual e o reajuste de valores, conforme previsto no
instrumento original, item 5.1 da Cláusula Quinta e item 3.2 da
Cláusula Terceira.
VALOR:
VEÍCULO: Um automóvel para quatro passageiros + motorista
Preço por Hora : R$ 5,52
Preço por Km rodado: R$ 0,31
VEÍCULO: Caminhão pequeno cabina dupla
Preço por hora: R$ 13,44
Preço por Km rodado: R$ 0,49.
BASE LEGAL: Artigo 57, inciso II, da Lei Federal 8.666/93 e o

item 3.2 da Cláusula Terceira do instrumento original.

LÚCIA HELENA PIGAT ZUCHOWSKI,
Diretora Administrativo-Financeira.

EXTRATO DE CONTRATO
E DISPENSA

CONTRATANTE: Município de Porto Alegre através da Secreta-
ria Municipal de Educação.
CONTRATADA: Backstage Sonoriazação e Iluminação Ltda.
OBJETO: Locação, Instalação e Manuseio de Equipamentos de
Sonorização no evento “Conversações Internacionais”.
VALOR: R$ 79.550,00, valor total.
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 1502-2560-339039.
BASE LEGAL: Artigo 24, inciso IV da Lei 8.666/93.
PRAZO: Vigência contratual de 19 de setembro de 2008 a 26 de
setembro de 2008.
PROCESSO 001.043308.08.2

Porto Alegre, 19 de setembro de 2008.

MARILÚ FONTOURA DE MEDEIROS,
Secretária Municipal de Educação.

INEXIGIBILIDADES

CONTRATANTE: Município de Porto Alegre/Secretaria Munici-
pal de Educação.
CONTRATADO: MARTA NORNBERG
OBJETO: Prestar serviço de assessoria continuada para organi-
zação de publicação, organização e produção de DVD.
VALOR: R$ R$ 7.000,00, valor total.
DOTAÇÃO: 1502-2563-339036.
PRAZOS: O prazo de vigência da presente contratação é no dia
22 de setembro a 18 de dezembro de 2008
EMBASAMENTO LEGAL: Artigo 25, II da Lei Federal 8666/93.
PROCESSO 001.043321.08.9

Porto Alegre, 11 de setembro de 2008.

CONTRATANTE: Município de Porto Alegre/Secretaria Munici-
pal de Educação.
CONTRATADA: PAOLA BASSO MENNA BARRETO GOMES
ZORDAN
OBJETO: Para proferir palestra no Encontro de Formação de
coordenadores da EJA.
VALOR: R$ 600,00, valor total.
DOTAÇÃO: 1502-2563-339036.
PRAZOS: O prazo de vigência da presente contratação é o dia 9
de Outubro de 2008.
EMBASAMENTO LEGAL: Artigo 25, II da Lei Federal 8666/93.
PROCESSO 001.043326.08.0

Porto Alegre, 16 de setembro de 2008.

EXTRATO DE
CONTRATO E DISPENSA

CONTRATANTE: Município de Porto Alegre/Secretaria Munici-
pal de Educação.
CONTRATADO: EMPRESA RENATA ROESSLER VIANA
BEHRENDS.
OBJETO: Contratação de serviço de demolição e construção de
Muro de contenção.
PRAZOS: O prazo de vigência do presente contrato é de 60 dias,
a contar da assinatura.
VALOR: R$ 24.780,00
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 1502-2563-449051.
EMBASAMENTO LEGAL: Artigo 24, inciso IV da Lei 8.666/93 e
alterações posteriores.
PROCESSO  001.045623.08.2

Porto Alegre, 11 de Setembro de 2008.

EXTRATO DE TERMO
ADITIVO

LOCATÁRIO: Município de Porto Alegre/Secretaria Municipal de
Educação.
LOCADOR: SOCIEDADE BENEFICIENTE E EDUCACIONAL
SÃO CRISTÓVÃO.

OBJETO: Alteração da Dotação orçamentária.
EMBASAMENTO LEGAL: Artigo 65 da Lei Federal 8666/93.
PROCESSO 001.033645.08.6
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 1502-2565-339039.

Porto Alegre, 28 de Agosto de 2008.

MARILÚ FONTOURA DE MEDEIROS,
Secretária Municipal de Educação.
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Prefeitura Municipal de Porto Alegre
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO

TOMADA DE
PREÇOS 4/08

CONTRATO 6/08

O DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO torna pú-
blica a seguinte Rescisão Bilateral de Contrato:
CONTRATADA: PROSERVI SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA
LTDA.
PROCESSO 004.000004.08.1
OBJETO: Prestação de serviços de vigilância armada, em dois
postos, durante 24 horas, na casa de passagem, na rua
Frederico Mentz, 857, nesta capital
BASE LEGAL: Artigo 79, inciso II, da Lei Federal 8666/93, clá-
usula contratual oitava
DATA: 4 de setembro de 2008.

Porto Alegre, 22 de setembro de 2008

ANTONIO FERNANDO MOUSSALLE, Diretor-Geral.

Prefeitura Municipal de Porto Alegre
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE LIMPEZA
URBANA

EXTRATO DE TERMO
ADITIVO 95/08

PROCESSO 005.003944.06.9
CONVENENTE: Departamento Municipal de Limpeza Urbana .
CONVENIADA:  ASSOCIAÇÃO DE TRIAGEM DE RESÍDUOS
DOMICILIARES DA LOMBA DO PINHEIRO.
OBJETO: Destinação adequada de resíduos arbóreos (lenha não
beneficiada), para reaproveitamento energético e geração de renda.
ALTERAÇÃO: No item 3.2, subitem 13 da Cláusula Terceira do
Convênio 1/08, da seguinte forma:
“3.2 – Os materiais e serviços a serem obtidos através do convê-
nio serão os seguintes:
13 -  Computador de mesa, novo, com capacidade suficiente de
trabalhar com programas AUTOCAD e FRANARIM.”
MODALIDADE:  Convênio 1/08
EMBASAMENTO LEGAL: Artigo 65 da Lei Federal 8.666/93 e
suas alterações.

Porto Alegre, 17 de setembro de 2008.

MÁRIO FERNANDO DOS SANTOS MONCKS, Diretor-Geral.

Prefeitura Municipal de Porto Alegre
FUNDAÇÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E
CIDADANIA

INEXIGIBILIDADE 44/08
PROCESSO 007.010293.08.6

A FUNDAÇÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA,
com base no artigo 25, “caput” da lei 8.666/93, torna público a
contratação abaixo:
OBJETO: Locação do salão de festas do Teresópolis Tênis Clu-
be para o Baile do Idoso.
EMPRESA: RESTAURANTE VIA SPIAGGIA LTDA. CNPJ:
03.968.221/0001-46
VALOR TOTAL: R$ 1.260,00

Porto Alegre, 22 de setembro de 2008.

MÁRCIO DIAS NEVES,
Diretor Administrativo Ordenador de Despesas

Ratifico a decisão do Diretor Administrativo, ordenador de des-
pesas no que se refere à inexigibilidade de licitação, em confor-
midade com o processo 007.010293.08.6.

MÁRCIO DIAS NEVES, Presidente, em exercício.

Câmara Municipal de Porto Alegre

PREGÃO
ELETRÔNICO 112/08

PROCESSO 5451/08

A CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE torna públi-
ca a abertura do seguinte Certame:
OBJETO: Aquisição de materiais elétricos (lâmpada, pilha e
plugue).
LIMITE para recebimento de propostas: Até às 10h50min do
dia 3 de outubro de 2008.
ABERTURA das propostas: Às 11h do dia 3 de outubro de 2008.
INÍCIO da disputa: Às 14h do dia 3 de outubro de 2008.

Os procedimentos para acesso aos Pregões Eletrônicos
estão disponíveis através do site www.pregaobanrisul.com.br
ou no site www.camarapoa.rs.gov.br/pregaoonline

Os interessados deverão cadastrar senhas de acesso jun-
to à Seção de Cadastro da Central de Licitações do Estado do
Rio Grande do Sul.

Informações poderão ser obtidas através dos telefones (0
xx 51) 3220-4314 e (0 xx 51) 3220-4355 ou no endereço eletrô-
nico pregao@camarapoa.rs.gov.br

Porto Alegre, 19 de setembro de 2008.

VALTAIR DO AMARAL MADALENA, Pregoeiro.

TOMADA DE PREÇOS
002.081020.08.2

OBJETO: Execução de infra-estrutura e pavimentação da estra-
da Ildefonso Pinto (Beco do Schneider), trecho entre o final do
asfalto e o km 1 + 155 (1.155m).

A SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E VIAÇÃO comuni-
ca aos interessados que se encontra aberta a Tomada de Preços
para execução dos serviços em epígrafe, com custo estimado de
R$ 1.469.836,44.

A documentação e propostas serão recebidas no dia 9 de
outubro de 2008 ás 11h, na Sala de Reuniões da Coordenação
de Apoio Técnico Administrativo da Secretaria Municipal de Obras
e Viação localizada na Av. Borges de Medeiros, 2244 – 3º andar.

Prefeitura Municipal de Porto Alegre
SECRETARIA MUNICIPAL DA CULTURA

TOMADA DE
PREÇOS 30/08

AVISO DE LICITAÇÃO DESERTA
PROCESSO 001.041936.08.6

(REPETIÇÃO DA TOMADA DE PREÇOS 8/08)

A SECRETARIA MUNICIPAL DA CULTURA comunica que
decide dar como deserto o procedimento licitatório do certame
em epígrafe.

Porto Alegre, 22 de setembro de 2008.

SERGIUS GONZAGA, Secretário Municipal da Cultura.

TOMADA DE PREÇOS 33/08
PROCESSO 001.041931.08.4

MODALIDADE: Tomada de Preços do Tipo Menor Preço Uni-
tário.
OBJETO: Serviços de produção de eventos para a realização
da Festa Cigana e das Festas Temáticas para Secretaria Muni-
cipal da Cultura.
RECEBIMENTO E ABERTURA dos envelopes de documenta-
ção e proposta: 10 de outubro de 2008, às 10h.
LOCAL: Sala de Reuniões - Casa Torelly - Av. Independência,
453
Informações e obtenção do instrumento convocatório e seus
anexos, na Seção de Licitação, Av. Independência, 453, de se-
gunda a sexta-feira, das 9h às 11h30min e das 14h às 17h30min,
telefone: 3289.8018, telefone-fax: 3289.8019

Porto Alegre, 23 de setembro de 2008.

SERGIUS GONZAGA, Secretário Municipal da Cultura.

INEXIGIBILIDADE

PROCESSO 001.024460.08.7
CONTRATANTE: Município de Porto Alegre.
CONTRATADO: Alexandre Kumpinski.
OBJETO: Contratação para apresentação da Banda Apanhador
Só, dentro do Projeto “República do Rock”.
VALOR: R$ 700,00.
BASE LEGAL: Artigo 25, inciso III, da lei 8666/93.
ELEMENTO DA DESPESA: 1003-2573-339036.

Porto Alegre, 1º de julho de 2008.

SERGIUS GONZAGA, Secretário Municipal da Cultura.

Prefeitura Municipal de Porto Alegre
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E VIAÇÃO
A despesa da referida licitação correrá por conta da Dotação

Orçamentária  “1401.1038.449051’’.
O edital poderá ser consultado e adquirido na íntegra através

do site www.portoalegre.rs.gov.br/smov. Quaisquer dúvidas po-
derão ser dirimidas na Seção de Licitações da Secretaria Munici-
pal de Obras e Viação através do fone (51)3289-8805.

TOMADA DE PREÇOS
002.081018.08.8

OBJETO: Execução de infra-estrutura e pavimentação da estra-
da Retiro da Ponta Grossa, trecho entre 4.714 e 5.540.

A SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E VIAÇÃO comuni-
ca aos interessados que se encontra aberta a Tomada de Preços

para execução dos serviços em epígrafe, com custo estimado de
R$ 1.141.073,42.

A documentação e propostas serão recebidas no dia 9 de
outubro de 2008 ás 10h, na Sala de Reuniões da Coordenação
de Apoio Técnico Administrativo da Secretaria Municipal de Obras
e Viação localizada na Av. Borges de Medeiros, 2244 – 3º andar.

A despesa da referida licitação correrá por conta da Dotação
Orçamentária  “1401.1038.449051’’.

O edital poderá ser consultado e adquirido na íntegra através
do site www.portoalegre.rs.gov.br/smov. Quaisquer dúvidas po-
derão ser dirimidas na Seção de Licitações da Secretaria Munici-
pal de Obras e Viação através do fone (51)3289-8805.

Porto Alegre, 23 de setembro de 2008.

ILZA BERLATO,
Secretária em exercício.

Prefeitura Municipal de Porto Alegre
DEPARTAMENTO DE ESGOTOS PLUVIAIS

EXTRATO DE
TERMO ADITIVO

AO CONTRATO 1673
LOCATÁRIO: Município de Porto Alegre, através do Departamento
de Esgotos Pluviais.
LOCADORA: Transportes Redivo Ltda Me.
OBJETO: Prorrogação de Prazo de Locação.
TÉRMINO: 9 de outubro de 2009.

EXTRATO DE
TERMO ADITIVO

AO CONTRATO 1709
LOCATÁRIO: Município de Porto Alegre, através do Departamento
de Esgotos Pluviais.
LOCADORA: Transportes R N Freitas Ltda Me.
OBJETO: Prorrogação de Prazo de Locação

TÉRMINO: 6 de novembro de 2009.

EXTRATO DE
TERMO ADITIVO

AO CONTRATO 1660
LOCATÁRIO: Município de Porto Alegre, através do Departamento
de Esgotos Pluviais.
LOCADORA: Transnicolas Transportes Ltda.
OBJETO: Prorrogação de Prazo de Locação
TÉRMINO: 29 de setembro de 2009

EXTRATO DE
TERMO ADITIVO

AO CONTRATO 1670
LOCATÁRIO: Município de Porto Alegre, através do Departamento
de Esgotos Pluviais.

LOCADORA: Stefan Chagas Transportes Ltda.
OBJETO: Prorrogação de Prazo de Locação
TÉRMINO: 29 de setembro de 2009

Porto Alegre, 19 de setembro de 2008.

SÉRGIO ZIMMERMANN, Diretor em exercício.

EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSO 001.006162.08.8
CONTRATADA: COOTRAVIPA - Cooperativa de trabalho, produ-
ção e comercialização dos trabalhadores autônomos das vilas de
Porto Alegre Ltda.
MODALIDADE: Concorrência 1/08.
OBJETO: Execução de serviços de manutenção e conservação cor-
retiva do sistema pluvial, na zona leste, no Município de Porto Alegre.
PRAZO: 12 meses consecutivos.
VALOR: R$ 1.703.077,20
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  400-2625-339039781300-1

Porto Alegre, 22 de setembro de 2008.

SÉRGIO L.D.ZIMMERMANN, Diretor-Geral em exercício
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ste ano, até o mês de agosto, o protocolo central
da prefeitura recebeu mais de 48 mil processos,
numa média diária de 300 protocolos abertos. Isso
faz do setor um dos serviços mais procurados do
município. Os pedidos são os mais diversos. Vão
desde licenças ambientais, vantagens para servi-
dores, cadastros e alvarás.

Atualmente existem alguns setores da prefeitura que já
possuem seus próprios protocolos como a Secretaria Munici-
pal da Fazenda, do Meio Ambiente, de Obras e Viação e as

E
Protocolo já contabiliza
mais de 48 mil processos Concerto comemora 1º ano

da Escola Julieta Battistioli
Nenhuma discussão ideológica na tribuna, nenhum pro-

jeto de lei tramitando entre as bancadas. O que se viu no
Plenário Otávio Rocha da Câmara Municipal de Porto Ale-
gre, foram violoncelos, violinos, flautas e oboés. No co-
mando, o maestro Tulio Belardi. No lugar dos vereadores,
os músicos da Orquestra Sinfônica de Porto Alegre
(Ospa). Com composições de Lupicinio, Tchaikovsky
e Strauss, entre outros, a sinfônica comemorou o 1° aniver-
sário da Escola do Legislativo Julieta Battistioli.

No repertório, a Ospa interpretou a Abertura, da
Opereta Cavalaria Ligeira, de F. von Suppé; Valsa das Flo-
res, de P. I. Tchaikovsky; Dança das Horas, da Ópera La
Gioconda, de A. Ponchielli; e Tritsch-Tratsch Polka, de J.
Strauss. Do cancioneiro rio-grandense, foram apresentadas,
com acompanhamento vocal do público que lotou as galeri-
as, as canções Céu, Sol, Sul, Terra e Cor, de Leonardo; e
Felicidade, de Lupicinio Rodrigues. Para o encerramento,
Tulio Belardi cantou o tango Por Una Cabeza, que tem
música de Carlos Gardel e letra de Alfredo Le Pera.

Escola
Criada em 13 de setembro de 2007, a Escola do

Legislativo Julieta Battistioli está voltada à qualificação de
vereadores e servidores da Câmara Municipal com o objetivo
de melhor atender a comunidade porto-alegrense. Seus
propósitos incluem a formação de um novo modelo de gestão
pública, atuando com excelência na qualificação e aperfei-
çoamento profissional de todos os envolvidos nos processos
legislativos. A Escola, conforme o decreto que a criou, tem
autonomia organizativa, pedagógica e didática no planejamen-
to, execução e avaliação de seus programas e atividades, mes-
mo sendo vinculada à Mesa Diretora da Câmara Municipal.

Textos elaborados e de responsabilidade
da Assessoria de Comunicação da Câmara

autarquias, visando a facilitar o atendimento ao público.
Para utilização destes serviços, as pessoas físicas ou ju-

rídicas podem utilizar o requerimento padrão que se encontra
no site da prefeitura (www.portoalegre.rs.gov.br) e encaminhá-
lo diretamente ao protocolo central, que se localiza na Rua
Sete de Setembro, 1123, segundo andar. O horário de atendi-
mento é das 9h às 16h, sem interrupção ao meio dia.

Conforme explica Carmem Regina Belardo, coordena-
dora substituta do setor, a partir do momento em que a solici-
tação é protocolada, no prazo máximo de 24 horas ela é enca-

minhada para a secretaria responsável pela
pedido.

Após essa ação, o interessado passa a
acompanhar o andamento do processo atra-
vés do site da prefeitura ou obtém infor-
mações pelo telefone 156. O despacho fi-
nal vai para o arquivo público e fica à dis-
posição do interessado, no primeiro andar
do mesmo prédio do protocolo central.

No local, hoje, já existe um setor de
microfilmagem, onde os principais proces-
sos estão sendo armazenados. O corpo fun-
cional para executar todos estes serviços é
composto atualmente por 9 assistentes ad-
ministrativos, 1 arquivista, 1 administrador
e 26 estagiários.

CÂMARA MUNICIPAL

A Secretaria Municipal de Educação (Smed) espera re-
ceber um público de 60 mil pessoas nas “Conversações Inter-
nacionais: Diferença e Fabulação – 2008”, que acontece de
quarta a sexta-feira, no Cais do Porto e em outros 16 espaços
da Capital. Conversações, experimentações e exposições in-
tegram a programação.

Participam do evento, professores, alunos, funcionários
e outros membros das 93 escolas da rede, educadores e alu-
nos das instituições conveniadas de educação infantil, do Mova
e do Brasil Alfabetizado e demais interessados mediante a
disponibilidade de vagas.

Nos dias 25 e 26, as conversações abordarão temas como
ética e estética docente, gênero, educação e práticas de nor-
malização, resistência e criação, saúde, escrita, leitura,
subjetivação e práticas pedagógicas, escola e outras possibi-
lidades de existência, relação escola e comunidade, aconteci-
mento e singularização, imagens cinematográficas da infân-
cia e história da maquinaria escolar moderna.

Para isso, estão programados encontros com pesquisa-
dores e pensadores nacionais e do exterior de diferentes áreas
vinculadas à educação: Jorge Larrosa, Cleber Gibon Ratto,
Marcos Vilella Pereira, Silvio Gallo, Kleber Prado, Fernando
Bárcena, Tiago Seixas Themudo, Daniel Lins, José Ternes,
Margareth Rago, Maria da Gloria Freitas, Sonia Mattos, Jor-

Conversações Internacionais devem reunir 60 mil pessoas
ge Ramos do Ó, Alexandre Henz, Silvye Lins e Silvia
Duschatzky.

No Cais do Porto, a programação abrangerá exposições
de trabalhos de escolas, oficinas e apresentações entre outras
atividades. “As Conversações, tal como o nome sugere, não
visam a uma linguagem única, homogeneizante. São muito mais
um convite a explorar na multiplicidade de vida que corre por
nossas escolas e que se teoriza em nossas práticas”, adianta a
secretária municipal da Educação, Marilú Medeiros. Mais in-
formações no site www.conversacoesinternacionais.com.br.

Espetáculo de abertura — O espetáculo ‘Sem Fronteiras’,
protagonizado por 300 alunos da rede municipal de ensino,
abrirá as “Conversações Internacionais: Diferença e Fabulação
– 2008”, às 19h do dia 24, no Armazém A4 do Cais do Porto.
Resultante da criação de 12 docentes de nove escolas munici-
pais da Capital, o espetáculo tem direção artística e coreográ-
fica da professora de educação física da Escola Municipal de
Ensino Fundamental José Loureiro da Silva, Maria Celeste
Etges, e da coreógrafa Glenda Duarte. A concepção e direção
musical estão a cargo da professora municipal e maestrina da
Orquestra de Flautas Villa-Lobos, Cecília Rheingantz, e do
professor responsável pelo grupo de percussão Tamborilan-
do, Leandro Maia.

Com duração de cerca de 50 minutos, o espetáculo tem
repertório musical da Orquestra de Flautas e do Grupo Tam-
borilando. Segundo Maria Celeste, a diversidade cultural dos
alunos será o diferencial da apresentação, pois cada um pos-
sui uma experiência de vida diferente, que acaba comparti-
lhando com os demais.

Por meio da dança, o espetáculo mostra a relação da hu-
manidade com a Terra. No primeiro ato, os alunos represen-
tam a floresta e a relação com esta natureza. Em seguida, o
grupo de capoeira relaciona o homem com o planeta. A inter-
ferência cultural será representada pelo boi, pela chula e pelo
povo. No encerramento, uma criança brinca na esperança de
um mundo melhor.

Salão exibe trabalhos
até 2 de outubro

O 18º Salão de Artes Plásticas Câmara Municipal de
Porto Alegre, do qual participam 52 artistas selecionados
da Capital e do Interior, pode ser visitado até 2 de outubro.
O Prêmio Aquisição, no valor de R$ 6 mil, foi entregue à
fotógrafa e artista plástica Kátia Costa, autora da instalação
Caixa de Música, feita com madeira, espelhos, luzes colori-
das, fotografia e sonorização. Cinco artistas receberam Prê-
mios de Incentivo à Criatividade (R$ 1 mil cada) e outras
duas Menções Honrosas.

Promovida pelo Legislativo da Capital, a 18ª edição do
Salão tem patrocínio do Banrisul e apoio do site ArteWebBrasil
e da Associação Beneficente dos Funcionários da Câmara
Municipal (Abecapa). A visitação é das 8h30min às 18 horas
(de segundas a quintas-feiras) e das 8h30min às 16h30min
(às sextas-feiras), com entrada franca, no térreo e no 2º piso
da Câmara (Avenida Loureiro da Silva, 255).

Elson Sempé Pedroso

Belardi regeu a Ospa e cantou tango

O setor abre em média 300 protocolos por dia

Ivo Gonçalves – Banco de Imagens – PMPA

Pintura do Muro da Mauá por alunos é parte da
programação do evento

Ricardo Stricher – Banco de Imagens – PMPA


